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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 41.276, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
Abre crédito suplementar no valor de R$ 28.862,00 (vinte e oito mil, oitocentos e sessenta 
e dois reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, IV, da Lei nº 
6.482, de 09 de janeiro de 2020, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito 
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do 
processo nº 00149-00000866/2020-33, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Administração Regional do Lago Norte, crédito suplementar no valor 
de R$ 28.862,00 (vinte e oito mil, oitocentos e sessenta e dois reais), para atender à 
programação orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias 
constante do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de setembro de 2020
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 41.277, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre prazos e procedimentos para encerramento do exercício financeiro de 2020.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 100, incisos IV e VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista a Lei nº 
6.482, de 9 de janeiro de 2020, DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecida a data de 31 de dezembro de 2020 para as Unidades Gestoras 
realizarem os ajustes orçamentários, financeiros, patrimoniais e contábeis com vistas ao 
encerramento do exercício financeiro de 2020.
Parágrafo único. A Subsecretaria de Contabilidade da Secretaria Executiva da Fazenda da 
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SUCON/SEF/SEEC-DF), na 
condição de órgão central de contabilidade, tem até o dia 11 de janeiro de 2021 para 
realizar os ajustes finais necessários ao encerramento do exercício de 2020 no Sistema 
Integrado de Administração Contábil (SIAC) do Sistema Integrado de Gestão 
Governamental (SIGGo).
Art. 2º Fica vedada aos órgãos e entidades integrantes do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social a emissão de nota de empenho após 9 de outubro de 2020.
§ 1º O disposto no caput não se aplica às seguintes despesas:
I - de pessoal e encargos sociais e demais custeios relacionados às folhas de pagamento;
II - com auxílio funeral;
III - relativas ao suprimento de fundos de caráter secreto;
IV - relativas à formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP);
V - com sentenças judiciais;
VI - custeadas com recursos transferidos pela União ao Distrito Federal;
VII - financiadas com recursos de convênios ou operações de crédito, quando o Distrito 
Federal for o beneficiário, desde que guarde compatibilidade com o ingresso dos 
respectivos recursos financeiros;
VIII - relativas aos órgãos do Poder Legislativo;
IX - relativas à Defensoria Pública do Distrito Federal (DPDF);
X - relativas à amortização, juros e encargos da dívida pública;
XI - relativas ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal 
(FDCADF);
XII - relativas ao Fundo de Apoio à Cultura do Distrito Federal (FAC-DF);
XIII - relativas à Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal (FAP-DF);
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XIV - relativas à Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do 
Distrito Federal (ADASA-DF);

XV - relativas ao Fundo de Saúde do Distrito Federal (FSDF);

XVI - relativas ao Fundo Antidrogas do Distrito Federal (FUNPAD-DF);
XVII - referentes aos subtítulos incluídos na Lei Orçamentária Anual por meio de 
emendas parlamentares, nos termos dos § §15 e 16 do art. 150 da Lei Orgânica do 
Distrito Federal;
XVIII - relativas às demais despesas obrigatórias constantes no Anexo VI da Lei nº 
6.352, de 2020;
XIX - relativas ao Fundo Único do Meio Ambiente do Distrito Federal (FUNAM-DF);
XX - relativas aos créditos adicionais que forem abertos após 9 de outubro de 2020;
XXI - relativas à Secretaria de Estado de Educação;
XXII - relativas ao Fundo para Geração de Emprego e Renda do Distrito Federal 
(FUNGER-DF); e
XXIII – relativas ao contexto de enfrentamento à COVID-19.
§ 2º A vedação prevista no caput não se aplica à emissão de reforço de nota de empenho.
Art. 3º As autorizações de compras de que trata o VIII do art. 5º do Decreto nº 39.103, 
de 6 de junho de 2018, pelo Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preço, serão 
emitidas até às 12 horas do dia 30 de outubro de 2020, ressalvadas as despesas previstas 
no § 1º do art. 2º.
Parágrafo único. Os órgãos que tiverem suas solicitações de compras autorizadas pelo 
Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preço, que não forem empenhadas até o dia 30 
de outubro de 2020, deverão solicitar o seu cancelamento até 18 de novembro de 2020, 
ficando assegurada a emissão de nova autorização de compras no exercício de 2021, 
obedecidas as condições estabelecidas no Decreto nº 39.103, de 2018, e no Decreto nº 
32.598, de 15 de dezembro de 2010.
Art. 4º A Unidade Gestora Executora (UGE), que tenha saldo de créditos orçamentários 
descentralizados, que não forem empenhados até o dia 9 de outubro de 2020 ou não se 
enquadrem nas ressalvas do § 1º do art. 2º deste Decreto, deverá realizar o estorno do 
saldo da Nota de Movimentação de Crédito (NC) correspondente, conforme estabelece o 
Decreto nº 37.427, de 22 de junho de 2016.
Parágrafo único. Ficam excepcionalizados do disposto no caput a Secretaria de Estado de 
Economia do Distrito Federal (SEEC-DF) e o Fundo de Saúde do Distrito Federal 
(FSDF).
Art. 5º A Unidade Gestora (UG) ficará obrigada a realizar o estorno do detalhamento de 
fonte de recurso referente à contrapartida de convênios e de operações de crédito, ou a 
outras despesas, caso essas despesas não sejam empenhadas até 30 de outubro de 2020.
Art. 6º A Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC-DF) ficará 
autorizada a bloquear os saldos orçamentários remanescentes a partir de 10 de outubro de 
2020.
§ 1º Sujeitam-se ao procedimento de que trata o caput as despesas constantes de créditos 
adicionais que se encontrem em tramitação na data da publicação deste Decreto.
§ 2º O disposto no caput não se aplica às dotações orçamentárias relacionadas às 
despesas previstas no § 1º do art. 2º.
Art. 7º Os saldos de empenhos a liquidar, que estejam empenhados em montantes 
superiores às obrigações contratadas para execução no exercício de 2020, deverão ser 
cancelados até o dia 16 de novembro 2020, em observância ao regime de competência, 
conforme o inciso II do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
combinado com o inciso II do art. 35 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, sendo 
que o não cumprimento das obrigações no prazo estabelecido acarretará aplicação das 
penalidades previstas em lei.
Art. 8º Os registros das concessões de suprimento de fundos deverão ser efetuados no 
Sistema Integrado de Administração Financeira e Contábil - SIAC/SIGGo até o dia 6 de 
novembro de 2020, exceto aqueles de caráter secreto, constantes do inciso III do § 1º do 
art. 2º.
§ 1º Os gastos com suprimento de fundos de que trata o caput deverão ser liquidados e 
pagos até o dia 11 de dezembro de 2020.
§ 2º Os saldos financeiros remanescentes, se existirem, deverão ser recolhidos ao 
Tesouro até o dia 14 de dezembro de 2020.
§ 3º Os processos de prestação de contas de suprimento de fundos, obrigatoriamente 
aprovados pelo ordenador de despesas da Unidade Gestora, deverão ser encaminhados à 
SUCON/SEF/SEEC-DF, até o dia 18 de dezembro de 2020.

Art. 9º Somente poderão ser inscritos em Restos a Pagar os empenhos cujas despesas se 
enquadrem nos seguintes casos:

I - como Restos a Pagar Processados (RPP), as despesas que completarem o estágio da 
liquidação e que se encontrem prontas para pagamento; e

II – como Restos a Pagar Não Processados (RPNP), as despesas cujo serviço, obra ou 
material contratado tenha sido prestado ou entregue pelo contratado até 31 de dezembro 
de 2020.

§ 1o Os empenhos que não se enquadrem nas hipóteses dos incisos I e II devem ser 
cancelados pela Unidade Gestora.

§ 2º A geração de despesas classificadas como Restos a Pagar, no âmbito de cada órgão e 
entidade do Distrito Federal, é de responsabilidade do ordenador de despesa e do titular da 
Pasta, devendo observar o disposto neste Decreto, em atenção aos princípios da 
anualidade do orçamento e da competência da despesa, conforme estabelece o inciso II do 
art. 35 da Lei nº 4.320, de 1964, combinado com o inciso II do art. 50 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000.

§ 3º Ficam vedados a inscrição e o pagamento de Restos a Pagar Não Processados 
referente a prestação de serviços, cujo fato gerador venha ocorrer no exercício de 2021.

§ 4º Nos termos do art. 85 do Decreto nº 32.598, de 2010, ao portador de notas de 
empenho canceladas por não ter ocorrido, no exercício de sua emissão, a entrega do 
material ou a execução do serviço, será assegurado o recebimento do valor a que tenha 
direito, mediante empenho à conta de dotação orçamentária, com a mesma classificação 
anterior, na mesma unidade orçamentária, obedecidas as condições estabelecidas na nota 
de empenho cancelada.

§ 5º O pagamento de despesas inscritas em Restos a Pagar Não Processado será 
computado para fins de limite da programação financeira do exercício 2021 do respectivo 
órgão ou entidade.

§ 6º O pagamento de Restos a Pagar Não Processados decorrentes de descentralização 
orçamentária será deduzido da programação financeira da Unidade Orçamentária cedente.

Art. 10. Os órgãos e entidades integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do 
Distrito Federal deverão realizar a emissão de Previsão de Pagamento (PP) até o dia 21 de 
dezembro de 2020, com vencimento até o dia 23 de dezembro de 2020, e efetuar o 
pagamento de suas despesas até o dia 23 de dezembro de 2020, ressalvadas as exceções 
relacionadas no § 1º do art. 2º.

Art. 11. As despesas de pessoal e encargos sociais e de benefícios aos servidores, em que 
o fato gerador venham ocorrer no mês de dezembro de 2020, deverão ser empenhadas e 
poderão ser pagas no mês de janeiro de 2021, via lançamento no módulo de pagamentos 
pendentes (PAGPDT), no Sistema Único de Gestão de Recursos Humanos (SIGRH), 
quando se tratarem de:

I - remuneração e benefício de servidores empossados;

II - substituição de função de confiança ou de cargo em comissão;

III - diferença de proventos, pensão civil e acertos de contas de servidores ativos ou 
aposentados;
IV - auxílio-transporte e auxílio alimentação;
V - auxílio natalidade; e
VI - despesas previstas nos arts. 67 e 68 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro 
de 2011.
Art. 12. As Unidades Gestoras que recebem repasse financeiro do Tesouro deverão 
devolver os saldos dos recursos não utilizados e não comprometidos até o dia 28 de 
dezembro de 2020.
§ 1º O Poder Legislativo e a Defensoria Pública do Distrito Federal farão a restituição ao 
Tesouro Distrital dos recursos que não tenham contrapartida em obrigações financeiras 
assumidas pelos respectivos órgãos.
§ 2º A não restituição do Poder Legislativo e da Defensoria Pública não caracteriza 
superávit financeiro no exercício seguinte.
Art. 13. A Subsecretaria da Receita, da Secretaria Executiva da Fazenda, da Secretaria de 
Estado de Economia do Distrito Federal (SUREC/SEF/SEEC-DF) deverá encaminhar à 
SUCON/SEF/SEEC-DF:
I - os relatórios referentes à dívida ativa, à arrecadação da receita tributária e aos bens 
apreendidos até o dia 5 de janeiro de 2021; e
II - as conciliações e os extratos bancários dos agentes arrecadadores, até o dia 15 de 
janeiro de 2021.
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Art. 14. Ficam as Unidades Gestoras, excepcionalmente dispensadas de encaminhar para 
Subsecretaria de Contabilidade o inventário patrimonial formal das legislações vigente em 
virtude da pandemia da COVID 19.

Parágrafo único. A Subsecretaria de Contabilidade expedira instrução normativa tratando da 
matéria.

Art. 15. Fica bloqueada a movimentação de entrada e saída no Sistema de Gestão de Material 
- SIGMa.net no período de 7 a 31 de dezembro de 2020, ressalvadas as necessidades de 
ajustes ou lançamentos obrigatórios.
Art. 16. O Sistema Integrado de Gestão de Material - SIGMa.net terá sua movimentação 
encerrada às 12 horas do dia 31 de dezembro de 2020, com vistas ao encerramento do 
exercício.
Art. 17. As unidades gestoras que integram o rol dos almoxarifados do SIGMa.net deverão 
constituir comissão para elaboração do Relatório de Inventário Anual de Material de 
Almoxarifado até o dia 30 de outubro de 2020.
§ 1º O Relatório de que trata o caput deverá ser elaborado no período de 3 a 9 de dezembro 
de 2020 e encaminhado à autoridade que designou a Comissão até o dia 11 de dezembro de 
2020, a fim de que esta emita sua manifestação e providencie a correção de eventuais 
divergências constatadas pela Comissão ainda no exercício de 2020.
§ 2º Concluído o trabalho da Comissão e ocorrendo lançamentos obrigatórios, deverá o 
responsável pelo setor de almoxarifado realizar o Inventário Geral Complementar no sistema 
SIGMa.net e anexar ao Relatório de Inventário Anual de Material de Almoxarifado, até o 
prazo estabelecido no art. 16.
§ 3º O Relatório de Inventário Anual de Material de Almoxarifado deverá ser elaborado de 
acordo com as orientações gerais e o modelo a ser disponibilizado no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI, pela Diretoria de Gestão de Almoxarifado, da Coordenação de Gestão de 
Suprimentos, da Subsecretaria de Compras Governamentais, da Secretaria Executiva de 
Gestão Administrativa, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal 
(DIGESA/COSUP/SCG/SEEC-DF).
Art. 18. As unidades gestoras de que trata o art. 17 deverão encaminhar à Diretoria de Gestão 
de Almoxarifado (DIGESA/COSUP/SCG/SEEC-DF), na qualidade de órgão gestor do 
sistema SIGMa.net o Relatório de Inventário Anual de Material de Almoxarifado até o dia 5 
de janeiro de 2021.
Parágrafo único. A DIGESA/COSUP/SCG/SEEC-DF pronunciar-se-á, até o dia 1° de março 
de 2021, sobre o Relatório de que trata o caput deste artigo, incluindo o documento 
"Inventário Financeiro Anual" extraído do SIGMa.net, para compor a tomada de contas ou a 
prestação de contas dos ordenadores de despesas das unidades gestoras.
Art. 19. As unidades gestoras da administração direta, relativa autonomia e fundos especiais 
deverão encaminhar à Subsecretaria de Contabilidade, na qualidade de organizador das 
contas, até 26 de fevereiro de 2021, os documentos para compor a Tomada de Contas de 
Ordenadores de Despesas do exercício de 2020, de que trata o anexo III-A da Decisão 
Normativa nº 01/2020 do Tribunal de Contas do Distrito Federal.
Parágrafo Único. A Subsecretaria de Contabilidade, em sua competência institucional de 
organizador das contas, na forma do §3º do art. 2º da Instrução Normativa nº 2 do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, de 20 de maio de 2020, expedirá Instrução Normativa com as 
instruções para a realização das tomadas de contas de que trata o caput.
Art. 20. As unidades gestoras detentoras de convênios deverão encaminhar à 
SUCON/SEF/SEEC-DF, até o dia 11 de janeiro de 2021, as conciliações das contas bancárias 
de convênios, devidamente fechadas e com os saldos das disponibilidades por fonte de 
recursos.
Parágrafo único. Existindo superávit financeiro de contrapartida de convênio, as unidades de 
que trata o caput deste artigo deverão informar à SUCON/SEF/SEEC-DF a composição dos 
seus saldos até o dia 6 de janeiro de 2021.
Art. 21. Os órgãos e entidades do Distrito Federal deverão elaborar o relatório de gestão da 
unidade, referente ao exercício de 2020, e encaminhar até o dia 20 de janeiro de 2021, à 
Subsecretaria de Planejamento, da Secretaria Executiva de Orçamento, da Secretaria de 
Estado de Economia do Distrito Federal (SUPLAN/SEORC/SEEC-DF), para subsidiar o 
relatório de que trata o inciso V do art. 1º da Instrução Normativa nº 1, de 2016, do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal e à Subsecretaria de Contabilidade, da Secretaria Executiva de 
Fazenda, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SUCON/SEF/SEE-DF), 
para compor a Tomada de Contas dos Ordenadores de Despesas das Unidades da 
Administração Direta e Fundos Especiais da Administração Direta, em cumprimento a 
Instrução Normativa nº 2, de 2020, do Tribunal de Contas do Distrito Federal.
Art. 22. As unidades orçamentárias responsáveis por indicadores no Plano Plurianual (PPA) 
2020-2023 deverão atualizar no SIGGo/PPA, até o dia 20 de janeiro de 2021, os índices 
alcançados pelos Indicadores de Desempenho por Programa de Governo referentes ao ano de 
2020, os quais comporão o Demonstrativo elaborado pela Subsecretaria de Planejamento, da 
Secretaria Executiva de Orçamento, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal 
(SUPLAN/SEORC/SEEC-DF), previstos no inciso XVII do art. 1º da Instrução Normativa 
TCDF nº 1/2016.
Art. 23. As unidades orçamentárias deverão registrar no Sistema de Acompanhamento 
Governamental (SAG WEB/SIGGo) as informações físico-financeiras correspondentes às 
execuções de seus orçamentos até o dia 8 de janeiro de 2021, para a atualização do 6º 
bimestre de 2020, com as informações acumuladas até 31 de dezembro de 2020.
Art. 24. A Subsecretaria do Tesouro (SUTES/SEF/SEEC-DF) deverá encaminhar à 
SUCON/SEF/SEECDF as conciliações das contas bancárias, correntes e de aplicações 
financeiras até o dia 22 de janeiro de 2021.
Parágrafo único. Ficam os gestores responsáveis pelo Fundo da Procuradoria-Geral do 
Distrito Federal (PRÓ-JURÍDICO), Fundo de Melhoria da Gestão Pública (PRÓ-GESTÃO), 
Fundo de Saúde do Distrito Federal, Fundações (FSDF), Autarquias e Empresas Estatais 
Dependentes, obrigados a encaminhar à SUCON/SEF/SEEC-DF as respectivas conciliações

das contas bancárias, correntes e de aplicações financeiras dos fundos especiais por eles 
administrados até o dia 15 de janeiro de 2021.

Art. 25. As empresas públicas e sociedades de economia mista, não dependentes, 
inclusive aquelas em processo de liquidação, que não integram os Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social (OFSS), deverão:

I - atualizar a execução estatal Integra - PSIAC040 no SIAC/SIGGO até o dia 4 de 
janeiro de 2021;
II - registrar as demonstrações financeiras e contábeis relativas ao exercício de 2020 no 
módulo Integra (PSIAT730) até o dia 5 de fevereiro de 2021.
Art. 26. As Unidades Gestoras detentoras de Direitos a Receber e Obrigações a Pagar de 
natureza intragovernamental deverão certificar-se da exatidão dos registros conforme 
estabelece a Instrução Normativa SUCON/SEF nº 4, de 22 de dezembro de 2016, 
publicada no DODF nº 242, de 26 de dezembro de 2016.
§ 1º A Unidade Gestora (UG) devedora com Obrigações a Pagar deverá apresentar a 
declaração da Obrigação à Unidade Gestora favorecida.
§ 2º A Unidade Gestora (UG) favorecida, detentora de Direitos a Receber, deverá 
solicitar a declaração do registro de Obrigações a Pagar à Unidade Gestora devedora, 
caso não receba a declaração mencionada no § 1º.
Art. 27. Em cumprimento ao que determina o inciso XVII do art. 100 da Lei Orgânica 
do Distrito Federal, combinado com os arts. 186 e 222 da Resolução TCDF nº 296, de 
15 de setembro de 2016, que aprova o Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal (TCDF), bem como a Instrução Normativa TCDF nº 01, de 2016, os 
documentos e relatórios, que devem compor a Prestação de Contas Anual do 
Governador, devem ser encaminhados à SUCON/SEF/SEEC-DF até o dia 8 de fevereiro 
de 2021.
§ 1º Os demonstrativos e relatórios, de que tratam os incisos V, VI, "a", XV, XVI e 
XVII do art. 1º da Instrução Normativa nº 1, de 2016, do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, deverão ser encaminhados à SUCON/SEF/SEEC-DF até o dia 25 de março de 
2021.
§ 2º Os dados e indicadores, de que trata o inciso XIX, do art. 1º da Instrução Normativa 
nº 1, de 2016, do Tribunal de Contas do Distrito Federal, deverão ser encaminhados pela 
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEEDF) de forma organizada, 
numerados e encadernados, em meio impresso e em meio digital, para a 
SUCON/SEF/SEEC-DF até o dia 8 de fevereiro de 2021.
Art. 28. As unidades gestoras que apresentarem, em 2020, operações que tenham 
impactado, significativamente, as Demonstrações Contábeis, deverão elaborar notas 
explicativas em observância ao Capítulo 8 do Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público – MCASP, utilizando a funcionalidade específica constante no 
SIAC/SIGGo, até o dia 29 de janeiro de 2021. As informações relevantes das notas 
explicativas constarão nas demonstrações consolidadas de Governo.
Parágrafo único. De acordo com o MCASP, notas explicativas são informações 
adicionais e são consideradas parte integrante das Demonstrações Contábeis. Devem ser 
claras, sintéticas e objetivas.
Art. 29. A Unidade Gestora deverá analisar as contas do Ativo, Passivo e Patrimônio 
Líquido com objetivo de identificar situações que necessitem de ações corretivas em 
tempo hábil, a fim de permitir a validação, exatidão e qualificação dos dados que 
constarão dos relatórios consolidados de governo.
§ 1º Após análise e certificando-se de que o saldo de conta contábil do Passivo, objeto 
de obrigação com prazo já prescrito, a Unidade Gestora deverá adotar as providências 
necessárias no sentido de que seja efetuada a baixa contábil com devida base documental 
comprobatória, levando-se em consideração o que dispõe o Decreto nº 20.910, de 06 de 
janeiro de 1932, e a legislação que trata da matéria.
§ 2º A Unidade Gestora deverá analisar as contas do Ativo, Direitos a Receber com 
saldos de exercícios anteriores para certificação de que são procedentes ou necessitam de 
baixas contábeis, com base na documentação comprobatória, entre outros registros.
Art. 30. Os pleitos considerados excepcionais deverão ser instruídos com a ficha de 
instrução, devidamente justificada, e assinados pelo Titular da Unidade, e serão 
encaminhados para análise das áreas técnicas, a fim de subsidiar a deliberação Secretário 
de Estado de Economia, de acordo com as seguintes competências:
I - para a Secretaria Executiva de Orçamento, quando o pleito envolver matéria 
orçamentária;
II - para a Secretaria Executiva da Fazenda, quando o pleito envolver matéria contábil e 
financeira; e
III - ao Gabinete do Secretário de Estado de Economia, quando envolver quaisquer 
outras demandas, inclusive casos omissos e dúvidas.
Parágrafo único. São considerados pleitos excepcionais nos termos do caput:
I - despesa que não pode ou não teve como ser prevista até a data limite constante no 
caput do art. 2º deste Decreto, que deverá apresentar consulta do saldo disponível da 
célula orçamentária da programação;
II - situação de caso fortuito ou força maior;
III - contratações emergenciais consideradas essenciais à prestação de serviços à 
sociedade; e
IV - manutenção de empenhos cujo prazo para cumprimento da obrigação assumida pelo 
credor estiver vigente e não haja a mesma programação na Lei Orçamentária de 2020.
Art. 31. Caberá à Controladoria-Geral do Distrito Federal (CGDF) acompanhar e zelar 
pelo cumprimento do disposto neste Decreto, no que compete as suas atribuições legais.
Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de setembro de 2020
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 41.278, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
Aprova o Projeto Urbanístico de Regularização de Parcelamento do Solo, denominado 
Estância Del Rey, situado no Setor Habitacional Tororó, na Região Administrativa de 
Santa Maria - RA XIII.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que 
dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, o artigo 75 da Lei Federal nº 
13.465, de 11 de julho de 2017, o art. 54-A do Decreto nº 40.254, de 11 de novembro de 
2019, a Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009, a Lei Complementar nº 803, de 25 
de abril de 2009, a Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995, o Decreto nº 28.864, de 17 de 
março de 2018, o Decreto nº 39.864, de 31 de maio de 2019, e o que consta dos autos do 
Processo SEI nº 0030-016040/1989, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Projeto Urbanístico de Regularização de Parcelamento 
denominado Estância Del Rey, do Setor Habitacional Tororó, localizado na Região 
Administrativa de Santa Maria - RA XIII, consubstanciado no Projeto de Urbanismo de 
Regularização de Parcelamento URB-RP 015/10 e no Memorial Descritivo de 
Regularização de Parcelamento MDE-RP 015/10.
Art. 2º O Parcelamento Estância Del Rey está excluído da cobrança da Outorga Onerosa 
de Alteração de Uso - ONALT, nos termos do § 4º do art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 
de junho de 2018.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º encontram-se disponíveis no 
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de setembro de 2020
132° da República e 61° de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 41.279, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
Altera dispositivo do Decreto nº 37.931, de 30 de dezembro de 2016.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 37.931, de 30 de dezembro de 2016, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 11. .....................................................................................................................................
§ 2º A obrigatoriedade contida nos incisos I, III, V e VII do caput será exigível a partir de 1º 
de julho de 2022.”(NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de setembro de 2020
132° da República e 61° de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 41.280, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Ciência, 
Tecnologia e Inovação do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o art. 3º, inciso III, da Lei nº 
2.299, de 21 de janeiro de 1999, da Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, do Decreto nº 40.610, de 
08 de abril de 2020 e nos termos do Processo SEI 04008-00000324/2020-62, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e 
Inovação do Distrito Federal.
Art. 2º O cargo relacionado no Anexo I fica transferido para o banco de cargos, de que trata a Lei 
nº 6.525, de 1° de abril de 2020, e o Decreto n° 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3° Fica redistribuído do banco de cargos para a estrutura administrativa da Secretaria de 
Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal o cargo relacionado no Anexo II.
Art. 4º Compete a Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal, 
antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este 
Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos relacionados no art. 8º, § 1º do 
Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos 
termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei 
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 
2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de setembro de 2020
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E 

EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 41.280, de 30 de setembro de 2020)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO – 
GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL - Ouvidor, CPE-06, 01 (SIGRH 
00001678).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E 

EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 41.280, de 30 de setembro de 2020)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO 
DISTRITO FEDERAL - OUVIDORIA - Ouvidor, CPE-06, 01.

DECRETO Nº 41.281, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Administração 
Penitenciária do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o art. 3º, inciso III, da 
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999,da Lei n.º 6.525, de 1º, de abril de 2020, do Decreto nº 
40.610, de 08 de abril de 2020 e nos termos do Processo SEI 04026-00010678/2020-05, 
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Administração Penitenciária 
do Distrito Federal.
Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o banco de cargos, de que 
trata a Lei nº 6.525, de 1° de abril de 2020, e o Decreto n° 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3° Ficam redistribuídos do banco de cargos para a estrutura administrativa da Secretaria 
de Administração Penitenciária do Distrito Federal os cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Compete a Secretaria de Administração Penitenciária do Distrito Federal, antes da 
posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este 
Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos relacionados no art. 8º, § 1º. do 
Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos 
termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei 
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de 
fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de setembro de 2020
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS 

E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 41.281, de 30 de setembro de 2020)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO 
– GABINETE DO GOVERNADOR - Chefe, CC-06, 01 (SIGRH 00001797); Chefe, CPE-
07, 01 (SIGRH 00001966), Coordenador, CPE-05, 01 (SIGRH 00000662); Gerente, CPC-
08, 01 (SIGRH 00103256), Diretor, CPE-07, 02 (SIGRH 00103307 e 00103317); Chefe, 
CPC-06, 02 (código SGIRH 00103316 e 00103326).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS 

E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 41.281, de 30 de setembro de 2020)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - 
COORDENAÇÃO DO SISTEMA PRISIONAL - Coordenador, CPE-05, 01 (SIGRH 
00000662) - PENITENCIÁRIA II DO DISTRITO FEDERAL - GERÊNCIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 00103256) - 
CENTRO INTEGRADO DE MONITORAÇÃO ELETRÔNICA - Diretor, CPE-07, 01 
(SIGRH 00103307) - NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO E ESTATÍSTICA - Chefe, CPC-
06, 01 (SIGRH 00103316) - DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA PENITENCIÁRIA - 
Diretor, CPE-07, 01 (SIGRH 00103326); Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 00103318) - 
NÚCLEO DE INTELIGÊNCIA NA PENITENCIÁRIA I DO DF - Chefe, CPC-06, 01 
(SIGRH 00103326) - CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA II - GERÊNCIA DE 
VIGILÂNCIA - NÚCLEO DE VIGILÂNCIA - Chefe de Pátio, CPC-01, 04 (SIGRH 
00001337, 00001339 00001340 e 00001341).

DECRETO Nº 41.282, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de 
Economia do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o 
art. 3º, inciso III, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, da Lei nº 6.525, de 1º de 
abril de 2020, do Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020 e nos termos do Processo 
SEI 00040-00028063/2020-33, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Economia do 
Distrito Federal.
Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o banco de cargos, 
de que trata a Lei nº 6.525, de 1° de abril de 2020, e o Decreto n° 40.610, de 08 de 
abril de 2020.
Art. 3° Fica redistribuído do banco de cargos para a estrutura administrativa da 
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal o cargo relacionado no Anexo II.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, antes da 
posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este 
Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos relacionados no art. 8º, § 
1º do Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de 
nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, 
dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do 
Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de setembro de 2020
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS 

E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 41.282, de 30 de setembro de 2020)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO 

- GABINETE DO GOVERNADOR - Chefe, CC-06, 01 (SIGRH 00103526); Assessor 

Especial, CPE-07, 01 (SIGRH 10000905).

 

ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS 

E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 41.282, de 30 de setembro de 2020)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL - 

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SUBSECRETARIA 

DE GESTÃO DE PESSOAS - Assessor Especial, CNE-06, 01.

DECRETO 41.283 DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

Altera a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
do Distrito Federal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições, que lhe 
confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, 
combinado com o artigo 3º da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 2009, na Lei nº 6.525, 
de 1º de abril de 2020, no Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do 
Processo SEI 00431-00014983/2020-06, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social do Distrito Federal.

Art. 2º Ficam transferidos para o banco de cargos de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de 
abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 8 de abril de 2020, os cargos relacionados no 
Anexo I.

Art. 3º Ficam redistribuídos do banco de cargos para a estrutura administrativa da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal os cargos 
relacionados no Anexo II.

Art. 4º Ficam alteradas as nomenclaturas das seguintes unidades, mantendo-se os 
atuais ocupantes:

I - a Coordenação de Orçamento, Finanças, Contratos e Convênios, da Subsecretaria 
de Administração Geral, passa a denominar-se Coordenação de Orçamento e Finanças;

II - a Unidade de Licitações, da Subsecretaria de Administração Geral, passa a 
denominar-se Diretoria de Licitações;

III - a Gerência de Planejamento e Orçamento do Fundo de Assistência Social, da 
Unidade de Gestão do Fundo de Assistência Social, da Subsecretaria de Administração 
Geral, passa a denominar-se Gerência de Execução Orçamentária dos Fundos;

IV - a Gerência de Execução Financeira e Contábil do Fundo de Assistência Social, da 
Unidade de Gestão do Fundo de Assistência Social, da Subsecretaria de Administração 
Geral, passa a denominar-se Gerência de Execução Financeira dos Fundos;

Art. 5º Ficam remanejadas as seguintes unidades administrativas, mantendo-se a 
estrutura de cargos comissionados, bem como os seus atuais ocupantes:
I - a Diretoria de Licitações, da Subsecretaria de Administração Geral, para a 
Coordenação de Licitações, Contratos e Convênios, da Subsecretaria de Administração 
Geral;
II - a Diretoria de Contratos e Convênios, da Coordenação de Orçamento e Finanças, 
para a Coordenação de Licitações, Contratos e Convênios, da Subsecretaria de 
Administração Geral;
III - a Gerência de Execução Orçamentária dos Fundos, da Unidade de Gestão do 
Fundo de Assistência Social, para a Diretoria de Orçamento e Finanças dos Fundos, da 
Coordenação de Orçamento e Finanças, da Subsecretaria de Administração Geral;
IV - a Gerência de Execução Financeira dos Fundos, da Unidade de Gestão do Fundo 
de Assistência Social, para a Diretoria de Orçamento e Finanças dos Fundos, da 
Coordenação de Orçamento e Finanças, da Subsecretaria de Administração Geral;
V - a Gerência de Controle Patrimonial, da Diretoria de Suprimentos e Compras, para 
a Diretoria de Apoio Operacional, da Coordenação Administrativa, da Subsecretaria de 
Administração Geral.
Art. 6º A estrutura administrativa da Subsecretaria de Administração Geral, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, passa a ser definida nos termos do 
Anexo III deste Decreto.
Art. 7º Compete à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito 
Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa Cargos em Comissão, nos 
Cargos de Natureza Especial, nos Cargos Públicos de Natureza Especial e nos Cargos 
Públicos em Comissão a que se refere este Decreto, zelar pela apresentação prévia dos 
documentos exigidos no art. 8º do Decreto nº 39.738/2019, bem como da declaração 
firmada pelo servidor quanto a inexistência de nepotismo, nos termos do art. 5º do 
Decreto nº 32.751/2011, art. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840/2011, dos 
parágrafos 9º e 10º, do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal e do art. 37, da 
Constituição Federal.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de setembro de 2020
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS 
E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 41.283, de 30 de setembro de 2020)

UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - GABINETE DO 
GOVERNADOR - Chefe, CPE-07, 01 (SIGRH 08800070); Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 
00000761); Gerente, CPC-08, 01 (SIRGH 11000038) – SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL – SUBSECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL – Assessor, CPC-08, 01 (SIGRH 00000782) – 
COORDENAÇÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, CONTRATOS E CONVÊNIOS – 
Assessor, CNE-07, 01 (SIGRH 03300716) - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA – 
Assessor, CNE-07, 01 (SIGRH 03301314) – DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS – 
Diretor, CPE-07, 01 (SIGRH 03300795); Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 00103531) – 
Assessor Técnico, CPC-04, 02 (SIGRH 00001054 e 00001055) – GERÊNCIA DE 
REGISTROS FUNCIONAIS – Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 03301319); Assessor 
Técnico, CPC-04, 01 (SIGRH 00001056) – GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS – Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 03300801) - 
UNIDADE DE LICITAÇÕES - Chefe, CNE-07, 01 (SIGRH 03301313).

 

ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS 
E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 41.283, de 30 de setembro de 2020)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO 
DISTRITO FEDERAL - OUVIDORIA - Ouvidor, CPE-06, 01.

 

ANEXO III

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
(Art. 6°, do Decreto n° 41.283, de 30 de setembro de 2020)

1. SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - SUAG
1.1 COORDENAÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - COFIN
1.1.1 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO - DIPLAN
1.1.2 DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DOS FUNDOS - DIORF
1.1.2.1 GERÊNCIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DOS FUNDOS - GEORF
1.1.2.2 GERÊNCIA DE EXECUÇÃO FINANCEIRA DOS FUNDOS - GEFIF
1.1.3 DIRETORIA DE FINANÇAS - DIFIN
1.1.3.1 GERÊNCIA DE EXECUÇÃO FINANCEIRA DO TESOURO - GEFIT
1.1.3.2 GERÊNCIA DE APOIO CONTÁBIL - GEAC
1.2 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA - COAD
1.2.1 DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL - DIAPO
1.2.1.1 GERÊNCIA DE PROTOCOLO GERAL - GEPROG
1.2.1.2 GERÊNCIA DE ARQUIVO - GEARQ
1.2.1.3 GERÊNCIA DE TRANSPORTE - GETRANS
1.2.1.4 GERÊNCIA DE CONTROLE PATRIMONIAL - GEPAT
1.2.2 DIRETORIA DE SUPRIMENTOS E COMPRAS - DISUC
1.2.2.1 GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS E COMPRAS - GECOM
1.2.2.2 GERÊNCIA DE MATERIAL - GEMAT
1.3 COORDENAÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO - COBRAM
1.3.1 DIRETORIA DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E MANUTENÇÃO - DEAM
1.3.1.1 GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO E REPAROS - GEMAR
1.4 DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - DIGEP
1.4.1 GERÊNCIA DE REGISTROS FINANCEIROS - GERFIN
1.4.2 GERÊNCIA DE REGISTROS FUNCIONAIS - GERF
1.4.3 GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 
GADP
1.5 COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS - COLIC
1.5.1 DIRETORIA DE LICITAÇÕES - DLIC
1.5.2 DIRETORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - DICC
1.5.2.1 GERÊNCIA DE CONTRATOS- GECONT
1.5.2.2 GERÊNCIA DE CONVÊNIOS - GECONV
1.5.2.3 GERÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - GPC

DECRETO Nº 41.284, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social do Distrito Federal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o 
art. 3º, inciso III, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, da Lei nº 6.525, de 1º, 
de abril de 2020, do Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020 e nos termos do 
Processo SEI 00431-00016157/2020-93, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social do Distrito Federal.

Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o banco de cargos, 
de que trata a Lei nº 6.525, de 1° de abril de 2020, e o Decreto n° 40.610, de 08 de 
abril de 2020.

Art. 3° Ficam redistribuídos do banco de cargos para a estrutura administrativa da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal os cargos 
relacionados no Anexo II.
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Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, antes 
da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este 
Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos relacionados no art. 8º, § 1º. do 
Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos 
termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei 
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de 
fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de setembro de 2020
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS 

E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 41.284, de 30 de setembro de 2020)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO 
- GABINETE DO GOVERNADOR - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 03301459); Assessor 
Técnico, CPC-04, 01 (SIGRH 00001060).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS 

E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 41.284, de 30 de setembro de 2020)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO 
FEDERAL - SECRETARIA EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 
SUBSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - COORDENAÇÃO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA - DIRETORIA DE ATENÇÃO INTEGRAL ÀS FAMÍLIAS - 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO AREAL - Gerente, CPC-
08, 01 - COORDENAÇÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - DIRETORIA DE 
SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO - GERÊNCIA DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - UNIDADE DE ACOLHIMENTO PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES I - UNAC I GUARA - Assessor Técnico, CPC-04, 01.

DECRETO Nº 41.285, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
Aprova o regimento interno da Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
100, incisos VII e X, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito 
Federal - SECOM, na forma do Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de setembro de 2020
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO ÚNICO
REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DE ESTADO DE

COMUNICAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL-SECOM/DF
TÍTULO I

DAS COMPETÊNCIAS LEGAIS E DA ESTRUTURA
CAPÍTULO I

DAS COMPETÊNCIAS LEGAIS
Art. 1º À Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal - SECOM, órgão da 
Administração Direta do Governo do Distrito Federal, nos termos do Decreto nº 39.610, de 1º de 
janeiro de 2019, e órgão central do Sistema de Comunicação Social do Governo do Distrito 
Federal, compete:
I - planejar, coordenar e executar a política de comunicação do Governo;
II - executar a publicidade governamental e campanhas educativas e de interesse público, bem 
como a comunicação corporativa da Administração Direta do Governo;
III - subsidiar à elaboração de minutas de editais e seus anexos para a contratação de prestadores 
de serviços de publicidade governamental e comunicação corporativa encaminhados pelas 
unidades administrativas dos órgãos e entidades integrantes da Administração Direta e Indireta 
do Governo do Distrito Federal;
IV- proceder ao relacionamento do Governo com os órgãos de comunicação;
V - realizar atividades de relações públicas do Governo.
§1º Todos os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Governo do Distrito 
Federal ficam obrigados, sob pena de responsabilidade, a facilitar a execução das atividades da 
Secretaria de Comunicação e a fornecer os elementos necessários ao exercício de suas 
competências.
§2º Integram o Sistema de Comunicação Social do Governo do Distrito Federal todas as 
assessorias de comunicação, ou unidades similares, dos órgãos e entidades da Administração 
Direta e Indireta do Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA

Art. 2º Para o cumprimento de suas competências legais e a execução de suas atividades, a 
Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal - SECOM tem a seguinte estrutura, 
com as respectivas siglas:
1. SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - SECOM
1.1. GABINETE - GAB

1.2. OUVIDORIA - OUVIDORIA

1.3. ASSESSORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA - AJL

1.4. ASSESSORIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS - ASSASSE

1.5. SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - SUAG
1.5.1. COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA - COORDAD
1.5.1.1. DIRETORIA ADMINISTRATIVA - DIRAD
1.5.1.1.1. GERÊNCIA DE MATERIAL, PATRIMÔNIO E DOCUMENTAÇÃO - 
GEMAPDOC
1.5.1.1.2. GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - GETI
1.5.1.1.3. GERÊNCIA DE TRANSPORTE - GETRANS
1.5.1.2. DIRETORIA DE CONTRATOS - DICON
1.5.1.3. DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - DIGEP
1.5.1.3.1. GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS - GEGEP
1.5.2. COORDENAÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - COORFIN
1.5.2.1. DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO - DIPLOR
1.5.2.2. DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA - DIFIN
1.6. SUBSECRETARIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA - SUBPUP
1.6.1. ASSESSORIA DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL - ASSPUBINST
1.6.2. ASSESSORIA DE PUBLICIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA - 
ASSPUBUTIPUB
1.6.3. ASSESSORIA DE PUBLICIDADE LEGAL - ASSPUBLEG
1.7. SUBSECRETARIA DE DIVULGAÇÃO - SUBDIVUL
1.7.1. ASSESSORIA DE ATENDIMENTO À IMPRENSA - ASSATIMP
1.7.2. ASSESSORIA DE ARTICULAÇÃO INTERNA - ASSARTINT
1.7.3. ASSESSORIA DE PAUTA - ASSPAUTA
1.7.3.1. UNIDADE DE PRODUÇÃO - UPROD
1.7.4. ASSESSORIA DE FOTOGRAFIA - ASSFOTO
1.7.5. ASSESSORIA DE EDIÇÃO - ASSEDI
1.7.6. ASSESSORIA DE INTERNET - ASSINTER
1.7.7. ASSESSORIA DE PUBLICAÇÕES - ASPUBL
1.7.8. ASSESSORIA DE PROJETOS E INTERAÇÃO DIGITAL - PROJINTEDIG
TÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES ORGÂNICAS
CAPÍTULO I
DAS UNIDADES DE ASSISTÊNCIA DIRETA AO SECRETÁRIO
Art. 3º Ao Gabinete - GAB, unidade orgânica de representação política e social, 
diretamente subordinada ao Secretário, compete:
I - prestar assistência direta e imediata ao Secretário;
II - assistir ao Secretário em sua representação política e social, incumbindo-se do preparo 
do seu expediente pessoal;
III - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 4º À Ouvidoria - OUVIDORIA, unidade orgânica de assessoramento, diretamente 
subordinada ao Secretário de Estado de Comunicação, compete:
I - facilitar o acesso do cidadão ao serviço de ouvidoria;
II - atender com cortesia e respeito à questão apresentada, afastando-se de qualquer 
discriminação ou prejulgamento;
III - registrar as manifestações recebidas no sistema informatizado definido pelo órgão 
superior do SIGO/DF;
IV - responder às manifestações recebidas;
V - encaminhar as manifestações recebidas à área competente do órgão ou da entidade em 
que se encontra, acompanhando a sua apreciação;
VI - participar de atividades que exijam ações conjugadas das unidades integrantes do 
SIGO/DF, com vistas ao aprimoramento do exercício das atividades que lhes são comuns;
VII - prestar apoio à unidade central na implantação de funcionalidades necessárias ao 
exercício das atividades de ouvidoria;
VIII - manter atualizadas as informações e as estatísticas referentes às suas atividades;
IX - encaminhar à unidade central dados consolidados e sistematizados do andamento e 
do resultado das manifestações recebidas
X - participar de forma ativa do planejamento estratégico do Sistema de Gestão de 
Ouvidorias SIGO/DF;
XI - elaborar Plano de Ação Anual, que deverá ser concluído até novembro do ano 
anterior àquele de execução, levando em conta as orientações do órgão central e do 
planejamento estratégico da instituição em que atua;
XII - monitorar a qualidade das respostas apresentadas pelas áreas finalísticas cuidando 
para o uso correto da linguagem;
XIII - promover a gestão dos conflitos instalados entre o cidadão e os órgãos, entidades 
ou agentes do Poder Executivo distrital;
XIV - analisar as manifestações recebidas considerando os resultados da pesquisa de 
satisfação produzida pelo Sistema Informatizado, com vistas a aperfeiçoar as respostas às 
novas demandas;
XV - atender às recomendações técnicas emanadas da Ouvidoria-Geral do DF que 
indiquem melhorias no processo de trabalho;
XVI - publicar trimestralmente no sítio institucional do órgão ou entidade, os relatórios de 
ouvidoria;
XVII - manter atualizado o conteúdo da página interna das ouvidorias localizada no sítio 
institucional da sua respectiva instituição, conforme orientações do órgão central;
XVIII - promover articulação, em caráter permanente, com instâncias e mecanismos de 
participação social, em especial, conselhos e comissões de políticas públicas, conferências 
nacionais, mesas de diálogo, fóruns, audiências, consultas públicas e ambientes virtuais de 
participação social;
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XIX - propor a adoção de medidas para a correção e a prevenção de falhas e omissões dos 
responsáveis pela inadequada prestação do serviço público;

XX - zelar pelo cumprimento e atualização constante da Carta de Serviços do órgão ou 
entidade interagindo com as áreas de Comunicação e Planejamento sempre que se fizer 
necessário;

XXI - contribuir com a disseminação das formas de participação popular no 
acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços públicos;

XXII - executar e gerir projetos e programas junto à sociedade civil organizada visando à 
participação popular no acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços públicos;

XXIII - propor ações que resultem em melhoria do serviço prestado ao público pelos órgãos 
e entidades do Poder Executivo do Distrito Federal;

XXIV - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.

Art. 5º À Assessoria Jurídico-Legislativa - AJL, unidade orgânica de assessoramento 
integrante do sistema jurídico do Distrito Federal, diretamente subordinada ao Secretário, 
compete:

I - assessorar juridicamente o Secretário de Estado, o Secretário Adjunto e as unidades da 
Secretaria;

II - promover o exame prévio de atos normativos, termos, contratos, convênios, ajustes e 
outros assemelhados inerentes às atividades da Secretaria, sem prejuízo da necessária 
manifestação conclusiva da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, tendo em vista sua 
competência privativa para o exercício da Consultoria Jurídica no âmbito do Distrito Federal;

III - estudar orientar, analisar e exarar manifestações e informações sobre os assuntos de 
interesse da Secretaria que forem submetidos à sua apreciação;

IV - manter arquivo e relatórios atualizados com o controle de decisões jurídicas e do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal de interesse da Secretaria;

V - organizar a jurisprudência e legislação específica correlata;

VI - prestar informações solicitadas por outros órgãos em assuntos relacionados à legislação 
da Secretaria;

VII - prestar informações e fornecer subsídios para cumprimentos das decisões e orientações 
emanadas do Tribunal de Contas do Distrito Federal, da Controladoria Geral do Distrito 
Federal, da Procuradoria Geral do Distrito Federal e de outros órgãos com competência 
decisória ou de controle;

VIII - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação, observada a 
competência privativa da Procuradoria-Geral do Distrito Federal.
§1º Excetua-se da parte final do inciso II deste artigo a análise jurídica sobre tema abordado 
em parecer da Procuradoria-Geral do Distrito Federal ao qual o Governador do Distrito 
Federal tenha outorgado efeito normativo por meio de despacho publicado no Diário Oficial 
do Distrito Federal.
§2º No caso do parágrafo anterior, a Assessoria Jurídico-Legislativa efetuará análise quanto 
ao cumprimento das recomendações constantes do parecer normativo, não se exigindo o 
encaminhamento de consulta à Procuradoria-Geral do Distrito Federal, salvo para dirimir 
dúvida jurídica específica não abordada no opinativo.
Art. 6º À Assessoria de Assuntos Estratégicos - ASSASSE, unidade orgânica de 
assessoramento, diretamente subordinada ao Secretário, compete:
I - assessorar técnica e administrativamente as atividades do Gabinete;
II - desenvolver estudos e projetos de interesse do Gabinete;
III - acompanhar o andamento dos processos e documentos de interesse do Gabinete;
IV - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.

CAPÍTULO II
DA SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 7º À Subsecretaria de Administração Geral - SUAG, unidade orgânica de comando e 
supervisão, diretamente subordinada ao Secretário, compete:
I - planejar e coordenar a execução setorial das atividades de gestão de pessoas, 
planejamento, orçamento e finanças, tecnologia da informação, serviços gerais, 
administração de material, transporte, patrimônio, comunicação administrativa, apoio 
administrativo, conservação e manutenção de próprios da Secretaria;
II - subsidiar os órgãos sistêmicos do Governo do Distrito Federal com informações setoriais 
relacionadas com as funções de planejamento, orçamento e finanças, de documentação e 
comunicação administrativa, de pessoal, de material, de patrimônio e de serviços gerais;
III - planejar e elaborar normas relativas à administração geral, respeitada a orientação 
definida pelos órgãos centrais;
IV - dirigir e supervisionar as atividades de elaboração da proposta orçamentária e a revisão 
e avaliação do Plano Plurianual da Secretaria;
V - atuar em consonância com as normas regulamentadoras do cargo de Ordenador de 
Despesa;
VI - prestar assessoramento ao Secretário de Estado de Comunicação do Distrito Federal;
VII - promover a publicação de atos oficiais da Secretaria;
VIII - desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 8º À Coordenadoria Administrativa - COORDAD, unidade orgânica de direção e 
supervisão, diretamente subordinada à Subsecretaria de Administração Geral, compete:
I - coordenar, planejar e supervisionar a aquisição, armazenamento, controle e distribuição 
de materiais, contratação de serviços, gestão patrimonial, documental e de contratos, 
convênios e instrumentos congêneres, tecnologia da informação, transporte e serviços gerais, 
no âmbito da Secretaria;
II - propor normas e procedimentos relativos à administração de material, patrimônio, 
contratos, serviços gerais e de gestão documental;
III - supervisionar as atividades de celebração, rescisão, prorrogação e acompanhamento de 
contratos, convênios e instrumentos congêneres firmados pela Secretaria;
IV - desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.

Art. 9º À Diretoria Administrativa - DIRAD, unidade orgânica de direção, diretamente 
subordinada à Coordenadoria Administrativa, compete:

I - dirigir e supervisionar ações relativas ao patrimônio, aos materiais, aos serviços 
gerais, à documentação e ao serviço de transporte na Secretaria;

II - supervisionar atividades relacionadas à manutenção de bens móveis e imóveis, 
telefonia, reprografia, copeiragem;
III - planejar e supervisionar ações de recebimento, armazenamento, controle e 
distribuição de materiais de consumo, bem como auxiliar nas atividades referentes à 
aquisição de materiais de consumo e permanente da Secretaria;
IV - desenvolver visão sistêmica do processo de suprimento de material;
V - implementar a gestão dos bens patrimoniais da Secretaria;
VI - promover o uso racional dos recursos da Secretaria;
VII - instruir atestados de capacidade técnica a fornecedores;
VIII - fiscalizar e controlar o consumo de material no âmbito da Secretaria;
IX - analisar e estabelecer metas e programas de trabalhos anuais relativos às áreas de 
competência;
X - articular-se com a o órgão de Licitações e Compras do Distrito Federal, no seu 
âmbito de atuação;
XI - instruir processos para contratação de serviços e aquisição de material, exceto 
daqueles de Tecnologia da Informação ou com características que exijam 
conhecimentos específicos, a ser instruído pela unidade demandante;
XII - elaborar o plano anual de compras e responder os planos de suprimentos, assim 
como acompanhar as etapas dos processos licitatórios junto ao órgão central de compras;
XIII - elaborar e controlar o cadastro de fornecedores;
XIV - orientar e dar suporte no processo de elaboração, pelas unidades da Secretaria, de 
minutas de Termos de Referência, Projetos Básicos e instrumentos similares, 
necessários à celebração de contratos e convênios e outros instrumentos congêneres de 
interesse da Secretaria;
XV - coordenar a triagem e agrupamento dos processos de aquisição de materiais e 
contratação de serviços;
XVI - sugerir as modalidades de licitação;
XVII - solicitar disponibilidade orçamentária referente à despesa da aquisição do 
material ou execução do serviço;
XVIII - desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 10. À Gerência de Material, Patrimônio e Documentação - GEMAPDOC, unidade 
orgânica de execução, diretamente subordinada à Diretoria de Logística, Material e 
Patrimônio, compete:
I - receber as notas fiscais dos contratos firmados na Secretaria de Estado de 
Comunicação e encaminhar aos respectivos executores;
II - controlar e executar as atividades e os procedimentos relativos a protocolo, arquivo 
corrente e intermediário, modelagem, mapeamento e simplificação de processos e 
indexação e recuperação de documentos;
III - controlar e acompanhar a eliminação ou recolhimento para guarda permanente dos 
documentos para o Arquivo Público do Distrito Federal;
IV - administrar e operacionalizar a gestão documental, no Sistema de Controle de 
Processo - SICOP e no Sistema Eletrônico de Informações SEI, no âmbito da Secretaria;
V - expedir correspondência produzida e preparada pelas unidades da Secretaria;
VI - manter o controle de recibos, bem como fornecer informações sobre trâmite de 
documentos e processos que tramitam na Secretaria;
VII - orientar as unidades setoriais quanto às atividades de classificação, arquivamento, 
transferência, eliminação, acesso e preservação dos documentos;
VIII - efetuar o recolhimento de documentos de valor permanente ao Arquivo Público 
ou eliminação;
IX - acompanhar os processos de interesse da Secretaria em tramitação no âmbito de 
órgãos Distrital e Federal;
X - controlar assinaturas de jornais, periódicos e serviços postais;
XI - executar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
XII - executar as atividades de compras no âmbito da Secretaria;
XIII - enviar os quantitativos dos itens do Plano de Suprimentos - PLS, para o Registro 
de Preços, após resposta dos setores interessados em adquirir o material ou serviço;
XIV - realizar em conjunto com as unidades demandantes de contratações, pesquisas no 
sistema de registro e pesquisas de preços de mercado;
XV - acompanhar os valores do banco de preços para os produtos licitados pelo 
Sistema Registro de Preços;
XVI - propor a realização de procedimentos licitatórios, de acordo com as demandas 
identificadas, visando o registro de itens no Sistema de Registro de Preços;
XVII - elaborar planilha de custos de aquisição de material;
XVIII - emitir e registrar pedido de aquisição de material, solicitação de compras e 
pedido de execução de serviço junto ao sistema eletrônico de compras do Distrito 
Federal; VIII - instruir e acompanhar os processos de aquisição de material;
XIX - organizar e manter atualizado o banco de dados das atas de registro de preços 
vigentes no Distrito Federal;
XX - providenciar o envio de nota de empenho para os fornecedores;
XXI - acompanhar as orientações aos órgãos requisitantes e fornecedores sobre as 
normas de funcionamento do sistema de registro de preços;
XXII - acompanhar a realização de análises e testes de materiais, de produtos 
adquiridos e de serviços licitados pelo Sistema de Registro de Preços, oriundos de atas 
vigentes;
XXIII - executar atividades referentes à administração patrimonial e controlar o prazo de 
garantia dos bens adquiridos;
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XXIV - fornecer subsídios para as comissões de inventário e controle de materiais de 
consumo, permanente e Tomadas de Contas inerentes à área;

XXV - executar atividades relacionadas ao recebimento, à conferência, ao controle e à 
distribuição de material, inclusive quanto ao cumprimento de cláusulas contratuais na 
entrega de material e ponto de reposição de estoque;

XXVI - dirigir e acompanhar a execução das atividades de almoxarifado e patrimônio, no 
âmbito da Secretaria;
XXVII - realizar o acompanhamento dos processos de aquisição de material e execução 
de serviços; substituição de marca de materiais, modificação ou cancelamento de Notas 
de Empenho de sua área de atuação;
XXVIII - executar a elaboração da programação anual de compras e distribuição de 
materiais de uso comum da Secretaria;
XXIX - acompanhar e levantar as necessidades de materiais de consumos e permanentes, 
opinando sobre a necessidade de reposição ou aquisição dos mesmos;
XXX - acompanhar os Termos de Cessão de Uso e Convênios referentes a bens 
patrimoniais de outros Órgãos, bem como manter o registro e controle de bens de 
terceiros no âmbito da Secretaria;
XXXI - propor recolhimento de bens patrimoniais antieconômicos ou inservíveis para 
fins de alienação ou de recuperação;
XXXII - manter atualizado o cadastramento de bens patrimoniais;
XXXIII - classificar, registrar e tombar os bens móveis da Secretaria de acordo com as 
normas técnicas, bem como emitir, formalizar, atualizar e manter sob guarda os Termos 
de Responsabilidade o controle de uso, e a movimentação dos bens patrimoniais;
XXXIV - executar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 11. À Gerência de Tecnologia da Informação - GETI, unidade orgânica de execução, 
diretamente subordinada à Coordenadoria Administrativa, compete:
I - planejar, administrar e padronizar o ambiente operacional de Tecnologia da 
Informação - TI na Secretaria, quanto à configuração e disponibilidade do ambiente, 
conforme demandas da instituição;
II - implantar a política de segurança da informação da Secretaria;
III - elaborar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação;
IV - Participar do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação - CGTIC;
V - planejar, administrar e executar ações que zelem pela segurança das informações no 
ambiente informatizado da Secretaria;
VI - identificar oportunidades de aplicação de tecnologia da informação para otimização 
dos trabalhos da Secretaria;
VII - propor novas soluções de tecnologia da informação e acompanhar seu 
desenvolvimento e aquisição;
VIII - analisar e aprovar equipamentos e softwares aplicativos corporativos que sejam 
compatíveis com os padrões estabelecidos pela Secretaria;
IX - promover a pesquisa e a atualização tecnológica do ambiente computacional da 
Secretaria;
X - supervisionar as atividades de manutenção de sistemas de administração de rede e de 
suporte na tecnologia da informação e comunicação;
XI - acompanhar a execução de contratos relativos à sua área de atuação e adotar as 
medidas necessárias para testar, homologar, adquirir e internalizar novos recursos de 
hardware e software básicos para os ambientes computacionais instalados;
XII - definir e administrar a estrutura lógica de acesso de usuários, inclusive quanto aos 
aspectos de segurança, permissões e níveis de habilitação;
XIII - implantar e administrar correio eletrônico, rotinas de back-up;
XIV - administrar o processo de gerenciamento de serviços;
XV - estabelecer, implantar e administrar os serviços de suporte, acordos de níveis de 
serviço firmados entre a área de Tecnologia de Informação - TI, com as demais unidades 
da Secretaria, contendo descrição do serviço, metas de nível de serviço, além dos papéis 
e responsabilidades das partes envolvidas no acordo;
XVI - propor, analisar e implantar soluções de sistemas para suporte aos usuários;
XVII - subsidiar o estabelecimento e administrar os acordos de níveis operacionais afetos 
à área de Tecnologia de Informação - TI;
XVIII - gerenciar o ambiente de produção e de rede corporativa de comunicação de 
dados;
XIX - subsidiar e apoiar o processo de locação, aquisição e internalização de hardware e 
software básicos e aplicativos;
XX - instalar, configurar, distribuir, remanejar, atualizar e controlar os recursos de 
hardware e softwares, especialmente licenças;
XXI - administrar e garantir a boa utilização dos recursos computacionais instalados;
XXII - prover a infraestrutura necessária para atendimento de todas as unidades da 
Secretaria, ouvidas as Subsecretarias;
XXIII - gerir a garantia de uso dos produtos e serviços da unidade;
XXIV - planejar e propor atualização tecnológica nas ferramentas de gerenciamento de 
serviços e atendimento aos usuários;
XXV - manter arquivadas as mídias e licenças de softwares da Secretaria;
XXVI - manter atualizado o inventário de hardware e software da Secretaria;
XXVII - planejar, implantar e administrar os projetos de infraestrutura e conectividade 
das redes da Secretaria;
XXVIII - acompanhar a execução de contratos relativos à sua área de atuação;
XXIX - administrar e monitorar os recursos de hardware e software instalados na 
Secretaria;
XXX - executar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 12. À Gerência de Transporte - GETRANS, unidade orgânica de execução, 
diretamente subordinada à Diretoria de Logística, Material e Patrimônio, compete:

I - executar atividades de recebimento, registro, distribuição, controle, manutenção, 
limpeza, recuperação e conservação dos veículos de uso da Secretaria;

II - atender solicitações, orientar a distribuição e controlar a utilização e manutenção de 
veículos, conforme capacidade da frota disponível no âmbito da Secretaria;

III - elaborar a previsão de gastos com combustíveis e lubrificantes para a frota de 
veículos da Secretaria, bem como distribuir e controlar as cotas e seu consumo;
IV - controlar o recolhimento dos veículos e comunicar as ocorrências sob sua 
responsabilidade;
V - registrar e controlar arquivos e serviços relativos aos veículos da Secretaria;
VI - proceder a vistorias para fins de previsão e execução de serviços inerentes a sua área 
de atuação;
VII - instruir as demais unidades da Secretaria quanto aos preenchimentos relativos à 
utilização e controle setorial de veículos, bem como procedimentos afetos às multas;
VIII - executar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 13. À Diretoria de Contratos - DICON, unidade orgânica de execução, diretamente 
subordinada à Coordenadoria Administrativa, compete:
I - planejar as atividades de celebração, rescisão, prorrogação e acompanhamento de 
contratos, convênios e instrumentos congêneres firmados pela Secretaria;
II - dirigir a elaboração, formalização, acompanhamento e avaliação de contratos, 
convênios, termos ou acordos firmados pela Secretaria;
III - implantar e acompanhar processos, procedimentos e rotinas de controle de contratos, 
convênios, termos, acordos e outros instrumentos legais relacionados às ações da 
Secretaria;
IV - dirigir o processo de elaboração de extratos de contratos, convênios, atos de 
designação de seus executores e demais instrumentos de ajustes para publicação;
V - dirigir, sem prejuízo das ações privativas de outros órgãos, o processo de orientação 
e informação de executores e contratados, sobre procedimentos administrativos relativos 
aos contratos e outros instrumentos congêneres sob gestão da Secretaria;
VI - analisar os processos licitatórios instruídos pelas unidades requisitantes e 
determinar, à vista dos requisitos técnicos e legais que devem constar dos processos 
licitatórios de aquisição de materiais e contratação de serviços, sugerir as correções, 
adequações ou melhorias, e ao final produzir uma declaração que o ajuste pleiteado 
guarda conformidade com as normas vigentes;
VII - monitorar a execução dos contratos e convênios, acompanhando e orientando os 
executores de contratos, convênios e demais ajustes
VIII - efetuar os cálculos de reajuste de valores provenientes de contratos, convênios e 
aditivos celebrados pela Secretaria;
IX - dirigir o reequilíbrio econômico financeiro proveniente de contratos e aditivos 
celebrados pela Secretaria;
X - efetuar cálculo de multa por infração contratual;
XI - analisar e instruir processos de aplicação de penalidades oriundos de contratações, 
elaborando relatório final conclusivo de subsídio à aplicação de penalidade pelo 
Ordenador de Despesas e notificações;
XII - executar atividades relativas à celebração, à rescisão e à prorrogação de contratos, 
convênios e instrumentos congêneres, repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro, 
mantendo os devidos registros;
XIII - controlar as garantias contratuais;
XIV - orientar os executores de contratos no que se refere às suas obrigações;
XV - elaborar extratos de contratos, atos de designação de executores e demais 
instrumentos de ajustes, bem como providenciar e acompanhar sua publicação;
XVI - acompanhar os prazos de vigência dos contratos e outros ajustes;
XVII - subsidiar as demais unidades da Secretaria com dados e informações;
XVIII - orientar e informar aos executores sobre procedimentos administrativos relativos 
a contratos, ajustes e termos aditivos;
XIX - analisar e elaborar as minutas de contratos de interesse da Secretaria;
XX - desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 14. À Diretoria de Gestão de Pessoas - DIGEP, unidade orgânica de direção, 
diretamente subordinada à Coordenadoria Administrativa, compete:
I - planejar e coordenar as atividades relativas ao desenvolvimento, avaliação, controle, 
cadastro, pagamento e benefícios de servidores ativos e de pensionistas;
II - instruir processos relativos a direitos e deveres dos servidores ativos, aposentados e 
pensionistas;
III - promover a implementação das diretrizes gerais, rotinas, procedimentos, planos, 
programas, projetos e demais ações de gestão de pessoas em suas competências e 
desempenhos, no que concerne a desenvolvimento e avaliação, treinamento e 
capacitação, saúde ocupacional, administração de pessoal, legislação, benefícios, direitos 
e deveres, pagamento, aposentadorias e pensões no âmbito da Secretaria;
IV - implementar mecanismos para a democratização das relações de trabalho, a 
valorização do servidor e a eficiência do serviço público;
V - subsidiar as demais unidades da Secretaria e os órgãos centrais do sistema de gestão 
de pessoas do Governo do Distrito Federal, com dados e informações de sua área de 
atuação;
VI - pesquisar, atualizar, sugerir, divulgar, orientar e subsidiar as demais unidades da 
Secretaria em relação à legislação sobre gestão de pessoas;
VII - uniformizar, com o subsidio da Assessoria Jurídico Legislativa, o entendimento 
sobre a aplicação da orientação normativa relativa a pessoal, bem como a implantação de 
manuais de serviços, preferencialmente por meio eletrônico;
VIII - pesquisar, sugerir, orientar, subsidiar e prestar informações às comissões e grupos 
de trabalho instituídos, no âmbito da Secretaria, sobre a aplicação da legislação atinente à 
gestão de pessoas;
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IX - produzir proposições de normatização de matérias controversas ainda não regula- 
mentadas na área de gestão de pessoas;

X - garantir a conformidade das ações e processos de gestão de pessoas com as 
diretrizes governamentais e os ordenamentos jurídicos;

XI - orientar e supervisionar o planejamento e desenvolvimento de ações voltadas para a 
qualidade e produtividade na sua área de atuação com prioridade para a formação 
profissional e o exercício profissional, o conhecimento sistematizado, as direções éticas e 
as requisições institucionais;
XII - promover o estabelecimento de processos participativos para solução de problemas 
relacionados à gestão de pessoas;
XIII - promover o bem-estar físico, mental e social dos servidores no exercício de suas 
atribuições;
XIV - promover a execução de ações de desenvolvimento de competências, capacitação, 
aperfeiçoamento e qualificação de servidores;
XV - coordenar a recepção e o lançamento das informações referentes aos registros de 
folha de frequência dos servidores da Secretaria;
XVI - cumprir e orientar o cumprimento de decisões e diligências de órgãos de controle 
interno e externo à Secretaria, relativos à sua área de atuação;
XVII - desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 15. À Gerência de Gestão de Pessoas - GEGEP, unidade orgânica de execução, 
diretamente subordinada à Diretoria de Gestão de Pessoas, compete:
I - adotar procedimentos administrativos relativos à lotação de cargos decorrentes de 
provimento e nomeação, readaptação, reversão, aproveitamento, reintegração, recondução, 
e à regularização da situação funcional dos servidores;
II - manter o controle de requisições, cessões, remoções e movimentação interna dos 
servidores da Secretaria;
III - registrar e controlar as substituições de servidores ativos da Secretária;
IV - efetuar o cadastramento funcional, organizar, controlar e manter atualizados os 
registros nos assentamentos funcionais dos servidores ativos efetivos e comissionados e 
seus de- pendentes;
V - efetuar o cadastro de admissões dos servidores efetivos junto aos órgãos competentes;
VI - receber, conferir e zelar pela guarda de declarações e documentos apresentadas 
pelos servidores efetivos e comissionados;
VII - registrar e controlar informações decorrentes de licenças, concessões de direitos e 
vantagens atinentes ao setor, obrigações eleitorais, e similares;
VIII - providenciar a confecção de identidade funcional dos servidores ativos;
IX - manter atualizadas as informações sobre a força de trabalho da Secretaria;
X - prestar informações relativas aos servidores ativos da Secretaria;
XI - instruir processos ou expedientes e fornecer informações de interesse da 
Administração ou dos administrados, atinentes ao setor, com base nos dados cadastrados 
nos assentamentos funcionais dos servidores da Secretaria;
XII - emitir certidões e declarações funcionais dos servidores da Secretaria;
XIII - analisar e instruir processos de licenças e concessões de direitos e vantagens;
XIV - adotar os procedimentos legais e administrativos para averbação de tempo de 
serviço;
XV - elaborar expedientes referentes à posse em cargo de provimento em comissão e a 
lavratura do respectivo Termo;
XVI - prestar orientações quanto à concessão de direitos e ao cumprimento de deveres 
funcionais;
XVII - analisar cargos ou funções em comissão para efeito de revisão de quintos ou 
décimos, dos servidores ativos;
XVIII - cadastrar servidores efetivos e temporários no SIRAC - Admissões.
XIX - informar aos órgãos de controle a relação de responsáveis por bens, valores e 
dinheiro público da Secretaria;
XX - atender às requisições dos órgãos superiores e órgãos judiciais relativas às 
informações cadastrais dos servidores;
XXI - controlar e avaliar o quadro e a lotação de pessoal, com vistas à distribuição 
adequada da força de trabalho;
XXII - controlar o processo de avaliação periódica de desempenho dos servidores;
XXIII - controlar a publicação de atos oficiais referentes a pessoal;
XXIV - elaborar, conferir e manter atualizada a folha de pagamento normal e 
suplementar de servidores ativos da Secretaria;
XXV - atualizar os registros financeiros relativos a pagamentos de servidores ativos e 
pen- sionistas, procedendo aos descontos autorizados;
XXVI - fornecer informações anuais de rendimentos pagos para fins de imposto de 
renda a servidores ativos e pensionistas judiciais;
XXVII - encaminhar o resumo da folha de pagamento de servidores ativos à unidade 
competente, com apreciação da Diretoria de Gestão de Pessoas;
XXVIII - manter o registro de dependentes de servidores ativos e comissionados para 
fins de imposto de renda;
XXIX - emitir declarações e comprovantes de rendimentos e de reajustes remuneratórios 
solicitados por servidores ativos;
XXX - elaborar impacto financeiro para pagamento de folha suplementar, diferenças 
salariais oriundas de acréscimo de carga horária, decisões judiciais, pareceres, tomadas 
de contas especiais, inquéritos administrativos e outros mecanismos geradores de 
despesas;
XXXI - registrar e informar à Diretoria de Gestão de Pessoas as designações e as 
dispensas de servidores comissionados;
XXXII - informar aos servidores ativos sobre a realização de descontos em suas folhas 
de pagamento;

XXXIII - adotar as providências necessárias à vacância de cargos e elaborar planilhas de 
acerto de contas decorrentes de: exoneração, demissão, readaptação, posse em outro cargo 
não acumulável, falecimento e licenças não remuneradas;

XXXIV - registrar e controlar as opções de carga horária dos servidores, controle de 
frequência e efetuar os lançamentos referentes à concessão e a exclusão de benefícios, 
designação de beneficiários de servidores ativos para fins de pensão e consignatários;

XXXV - registrar e controlar as substituições de servidores ativos da Secretaria;
XXXVI - registrar e controlar os ressarcimentos decorrentes de cessão e requisição de 
servidores;
XXXVII - registrar e controlar os parcelamentos de débitos oriundos de adiantamento de 
férias, reposições ao erário, multas e pagamentos indevidos;
XXXVIII - elaborar e encaminhar à Previdência Social a Guia de Informações - GEFIP;
XXXIX - organizar e manter atualizada a coletânea de legislação atinente à gestão de 
pessoas;
XL - levantar necessidades, realizar estudos e pesquisas, propor as metas e programas 
anuais relativos a desenvolvimento e capacitação de servidores no âmbito do órgão, 
atendendo às diretrizes do órgão central de gestão de pessoas;
XLII - coordenar, monitorar e emitir relatórios acerca da execução de ações de 
desenvolvimento de pessoas, de acordo com o planejamento estratégico do órgão, 
considerando as competências organizacionais e individuais, visando à valorização, 
motivação, integração, troca de experiências, qualificação e capacitação, bem como o 
engajamento do servidor aos objetivos, metas e resultados institucionais;
XLII - manter atualizada as informações sobre as competências da força de trabalho da 
Instituição;
XLIII - subsidiar e aperfeiçoar a avaliação de desempenho, capacitação e desenvolvimento 
dos servidores nos mais diversos cargos e funções, no âmbito da Instituição, com base nas 
competências organizacionais, comportamentais, estratégicas e de gestão;
XLIV - informar à Diretoria de Gestão de Pessoas sobre a necessidade de articulação com o 
órgão central de gestão de pessoas e Escola de Governo tendo em vista o atendimento das 
necessidades identificadas nos termos do inciso anterior;
XLV - supervisionar e operacionalizar processos de avaliação de desempenho no estágio 
probatório para efetivação no cargo, avaliação de desempenho funcional, avaliação por 
competências para a promoção funcional e identificar pontos críticos, oportunidades de 
melhorias e correções necessárias na área de atuação e capacitação;
XLVI - subsidiar a elaboração do Planejamento Estratégico da Instituição em relação às 
necessidades de ações de desenvolvimento e capacitação de seus servidores;
XLVII - sugerir metodologias de avaliação de desempenho funcional, avaliação por 
competências para a promoção funcional e identificar pontos críticos, oportunidades de 
melhorias e correções necessárias na área de atuação e capacitação;
XLVIII - aplicar instrumento de avaliação de desempenho nos termos das diretrizes fixadas 
em Lei;
XLIX - submeter à Diretoria de Gestão de Pessoas para aprovação da participação de 
servidores em programas de Pós-Graduação Stricto Sensu para formação de gestores, 
desenvolvimento de lideranças e nos projetos de capacitação técnica;
L - acompanhar e monitorar ações relacionadas à saúde e qualidade de vida no trabalho, 
medicina preventiva, segurança no trabalho, educação ambiental, responsabilidade social e 
à democratização das relações de trabalho e maior integração entre servidores;
LI - proporcionar orientação e capacitação para os servidores referente à Saúde e Segurança 
no Trabalho;
LII - acompanhar e monitorar o processo de readaptação dos servidores, prestando 
orientação, assistência e sugerindo ações referentes às restrições funcionais;
LIII - operacionalizar a progressão funcional dos servidores;
LIV - cadastrar e conceder gratificação relativa ao Adicional de Qualificação e Gratificação 
por Titulação aos servidores, respeitando a legislação vigente;
LV - executar a efetivação dos lançamentos referentes à concessão do Adicional de 
Qualificação, Gratificação por Titulação, progressão funcional e promoção funcional;
LVI- executar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 16. À Coordenadoria de Orçamento e Finanças - COORFIN, unidade orgânica de 
direção e supervisão, diretamente subordinada à Subsecretaria de Administração Geral, 
compete:
I - planejar e dirigir os programas, ações, metas e diretrizes para o Plano Plurianual - PPA e 
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;
II - coordenar a alocação do orçamento para preservação dos recursos necessários;
III - coordenar o PPA e a dotação consignada na Lei Orçamentária Anual - LOA;
IV - coordenar os limites de gastos com despesa de pessoal e outros;
V - comunicar a direção superior das não conformidades e oferecer informações para 
tomada de decisões e publicação de leis, decretos, portarias e instruções diversas para a 
elaboração e execução orçamentária;
VI - registrar contratos, convênios e aditivos celebrados pela Secretaria;
VII - dirigir, coordenar, controlar e avaliar a execução das atividades de orçamento, 
finanças, programação orçamentária e financeira, controle da despesa de pessoal, encargos 
sociais, contratos administrativos, convênios, suprimentos de fundos e retenção de tributos 
de competência do Distrito Federal;
VIII - coordenar as atividades de elaboração da Proposta Orçamentária da Secretaria;
IX - elaborar e submeter à apreciação do titular da Subsecretaria de Administração Geral, 
os planos e projetos pertinentes à sua área de atuação de acordo com as diretrizes 
preestabelecidas pela Secretaria;
X - sugerir alterações organizacionais, modificações de métodos e processos, a adoção de
novas tecnologias e modelos de gestão para a redução de custos e/ou elevação da qualidade 
dos serviços;
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XI - atender as unidades da Secretaria no que diz respeito à sua área de atuação;

XII - instruir documentos e processos relativos à prestação de contas do Ordenador de 
Despesas;

XIII - elaborar relatórios de acompanhamento e de resultados das atividades da 
Coordenadoria;
XIV - desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 17. À Diretoria de Planejamento e Orçamento - DIPLOR, unidade orgânica de 
execução, diretamente subordinada à Coordenadoria de Orçamento e Finanças, compete:
I - elaborar o plano plurianual e a proposta orçamentária anual da Secretaria;
II - acompanhar e avaliar a execução do plano plurianual e da proposta orçamentária 
anual;
III - propor solicitações de crédito adicional suplementar, observadas as normas e 
instruções pertinentes;
IV - promover a atualização do relatório das ações do Sistema de Acompanhamento 
Governamental;
V - consolidar o relatório de atividades anual da Secretaria, com base nos elementos e 
dados encaminhados pelas unidades da Secretaria;
VI - propor modelo de relatório de atividades mensal e/ou em andamento;
VII - elaborar autorizações e emitir Notas de Empenho e suas alterações;
VIII - executar, registrar, acompanhar e controlar as dotações orçamentárias e créditos 
adicionais;
IX - elaborar a proposta orçamentária da Secretaria, em conjunto com as demais unidades 
da Secretaria;
X - elaborar demonstrativos para subsidiar da Proposta Orçamentária;
XI - acompanhar a execução orçamentária da Secretaria e propor alterações do Quadro de 
Detalhamento de Despesa;
XII - elaborar demonstrativos de execução orçamentária;
XIII - efetuar a adequação orçamentária e registro no controle de reservas de despesa;
XIV - controlar a disponibilidade orçamentária e proceder ao remanejamento 
orçamentário;
XV - cadastrar as ações para inclusão na Proposta Orçamentária;
XVI - efetuar o registro de reservas de despesas;
XVII - efetuar a adequação orçamentária;
XVIII - emitir declaração de disponibilidade orçamentária da Secretaria;
XIX - desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 18. À Diretoria de Administração Financeira - DIAFIN, unidade orgânica de 
execução, diretamente subordinada à Coordenadoria de Orçamento e Finanças, compete:
I - gerenciar e acompanhar a execução financeira da Secretaria;
II - analisar e instruir matéria versando sobre previsão e disponibilidade de recursos 
financeiros;
III - orientar a elaboração de relatórios gerenciais relativos à execução financeira e 
situação das ações e suas metas;
IV - instruir processos para liquidação e pagamento;
V - acompanhar a liberação de disponibilidades financeiras por fonte de recursos;
VI - emitir Notas de Lançamento e Previsão de Pagamento;
VII - elaborar e encaminhar o Demonstrativo de Despesa Mensal;
VIII - fornecer dados para a elaboração de balancetes e balanços;
IX - coordenar, orientar e controlar a execução da liquidação das despesas, dos encargos 
sociais e das retenções de tributos;
X - registar e proceder à baixa de saldo contábil dos contratos administrativos;
XI - acompanhar e controlar a movimentação financeira;
XII - executar, acompanhar e providenciar informações aos órgãos judiciais relativos a 
mandados de bloqueios e sequestros de valores de fornecedores;
XIII - acompanhar os limites financeiros programados para a Secretaria;
XIV - controlar a movimentação financeira;
XV - executar o controle financeiro dos contratos administrativos da secretaria;
XVI - elaborar demonstrativos de execução financeira dos contratos administrativos, 
encargos sociais, convênios, suprimentos de fundos, e retenção de tributos;
XVII - analisar a documentação fiscal e relatórios circunstanciados elaborados por 
executores dos contratos firmados pela Secretaria,
XVIII - proceder à liquidação da despesa e efetuar a retenção dos encargos sociais e 
tributos;
XIX - promover a conciliação das disponibilidades financeiras;
XX - solicitar e conferir as liberações parciais dos limites financeiros disponibilizados;
XXI - proceder ao registro contábil dos contratos administrativos;
XXII - proceder aos registros e baixas penalidades aplicadas a fornecedores;
XXIII - elaborar demonstrativos da execução dos pagamentos da Secretaria;
XXIV - acompanhar a movimentação de pagamento da despesa;
XXV - monitorar o cumprimento de prazos dos pagamentos com datas vincendas;
XXVI - emitir autorização de pagamento;
XXVII - conferir e certificar a regularidade fiscal de fornecedores;
XXVIII - solicitar alterações no Cadastro de Fornecedores;
XXIX - emitir previsão de pagamento e elaborar demonstrativos de pagamentos;
XXX - coordenar e controlar a conciliação das contas contábeis de natureza financeira e 
patrimonial da Secretaria;
XXXI - acompanhar e solicitar ajustes das contas de apuração de responsabilidades 
servidores e gestores de bens, valores e dinheiros públicos;
XXXII - fornecer subsídios à Prestação de Contas Anual do Ordenador de Despesas, no 
âmbito da Coordenadoria;
XXXIII - desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.

CAPÍTULO III

DA SUBSECRETARIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Art. 19. À Subsecretaria de Publicidade e Propaganda - SUBPUP, unidade orgânica de 
comando e supervisão, diretamente subordinada ao Secretário, compete:
I - auxiliar o Secretário na coordenação, normatização, supervisão e controle das ações 
de publicidade dos órgãos integrantes da Administração Pública Direta do Distrito 
Federal;
II - supervisionar a publicidade e os patrocínios dos órgãos e entidades da Administração 
Pública do Distrito Federal;
III - normatizar e supervisionar do uso de marcas e assinaturas publicitárias dos órgãos 
integrantes da Administração Direta do Governo do Distrito Federal;
IV - elaborar o plano anual de publicidade e propaganda da Administração Direta do 
Governo do Distrito Federal;
V - assinar autorização de veiculação e produção em conjunto com as assessorias de 
publicidade Institucional, Utilidade Pública e Legal;
VI - desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 20. À Assessoria de Publicidade Institucional - ASSPUBINST, unidade orgânica de 
assessoramento, diretamente subordinada à Subsecretaria de Publicidade e Propaganda, 
compete:
I - coordenar e orientar a elaboração de briefings para as ações de publicidade 
institucional dos órgãos da Administração Direta do Governo do Distrito Federal;
II - registrar e repassar às agências contratadas as demandas advindas do Gabinete do 
Secretário e dos órgãos da Administração Direta, coordenando os trabalhos, prazos e 
entregas; III- Analisar propostas apresentadas pelas Agências de publicidade, dando 
conformidade no plano de produção;
IV - analisar tabelas de veiculação de mídia apresentadas pelas Agências de publicidade, 
dando conformidade no plano de mídia;
V - monitorar e controlar os investimentos em mídia e produção autorizados nas 
respectivas campanhas;
VI - gerenciar e acompanhar o planejamento de mídia das ações executadas pelos órgãos 
e entidades integrantes da Administração Direta e Indireta do Governo do Distrito 
Federal;
VII - monitorar dados relativos aos investimentos em mídia realizados pelos órgãos e 
entidades integrantes da Administração Direta e Indireta do Governo do Distrito Federal;
VIII - coordenar e supervisionar as negociações de mídia junto as agências e orientar 
medidas para otimizar os investimentos em mídia dos órgãos e entidades integrantes da 
Administração Direta e Indireta do Governo do Distrito Federal;
IX - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 21. À Assessoria de Utilidade Pública - ASSPUBUTIPUB, unidade orgânica de 
assessoramento, diretamente subordinada à Subsecretaria de Publicidade e Propaganda, 
compete:
I - coordenar e orientar a elaboração de briefings para as ações de publicidade de 
utilidade pública dos órgãos da Administração Direta do Governo do Distrito Federal;
II - registrar e repassar às agências contratadas as demandas advindas do Gabinete do 
Secretário e dos órgãos da Administração Direta, coordenando os trabalhos, prazos e 
entregas; III- Analisar propostas apresentadas pelas Agências de publicidade contratadas, 
dando conformidade no plano de produção;
IV - Analisar tabelas de veiculação de mídia apresentadas pelas Agências de publicidade, 
dando conformidade no plano de mídia;
V - monitorar e controlar os investimentos em mídia e produção autorizados nas 
respectivas campanhas;
VI - gerenciar e acompanhar o planejamento de mídia das ações executadas pelos órgãos 
e entidades integrantes da Administração Direta e Indireta do Governo do Distrito 
Federal;
VII- monitorar dados relativos aos investimentos em mídia realizados pelos órgãos e 
entidades integrantes da Administração Direta e Indireta do Governo do Distrito Federal;
VIII - coordenar e supervisionar as negociações de mídia junto as agências e orientar 
medidas para otimizar os investimentos em mídia dos órgãos e entidades integrantes da 
Administração Direta e Indireta do Governo do Distrito Federal;
IX - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 22. À Assessoria de Publicidade Legal - ASSPUBLEG, unidade orgânica de 
assessoramento, diretamente subordinada à Subsecretaria de Publicidade e Propaganda, 
compete:
I - coordenar, orientar, registrar e repassar às agências contratadas as demandas advindas 
do Gabinete do Secretário e dos órgãos da Administração Direta, referente a 
veiculação/publicação em jornais de grande circulação de editais, convocações, citações 
e demais matérias exigidas pela legislação;
II - analisar tabelas de veiculação de mídia apresentadas pelas Agências de publicidade, 
dando conformidade no plano de mídia;
III - monitorar e controlar os investimentos em mídia autorizados nas respectivas 
campanhas;
IV - gerenciar e acompanhar o planejamento de mídia das ações executadas pelos órgãos 
e entidades integrantes da Administração Direta e Indireta do Governo do Distrito 
Federal;
V - monitorar dados relativos aos investimentos em mídia realizados pelos órgãos e 
entidades integrantes da Administração Direta e Indireta do Governo do Distrito Federal;
VI - coordenar e supervisionar as negociações de mídia junto as agências e orientar
medidas para otimizar os investimentos em mídia dos órgãos e entidades integrantes da 
Administração Direta e Indireta do Governo do Distrito Federal;
VII - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
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CAPÍTULO IV

DA SUBSECRETARIA DE DIVULGAÇÃO (AGÊNCIA BRASÍLIA)

Art. 23. À Subsecretaria de Divulgação (Agência Brasília) - SUBDIVUL, unidade 
orgânica de comando e supervisão, diretamente subordinada ao Secretário, compete:
I - produzir conteúdo informativo e oficial do Governo do Distrito Federal, em forma de
texto e imagem, a ser publicado na Agência Brasília e demais meios de divulgação da 
Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal, de livre reprodução;
II - fazer a cobertura jornalística da agenda pública do Governador;
III - produzir e/ou coordenar publicações impressas e audiovisuais, em nome do 
Governo do Distrito Federal, como livros, cartilhas, revistas e vídeos;
IV - publicar no sítio da Agência Brasília informações e serviços de utilidade pública, 
avisos à imprensa e a agenda pública do Governador;
V - criar, gerenciar e manter as mídias sociais vinculadas à Agência Brasília;
VI - contribuir na divulgação dos atos do Poder Executivo do Distrito Federal;
VII - garantir a transparência das ações do Governo do Distrito Federal na prestação do 
serviço público de divulgação das ações da Administração Pública do Distrito Federal 
junto à imprensa;
VIII - articular, orientar, acompanhar e garantir que as informações prestadas pelas 
assessorias de imprensa dos órgãos e entidades do Governo do Distrito Federal sejam 
acuradas, concisas e esclareçam as dúvidas apresentadas pelos veículos de imprensa;
IX - elaborar as políticas e diretrizes dos produtos institucionais de comunicação digital, 
como também monitorar suas aplicações;
X - assegurar que todos os produtos institucionais de comunicação digital do Governo 
do Distrito Federal tenham unidade de padrão, forma, linguagem e prestação de serviços 
e informações ao cidadão, de acordo com as políticas e diretrizes aprovadas;
XI - assegurar que os produtos de comunicação digital respeitem os princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que regem o poder 
público, inclusive impedir seu uso para propaganda político-partidária;
XI - desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 24. À Assessoria de Atendimento à Imprensa - ASSATIMP, unidade orgânica de 
assessoramento, diretamente subordinada à Subsecretaria de Relações com a Imprensa, 
compete:
I - realizar o atendimento aos veículos de comunicação nas solicitações de informação 
relativas ao Governo do Distrito Federal;
II - articular junto às assessorias de imprensa da administração direta e indireta do 
Governo do Distrito Federal as respostas para o atendimento das solicitações de 
imprensa que envolvam mais de um órgão ou entidade do Poder Executivo do Distrito 
Federal;
III - permitir maior interlocução entre os veículos de comunicação e as assessorias de 
imprensa do Governo do Distrito Federal de forma a estreitar a relação entre a mídia e 
os órgãos governamentais;
IV - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 25. À Assessoria de Articulação Interna - ASSARTINT, unidade orgânica de 
assessoramento, diretamente subordinada à Subsecretaria de Divulgação, compete:
I - articular junto às assessorias de imprensa da administração direta e indireta o 
planejamento das ações conjuntas do Poder Executivo do Distrito Federal;
II - alinhar e orientar a divulgação das informações dos materiais produzidos pelas 
assessorias de imprensa para os veículos de comunicação;
III - elaborar relatório semanal de ações do governo para balizamento de informações 
junto às assessorias de imprensa do governo;
IV - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 26. À Assessoria de Pauta - ASSPAUTA, unidade orgânica de assessoramento, 
diretamente subordinada à Subsecretaria de Divulgação, compete:
I - coordenar a equipe de reportagem;
II - selecionar e organizar as pautas;
III - manter o diálogo constante com as diversas assessorias de comunicação que 
integram o Poder Executivo do Distrito Federal;
IV - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 27. À Unidade de Produção - UPROD, unidade orgânica de execução, diretamente 
subordinada à Assessoria de Pauta, compete:
I - apurar assuntos e atos que virão a ser notícia, por meio de pesquisas e entrevistas;
II - planejar e organizar a cobertura noticiosa da agenda pública do governador;
III - redigir conteúdos de acordo com o meio pelo qual será divulgado;
IV - executar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 28. À Assessoria de Fotografia - ASSFOTO, unidade orgânica de assessoramento, 
diretamente subordinada à Subsecretaria de Divulgação, compete:
I - executar o registro fotojornalístico das pautas elaboradas pela Assessoria de Pauta, 
por meio da produção, captação, edição, identificação e organização de imagens;
II - fazer a cobertura fotográfica da agenda pública do Governador;
III - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 29. À Assessoria de Edição - ASSEDI, unidade orgânica de assessoramento e 
execução, diretamente subordinada à Subsecretaria de Divulgação, compete:
I - editar e revisar reportagens e peças informativas e discursos e pronunciamentos do 
Governador, para os diversos meios de divulgação da Agência Brasília;
II - definir o conteúdo a ser publicado na Agência Brasília e a sua hierarquia;
III- exercer outras atividades que lhes forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 30. À Assessoria de Internet - ASSINTER, unidade orgânica de assessoramento,
diretamente subordinada à Subsecretaria de Divulgação, compete:
I - criar e coordenar as mídias sociais da Agência Brasília;
II - produzir conteúdo específico para as mídias sociais da Agência Brasília;

III - monitorar a internet para subsidiar a coordenação de reportagem com informações; 
IV- produzir e editar conteúdo audiovisual;

V - coordenar e desenvolver soluções para facilitar o acesso, a apresentação e a 
propagação do conteúdo do sítio da Agência Brasília;

VI - monitorar audiência, resultados e alcance dos conteúdos publicados pela Agência 
Brasília;
VII- exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 31. À Assessoria de Publicações - ASPUBL, unidade orgânica de assessoramento, 
diretamente subordinada à Subsecretaria de Divulgação, compete:
I - planejar e executar a programação visual do conteúdo editorial da Agência Brasília e 
de outras publicações em nome do Governo do Distrito Federal;
II - criar ilustrações, infográficos e animações para os conteúdos da Agência Brasília, 
nas respectivas mídias sociais e em outros produtos editoriais do Governo do Distrito 
Federal;
III- exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 32. À Assessoria de Projetos e Interação Digital - PROJINTEDIG, unidade orgânica 
de assessoramento, diretamente subordinada à Subsecretaria de Divulgação, compete:
I - produzir e gerir o conteúdo do Portal do Governo do Distrito Federal Brasília;
II - orientar, capacitar e dar suporte aos administradores dos sítios institucionais no que 
diz respeito à gestão de conteúdo;
III - definir a identidade visual e leiaute do Portal do Governo do Distrito Federal e dos 
demais sítios institucionais da Administração Direta do Poder Executivo do Distrito 
Federal;
IV - buscar a viabilidade de novas soluções e tecnologias para melhorar a Comunicação 
com o cidadão, em conjunto com a área de Tecnologia da Informação;
V - orientar, conforme as políticas e diretrizes aprovadas, a manutenção dos produtos 
institucionais de comunicação digital da Administração Pública do Poder Executivo do 
Distrito Federal;
VI - coletar informações junto às assessorias de imprensa e de comunicação dos órgãos 
e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Distrito Federal;
VII - produzir conteúdo que responda às demandas encaminhadas pelos cidadãos ao 
Governo do Distrito Federal, por meio de seus canais digitais;
VIII - monitorar notícias relevantes e de interesse público, relacionadas ao Governo do 
Distrito Federal, divulgadas nos sítios e perfis nas redes sociais de veículos de imprensa 
locais, nacionais e internacionais;
IX - utilizar os softwares disponíveis para coletar informações estratégicas no ambiente 
virtual que digam respeito às políticas públicas estabelecidas pelo Governo do Distrito 
Federal;
X - monitorar publicações em comentários abertos nas redes sociais institucionais e no 
ambiente virtual, acerca das políticas públicas estabelecidas pelo Governo do Distrito 
Federal;
XI - elaborar periodicamente relatórios de análise estratégica, a partir dos dados 
coletados, considerando as variáveis externas aos dados, como o contexto social fora do 
ambiente virtual;
XII - propor ações no ambiente online e off-line que possam melhorar o atendimento 
prestado pelo Governo do Distrito Federal ao cidadão;
XIII - produzir e gerir o conteúdo dos perfis institucionais do Governo do Distrito 
Federal nas redes sociais;
XIV - produzir e gerir o conteúdo dos perfis nas redes sociais institucionais do 
Governador do Distrito Federal, estritamente no que diz respeito à cobertura de sua 
agenda pública como chefe do Poder Executivo Distrital;
XV - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.

TÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE NATUREZA POLÍTICA, ESPECIAL E EM 

COMISSÃO
CAPÍTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE NATUREZA POLÍTICA
Art. 33. Ao Secretário de Estado de Comunicação do Distrito Federal compete:
I - orientar, coordenar e supervisionar as atividades executadas no âmbito da Secretaria;
II - referendar os decretos e os atos assinados pelo Governador, referentes à área de sua 
competência;
III - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;
IV - apresentar relatório anual de atividades;
V - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas 
pelo Governador do Distrito Federal;
VI - delegar, por meio de ato formal, atribuições previstas na legislação;
VII- praticar outros atos inerentes à gestão da Secretaria de Estado.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL

Art. 34. Ao Secretário Adjunto incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a execução das atividades das 
unidades sob sua subordinação;
II - substituir o Secretário de Estado em suas ausências ou impedimentos eventuais;
III - assistir e assessorar o Secretário de Estado em assuntos de sua área de atuação;
IV - assistir ao Secretário de Estado em sua representação política e social;
V - representar o Secretário de Estado em solenidades e eventos;
VI - assessorar e auxiliar o Secretário de Estado em suas atribuições, cumprindo suas 
determinações;
VII - supervisionar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades das unidades 
que integram a Secretaria;
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VIII - coordenar a articulação dos órgãos da Secretaria com os órgãos do Governo do 
Distrito Federal;

IX - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas.

Art. 35. Ao Chefe de Gabinete incumbe:
I - chefiar o Gabinete do Secretário de Estado, coordenando, orientando e controlando a 
execução das atividades correspondentes;
II - assessorar o Secretário Adjunto no desempenho de suas funções;
III - assistir ao Secretário Adjunto, quando necessário;
IV - recepcionar autoridades e visitantes no Gabinete da Secretaria;
V - supervisionar a pauta de despachos e a agenda de reuniões, audiências e viagens do 
Secretário e Secretário Adjunto, bem como sua participação em eventos e solenidades;
VI - examinar, distribuir e acompanhar os processos e expedientes encaminhados ao 
Secretário e ao Secretário Adjunto;
VII - executar as atividades relacionadas com as audiências e representações do Secretário;
VIII- exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas.
Art. 36. Aos Subsecretários compete:
I - assistir e assessorar ao Secretário de Estado em assuntos relacionados à sua área de 
atuação, e submeter a sua apreciação atos administrativos e regulamentares;
II - auxiliar o Secretário de Estado na definição de diretrizes e na implementação das ações 
da respectiva área de competência;
III - submeter ao Secretário de Estado, planos, programas, projetos e relatórios referentes à 
sua área de atuação, bem como acompanhar e avaliar os respectivos resultados;
IV - planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e avaliar a execução das atividades de suas 
unidades bem como programas e projetos da Secretaria, na sua área de atuação;
V - orientar e supervisionar o planejamento e desenvolvimento de ações voltadas para a 
qualidade, produtividade e aprimoramento da gestão na sua área de atuação;
VI - promover a articulação e integração, visando implementar programas e projetos de 
interesse da Secretaria;
VII - coordenar a execução de políticas públicas inerentes a sua área de competência;
VIII- exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Parágrafo único: Ao Subsecretário da Subsecretaria de Publicidade e Propaganda além das 
atribuições constantes no caput deste artigo, compete assinar autorização de veiculação e 
produção em conjunto com os Chefes da Assessoria de Publicidade Institucional, Assessoria 
de Utilidade Pública e da Assessoria de Publicidade Legal.
Art. 37. Aos Chefes de Assessorias compete:
I - assessorar ao Secretário, Secretário Adjunto e aos Subsecretários em assuntos técnicos 
relacionados à Assessoria sob sua responsabilidade;
II - planejar e coordenar o trabalho de sua equipe na sua área de atuação;
III - propor e apresentar relatório de registro das atividades desenvolvidas ou em andamento;
IV - estimular a qualidade, produtividade e racionalização de recursos no desenvolvimento 
dos trabalhos de sua área;
V - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Parágrafo único: Aos Chefes da Assessoria de Publicidade Institucional, Assessoria de 
Utilidade Pública e da Assessoria de Publicidade Legal, além das atribuições constantes no 
caput deste artigo, compete assinar autorização de veiculação e produção em conjunto com 
o Subsecretário da Subsecretaria de Publicidade e Propaganda.
Art. 38. Aos Coordenadores compete:
I - planejar, coordenar, promover e supervisionar ações, projetos e atividades relacionados à 
sua área de competência;
II - propor a celebração de convênios e supervisionar sua execução;
III - orientar e supervisionar as unidades que lhes são subordinadas;
IV - acompanhar as ações dos programas governamentais relacionados à sua área de atuação;
V - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas.
Art. 39. Ao Ouvidor compete:
I - responder ao cidadão e aos demais interessados, quanto aos resultados das demandas 
encaminhadas à Ouvidoria, incluídas as providências adotadas;
II - manter intercâmbio de procedimentos e informações com a Ouvidoria Geral do Distrito 
Federal;
III - coordenar e orientar a execução das ações inerentes ao exercício de sua competência, 
objetivando garantir a uniformidade, eficiência e qualidade dos serviços realizados;
IV - elaborar planos de gestão das ações da Ouvidoria, em consonância com o órgão central;
V - requisitar e acompanhar junto às unidades competentes da Secretaria as informações e 
providências objeto das demandas registradas na Ouvidoria;
VI - propor ao Secretário de Estado medidas que tenham por finalidade corrigir ou evitar a 
ocorrência de falhas no exercício das atribuições da Secretaria;
VII - propor o redirecionamento e/ou arquivamento das demandas que não estejam 
devidamente formalizadas e fundamentadas ou que versem sobre matéria não afeta à área de 
atuação da Secretaria;
VIII - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 40. Aos Diretores compete:
I - planejar, dirigir, orientar e coordenar o desenvolvimento de programas, projetos e 
atividades relacionadas à sua área de competência;
II - coordenar o planejamento anual de trabalho em consonância com o planejamento 
estratégico da Secretaria;
III - assistir à chefia imediata em assuntos de sua área de atuação e submeter-lhe os atos 
administrativos e regulamentares;
IV - emitir parecer e apresentar relatório de trabalho sobre assuntos pertinentes a sua 
unidade;
V - propor a racionalização de métodos e processos de trabalho, normas e rotinas, que 
maximizem os resultados pretendidos;

VI - orientar e supervisionar as unidades que lhes são subordinadas para racionalização 
dos métodos aplicados, qualidade e produtividade da equipe;

VII - assegurar e estimular a capacitação contínua para o aperfeiçoamento técnico da 
equipe;

VIII - subsidiar a elaboração do orçamento anual da Secretaria;
IX - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 41. Aos Assessores Especiais compete:
I - assessorar o Secretário de Estado, Secretário Adjunto, Chefe de Gabinete, Assessor 
Jurídico Legislativo e Subsecretários em assuntos técnicos, políticos e administrativos na 
sua área de competência;
II - prestar apoio a outras Unidades da Secretaria em assuntos de sua competência ou 
delegados pela Chefia imediata;
III - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO

Art. 42. Aos Assessores compete:
I - assessorar e assistir a chefia imediata em assuntos de natureza técnica e administrativa;
II - elaborar estudos técnicos e projetos de interesse da unidade a que se subordina;
III - supervisionar a elaboração e a implementação de planos, programas e projetos 
desenvolvidos no âmbito da Secretaria;
IV - prestar apoio a outras Unidades da Secretaria em assuntos da competência da unidade 
em que atua;
V - acompanhar matérias relativas à área de atuação da Secretaria veiculadas pelos meios 
de comunicação;
VI - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas.
Art. 43. Aos Assessores Técnicos compete:
I - assessorar e assistir a chefia imediata em assuntos de natureza técnica e administrativa;
II - elaborar estudos técnicos e projetos de interesse da unidade a que se subordina;
III - assessorar e orientar a elaboração e a implementação de planos, programas e projetos 
desenvolvidos no âmbito da Secretaria;
IV - acompanhar matérias relativas à área de atuação da Secretaria veiculadas pelos meios 
de comunicação;
V - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
Art. 44. Aos Gerentes compete:
I - assistir a chefia imediata em assuntos pertinentes à sua área de atuação e submeter-lhe 
os atos administrativos e regulamentares;
II - orientar as demais unidades da Secretaria e outros órgãos no que diz respeito à sua 
área de atuação;
III - elaborar a programação anual de trabalho da unidade em consonância com o 
planejamento estratégico da Secretaria;
IV - coordenar e controlar a execução das atividades inerentes a sua área de competência 
e propor normas e rotinas que maximizem os resultados pretendidos;
V - realizar estudos técnicos que subsidiem o processo de elaboração, implementação, 
execução, monitoramento e avaliação de seus programas e projetos;
VI - orientar e supervisionar o desenvolvimento de ações voltadas para a qualidade e 
produtividade na sua área de atuação;
VII - identificar necessidades, promover e propor a capacitação adequada aos conteúdos 
técnicos e processos no âmbito da Gerência;
VIII - subsidiar a elaboração do orçamento anual da Subsecretaria;
IX - executar outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.

TÍTULO IV
AS VINCULAÇÕES E DOS RELACIONAMENTOS

Art. 45. A subordinação hierárquica das Unidades Orgânicas define-se por sua posição na 
estrutura administrativa da Secretaria e no enunciado de suas competências.
Art. 46. As Unidades da Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal se 
relacionam:
I - entre si, na conformidade dos vínculos hierárquicos e funcionais expressos na estrutura 
e no enunciado de suas competências;
II - entre si, os órgãos e entidades do Distrito Federal, em conformidade com as 
definições e orientações dos sistemas a que estão subordinadas;
III - entre si, os órgãos e as entidades externos ao Distrito Federal, na pertinência dos 
assuntos comuns.
§1º O relacionamento com órgãos ou entidades externas ao Governo do Distrito Federal, 
será exercido pelo titular da Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal.
§2º Em ocasiões ou situação especial, o Secretário de Estado delegará a incumbência 
referida no § 1º, ao Secretário Adjunto ou Subsecretário ressalvando-se as matérias de sua 
exclusiva responsabilidade ou competência.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 47. A programação e a execução das atividades compreendidas nas funções exercidas 
pela Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal observarão as normas 
técnicas e administrativas, a legislação orçamentária e financeira e de controle interno e 
externo.
Art. 48. Aos dirigentes, no âmbito de suas competências específicas, cumprem definir 
metas, estabelecer prioridades, bem como contribuir para o bom andamento dos trabalhos, 
do desenvolvimento das ações fim/meio da Secretaria e desempenho funcional dos 
servidores de sua área de atuação.
Art. 49. Aos titulares das Unidades da Secretaria cabem coordenar, controlar e avaliar a 
execução das competências das unidades que lhe são subordinadas.
Art. 50. As Unidades da Secretaria deverão elaborar e apresentar relatórios periódicos de atividades.
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Art. 51. Os titulares de todas as Unidades da Secretaria deverão estimular e promover a 

qualificação e capacitação dos servidores nelas lotados.

Art. 52. Os contratos, convênios e outros ajustes envolvendo a implementação de ações 

fim/meio compreendidas na área de competência da Secretaria, serão elaborados pelas 

Subsecretarias e Subsecretaria de Administração Geral, segundo a natureza da matéria, sob 

orientação e supervisão da Assessoria Jurídico-Legislativa.

Art. 53. As dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento serão dirimidas pelo Secretário 

de Estado de Comunicação do Distrito Federal.

CASA CIVIL

CHEFIA DE GABINETE
 

PORTARIA Nº 26, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
O CHEFE DE GABINETE, DA CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da 
competência delegada pelo inciso VI do art. 1º da Portaria nº 3, de 13 de janeiro de 
2020, da Casa Civil do Distrito Federal, publicada no DODF nº 9, de 14 de janeiro de 
2020, e com amparo no art. 217 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 
2011, c/c a Súmula 592 do Superior Tribunal de Justiça, bem como na Circular nº 
2/2020 - CGDF/SUCOR/COSUC (40224056), constante do Processo nº 00480-
00002186/2020-10, RESOLVE:
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela 
Portaria nº 50, de 9 de agosto de 2019, publicada no DODF nº 151, de 12 de agosto de 
2019, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº 20, de 30 de 
julho de 2020, publicada no DODF nº 144, de 31 de julho de 2020, para prosseguir com 
a apuração das irregularidades administrativas descritas no Processo nº 0002-
000381/2016.
Art. 2º Estabelecer o prazo de sessenta dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
Comissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO ARAÚJO EMERICK

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 140, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, no 

uso das atribuições legais e com o fundamento no que dispõe o Decreto 38.094/2017, o 

inciso XI, do Artigo 42, do Regimento Interno das Administrações Regionais, e pelo que 

consta no processo SEI nº 00132-00000165/2020-29, resolve:

Art. 1º Reconduzir o prazo da Ordem de Serviço nº 152, de 27/05/2019, publicada no 

DODF nº 149 de 08/08/2019, referente ao Processo SEI/GDF nº 0132-002566/2012, 

convalidando o prazo a contar de 08/09/2020;

Art. 2º Reconduzir o prazo da Ordem de Serviço nº 199, de 09/08/2019, publicada no 

DODF nº 153 de 14/08/2019, referente ao Processo SEI/GDF nº 0132-001469/2013, 

convalidando o prazo a contar de 11/09/2020;

Art. 3º Reconduzir o prazo da Ordem de Serviço nº 200, de 09/08/2019, publicada no 

DODF nº 157 de 20/08/2019, referente ao Processo SEI/GDF nº 0132-000932/2013, 

convalidando o prazo a contar de 21/09/2020;

Art. 4º Reconduzir o prazo da Ordem de Serviço nº 201, de 13/08/2019, publicada no 

DODF nº 54 de 19/08/2019, Edição Extra, referente ao Processo SEI/GDF nº 00132-

00005476/2018-60, convalidando o prazo a contar de 21/09/2020;

Art. 5º Prorrogar o prazo da Ordem de Serviço nº 294, de 21/10/2019, publicada no 

DODF nº 203 de 23/10/2019, referente ao Processo SEI/GDF nº 0132-000288/2017, 

convalidando o prazo a contar de 22/09/2020;

Art. 6º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO ANDRADE DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 38, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SOBRADINHO DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 42, do Decreto nº 38094, de 28 de 
março de 2017 e, em conformidade com os termos da Lei Complementar nº 840, de 23 de 
dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Ordem de Serviço nº 34, de 03 de 
agosto de 2020, publicada no DODF Nº 152, de 12 de agosto de 2020, página 16, para 
apurar possíveis irregularidades descritas no Processo nº 0134-000351/2016.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO NASCIMENTO DE SOUZA APOLÔNIO

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

 
DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 07, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020

Remissão de ICMS - Lei nº 6.225/2018 (Processo SEI nº 00040-00021861/2020-34 )
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA DA FAZENDA, 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL no uso de suas 
atribuições regimentais previstas no art. 21 do Decreto nº 35.565/2014, resolve: Interessado: 
STO ATACADISTA DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ: 
03.932.949/0001-18 e CFDF: 07.412.290/001-87.Tendo em vista o disposto nos autos do 
processo SEI-GDF (00040-00029182/2019-70), INDEFIRO o pedido de remissão do crédito 
tributário do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações - ICMS, devido nos períodos de apuração 
como decorrência do , inscritos em dívida ativa sob o número Isto em razão de

ESPEDITO HENRIQUE DE SOUZA JUNIOR

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 08, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020
Remissão de ICMS - Lei nº 6.225/2018 (Processo SEI nº 00040-00021861/2020-34 )
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA DA 
FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO 
FEDERAL no uso de suas atribuições regimentais previstas no art. 21 do Decreto nº 
35.565/2014, resolve: Interessado: STO ATACADISTA DISTRIBUIDOR DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ: 03.932.949/0001-18 e CFDF: 
07.412.290/001-87. Tendo em vista o disposto nos autos do processo SEI-GDF (00040-
00029182/2019-70), INDEFIRO o pedido de remissão do crédito tributário do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicações - ICMS, devido nos períodos de apuração como 
decorrência do , inscritos em dívida ativa sob o número Isto em razão de

ESPEDITO HENRIQUE DE SOUZA JUNIOR

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 10, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020
Remissão de ICMS - Lei nº 6.225/2018 (Processo SEI nº 00040-00021832/2020-72)
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA DA 
FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO 
FEDERAL no uso de suas atribuições regimentais previstas no art. 21 do Decreto nº 
35.565/2014, resolve: Interessado: STO ATACADISTA DISTRIBUIDOR DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ: 03.932.949/0001-18 e CFDF: 
07.412.290/001-87. Tendo em vista o disposto nos autos do processo SEI-GDF (00040-
00021832/2020-72), INDEFIRO o pedido de remissão do crédito tributário do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicações - ICMS, devido nos períodos de apuração como 
decorrência do , inscritos em dívida ativa sob o número Isto em razão de

ESPEDITO HENRIQUE DE SOUZA JUNIOR

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO
 

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 90/2020 – COTRI/SUREC/SEEC
INTERESSADO: J M DISTRIBUIDORA DE DOCES E FESTAS EIRELI, CFDF: 
07.934.937/001-40, CNPJ: 34.639.185/0001-09, PROCESSO Nº: 20200910-148643.
ASSUNTO: SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO – DECRETO Nº 34.063/2012.
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA 
SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no 
exercício da competência prevista no artigo 1º, inciso I, alínea “g”, da Ordem de Serviço 
nº 01, de 10 de janeiro de 2018, combinado com o artigo 3º, § 3º, do Decreto nº 34.063, de 
19 de dezembro 2012, com fulcro no artigo 24 da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, 
tendo em vista as disposições do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, e de 
acordo com o Parecer nº 250/2020 – NUPES/GEESP/COTRI/SUREC/SEEC, decide 
indeferir o pleito constante do processo acima mencionado.
Fica assegurado ao interessado o direito a recurso desta decisão, ao Secretário de Estado 
de Fazenda, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência efetuada nos termos da Lei nº 
5.910/2017 e da Portaria nº 60/2018.

Brasília/DF, 21 de setembro de 2020
ARISVALDO MARINHO CUNHA

GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS ESPECIAIS

NÚCLEO DE BENEFÍCIOS FISCAIS
 

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 04/2020 - 
SEEC/SEF/SUREC/COTRI/GEESP/NUPES

INTERESSADO: VOGUE ALIMENTACAO E NUTRICAO LTDA, CNPJ/ME: 
04.675.771/0018-88, CF/DF: 07.748.534/002-86, ENDEREÇO: QUADRA 14, 
CONJUNTO 10, LOTE 05, ZONA INDUSTRIAL SCIA – BRASÍLIA/DF
ASSUNTO: Requer utilização de inscrição cadastral única para o cumprimento das obrigações 
fiscais, principal e acessórias, de seus estabelecimentos localizados em órgãos públicos.
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PROCESSO SEI N.º: 00040-00006779/2020-80

A GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 

ESPECIAIS, DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA 

RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA DA FAZENDA, DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, neste ato representada por sua 

titular, tendo em vista o disposto nos artigos 71 a 74 da Lei nº. 4.567, de 09/05/2011, 

especialmente com fulcro no inciso I do seu art. 72, e considerando a delegação de 

competência prevista na alínea “d” do inciso I do art. 1º da Ordem de Serviço SUREC nº 

01, de 10 de janeiro de 2018, combinada com a alínea “b” do inciso II do art. 1º da Ordem 

de Serviço COTRI nº 01, de 11 de janeiro de 2018, decide INDEFERIR o pedido de 

regime especial do interessado, com base nas razões do Parecer SEI-GDF n.º 43/2020 - 

SEEC/SEF/SUREC/COTRI/GEESP/NUPES.

Fica assegurado ao interessado o direito de recorrer desta decisão ao Tribunal 

Administrativo de Recursos Fiscais – TARF, no prazo de 30 dias, contados da respectiva 

ciência (Lei nº 4.567/2011, art. 74; e Decreto nº 33.269/2011, art. 103, observado o 

disposto no art. 62, § 3º, do Dec. n.º 33.268/2011).

Brasília/DF, 28 de setembro de 2020

CRISTIANE ARAÚJO DE FARIA

Gerente

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
 

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a eleição de Presidente e Vice-Presidente do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais - TARF.
O TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS - TARF, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo art. 2º, § 4º, do seu Regimento Interno, Decreto 
nº 33.268, de 18 de outubro de 2011, resolve:
Art. 1º A eleição de presidente e de vice-presidente do TARF realizar-se-á, a cada ano, 
na sessão ordinária ou administrativa do Tribunal Pleno imediatamente anterior ao 
mandato que se encerra.
Parágrafo único. No primeiro ano de mandato dos conselheiros, a eleição realizar-se-á 
na primeira sessão ordinária ou administrativa do Tribunal Pleno após a posse dos 
conselheiros.
Art. 2º Todo conselheiro efetivo poderá se candidatar, observadas as seguintes 
condições:
I - deverá comunicar, por escrito, sua candidatura à Gerência de Suporte às Atividades 
Plenárias – GESAP, com antecedência mínima de 24 horas da data da eleição; II - não 
poderá ter processo retido por prazo superior a 70 dias, nos termos do art. 4º, inciso II, 
combinado com o art. 27, inciso I, ambos do Regimento Interno; III - até que se 
esgotem todos os nomes, não figurará entre os elegíveis o conselheiro que já houver 
sido presidente ou vice-presidente no seu mandato corrente de conselheiro.
§ 1º Compete à GESAP proceder à verificação do prazo de retenção dos processos a 
que se refere o inciso II do caput.
§ 2º A realização de diligências interrompe a contagem do prazo a que se refere o 
inciso II do caput.
Art. 3º O presidente e o vice-presidente serão eleitos por maioria absoluta de votos para 
mandato de 1 ano, obedecendo-se os seguintes critérios:
I - no caso de empate, considerar-se-á eleito o conselheiro mais antigo, e, entre os de 
igual antiguidade, o mais idoso;
II - o voto será secreto e as cédulas impressas com o nome dos candidatos.Art. 4º A 
posse do presidente e do vice-presidente ocorrerá na mesma sessão da eleição, com 
efeito a partir do dia seguinte ao término do mandato que se encerra, obrigando-se os 
eleitos, por compromisso solene, ao fiel cumprimento dos deveres do cargo.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor em 1º de outubro de 2020.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução TARF nº 
1/2016, de 01 de junho de 2016.
MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO, Presidente; ROMILSON AMARAL 
DUARTE, Vice-Presidente; GIOVANI LEAL DA SILVA, Conselheiro; ANTONIO 
AVELAR DA ROSA SCHMIDT, Conselheiro; ROSEMARY CARVALHO SALES, 
Conselheira; JUVENIL MARTINS DE MENEZES FILHO, Conselheiro; FERNANDO 
ANTÔNIO DE REZENDE JÚNIOR, Conselheiro; SAMARA DE OLIVEIRA FREIRE, 
Conselheira; PAULO BRUNO RIBEIRO DE OLIVEIRA, Conselheiro; ANA CLÁUDIA 
TEIXEIRA DE MACEDO, Conselheira; ELIANE MEDEIROS LEOPOLDINO 
GONÇALVES, Conselheira; RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA, 
Conselheiro; JÚLIO CÉZAR NASCIMENTO DE ABREU, Conselheiro; JOICY LEIDE 
MONTALVÃO DE ALMEIDA, Conselheira Suplente.

RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 133/2020
Recorrente: GENIAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
EIRELI Recorrida: FAZENDA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL Processo:00040-
00005182/2020-18 - SEI/DF Origem da decisão: SUBSECRETARIA DA RECEITA - 
SEEC/DF A autoridade de 1ª Instância, ao não reconsiderar a decisão de cassação de 
AUTORIZAÇÃO DE ADOÇÃO DE REGIME ESPECIAL , encaminha, por meio do 
Sistema Eletrônico de Informações – SEI/DF, esta decisão ao Tribunal Administrativo de 
Recursos Fiscais, nos termos do artigo 109 da Lei Ordinária do DF nº 4.567/2011, para 
apreciação em segunda instância, na forma das razões expendidas pelo contribuinte, com 
fulcro no artigo 74 da referida mesma Lei. 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no

artigo 10, inciso XIV, do Decreto nº 33.268, de 18 de outubro de 2011, em seu efeito 
suspensivo, com fulcro no artigo 74, parágrafo único, da Lei nº 4.567/2011, por ser a 
decisão suscetível de causar ao contribuinte lesão grave e de difícil reparação. 2. Publique-
se e distribua-se.

Brasília/DF, 04 de setembro de 2020
MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO

Presidente

DIRETORIA EXECUTIVA
GERÊNCIA DE SUPORTE ÀS ATIVIDADES PLENÁRIAS

 
PAUTA DE JULGAMENTO DA 1.ª CÂMARA (*)

05/10/2020
Faço público, de ordem do Exmo. Sr. MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO, 
Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF), 
sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede – CODEPLAN – 2.º andar, Plenário, que constam 
da Pauta da Sessão de Julgamento por videoconferência da 1.ª Câmara do TARF, que se 
realizará no dia 5 de outubro de 2020, segunda-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s) feito(s):
1. PARA PROSSEGUIMENTO DE JULGAMENTO:
a) Processo nº 040.000.026/2013 SEI/DF, Tributo ICMS, RV 281/2017, Recorrente 
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA E 
SAGA S/A GOIÁS AUTOMÓVEIS, Advogado Antonio Carlos Guimarães Gonçalves, 
OAB/DF 33.766, e Ricardo Bonfim Gomes, OAB/GO 16.352, Recorrida Fazenda Pública do 
DF, Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Conselheiro Relator Júlio 
Cézar Nascimento de Abreu. (OS AUTOS ESTAVAM COM VISTA AO CONSELHEIRO 
GIOVANI LEAL DA SILVA)
2. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
b) Processo nº 0128.001.730/2015 SEI/DF, Tributo ICMS, ED 154/2018, Recorrente 
ROSIMEIRE RIBEIRO DA COSTA EPP, Advogado José Ribamar Barros Penha OAB/DF 
34.127, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda Procurador 
Tiago Streit Fontana, Relatora Conselheira Eliane Medeiros Leopoldino Gonçalves.
c) Processo nº 0040.000.697/2014 SEI/DF, Tributo ICMS, RV 376/2018, Recorrente 
HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA, Advogado José Paulo de Castro Emsenhuber 
OAB/SP 72.400, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda 
Procurador Tiago Streit Fontana, Relator Conselheiro Guilherme Salles Moreira Rocha.
d) Processo nº 0040.006.591/2013 SEI/DF, Tributo ICMS, ED 13/2019, Embargante 
QUALIDADE ALIMENTOS LTDA, Advogado Mário Celso Santiago Meneses OAB/DF 
45.912, Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relator Conselheiro Júlio 
Cézar Nascimento de Abreu.
e) Processo nº 0040.007372/2013 SEI/DF, Tributo ICMS, ED 21/2019, Embargante 
QUALIDADE ALIMENTOS LTDA, Advogado Mário Celso Santiago Meneses OAB/DF 
45.912, Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relator Conselheiro Júlio 
Cézar Nascimento de Abreu.
f) Processo nº 0040.004572/2013 SEI/DF, Tributo ICMS, ED 27/2019, Embargante 
QUALIDADE ALIMENTOS LTDA, Advogado Mário Celso Santiago Meneses OAB/DF 
45.912, Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relator Conselheiro Júlio 
Cézar Nascimento de Abreu.
g) Processo nº 0128.002.056/2014 SEI/DF, Tributo ICMS, ED 38/2019, Embargante 
QUALIDADE ALIMENTOS LTDA, Advogado Mário Celso Santiago Meneses OAB/DF 
45.912, Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relator Conselheiro Júlio 
Cézar Nascimento de Abreu.
h) Processo nº 0128.001.905/2014 SEI/DF, Tributo ICMS, ED 65/2019, Embargante 
QUALIDADE ALIMENTOS LTDA, Advogado Mário Celso Santiago Meneses OAB/DF 
45.912, Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relator Conselheiro 
Juvenil Martins de Menezes Filho.
Observação:
1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado da hora, 
ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na primeira sessão 
ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão em pauta, nos termos do art. 
23-A, do Decreto n.º 33.268, de 2011.
2. Os Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão 
solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de antecedência, por 
meio do e-mail gesaptarf@economia.df.gov.br.
3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de 
Suporte às
4. Atividades Plenárias – GESAP, preferencialmente, pelo e-mail protocolo gesap-
tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da realização da sessão, 
ou outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi recebido.
5. Os Contribuintes, seus Advogados e a Fazenda Púbica, poderão solicitar a retirada do 
processo da pauta, com até duas horas de antecedência do horário previsto para o início da 
sessão, por uma única vez.
6. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas Instruções 
Normativas nºs 3 e 4 de 13 de abril de 2020 publicadas no DODF nº 70, de 14 de abril de 
2020, página 10.

Brasília/DF, 29 de setembro de 2020
CARLOS EDUARDO DE SOUZA

Gerente
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no 
DODF nº 186, de 30 setembro de 2020, página. 14.
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PAUTA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO
06/10/2020

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO, 
Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF), 
sediado no SAIN, Projeção H, Edifício – Sede CODEPLAN – 2º andar, Plenário, que 
constam da Pauta da Sessão de Julgamento por videoconferência do TRIBUNAL 
PLENO do TARF, que se realizará no dia 6 de outubro de 2020, terça-feira, às quatorze 
horas, o(s) seguintes(s) feito(s):
1. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
a) Processo nº 0040.004.686/2013 SEI/DF, Tributo ICMS (Contencioso), RE 28/2019, 
Recorrente JUNO VELOSO VIDAL DOS SANTOS EIRELI, Advogado Vitor Dias 
Silva OAB/DF 25.138, Recorrida Fazenda Pública do DF, Representante da Fazenda 
Procurador Edvaldo Nilo de Almeida, Relatora Conselheira Eliane Medeiros Leopoldino 
Gonçalves.
b) Processo nº 0040.004.626/2011 SEI/DF, Tributo ICMS (Contencioso), RE 64/2019, 
Recorrente TIMOTEO JOSÉ DA SILVA NETO, Advogado Valério Alvarenga Monteiro 
de Castro OAB/DF 13.398, Recorrida Fazenda Pública do DF, Representante da 
Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relatora Conselheira Ana Claudia Teixeira de 
Macedo.
c) Processo nº 0128.002.467/2014 SEI/DF, Tributo ICMS (Contencioso), RE 72/2019, 
Recorrente MATABOI ALIMENTOS S/A, Advogada Débora Monteiro Spirandeli 
OAB/MG 160.845, Recorrida Fazenda Pública do DF, Representante da Fazenda 
Procurador Edvaldo Nilo de Almeida, Relatora Conselheira Rosemary Carvalho Sales.
d) Processo nº 0128.000.424/2015 SEI/DF, Tributo ICMS (Contencioso), RE 113/2019, 
Recorrente MATABOI ALIMENTOS S/A, Advogada Débora Monteiro Spirandeli 
OAB/MG 160.845, Recorrida Fazenda Pública do DF, Representante da Fazenda 
Procurador Edvaldo Nilo de Almeida, Relatora Conselheira Rosemary Carvalho Sales.
e) Processo nº 0040.002.873/2013 SEI/DF, Tributo ICMS (Contencioso), RE 124/2019, 
Recorrente SEARA ALIMENTOS LTDA, Advogado Rubem Mauro Silva Rodrigues 
OAB/DF 31.251, Recorrida Fazenda Pública do DF, Representante da Fazenda 
Procurador Tiago Streit Fontana, Relator Conselheiro Júlio Cézar Nascimento de Abreu.
f) Processo nº 0128.002.452/2014 SEI/DF, Tributo ICMS (Contencioso), ED 69/2019, 
Embargante MATABOI ALIMENTOS S/A, Advogada Débora Monteiro Spirandeli 
OAB/MG 160.845, Representante da Fazenda Procurador Edvaldo Nilo de Almeida, 
Relator Conselheiro Paulo Bruno Ribeiro de Oliveira.
g) Processo nº 0128.001.078/2010 SEI/DF, Obrigação Acessória, ED 173/2019, 
Embargante REINALDO MARQUES DA SILVA, Advogado Daniel Vitor Bellan 
OAB/SP 174.745, Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relator 
Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
h) Processo nº 00040-00009503/2019-10 SEI/DF, Tributo IPVA (Isenção), RJV 
92/2019, Recorrente ADRIANA DE OLIVEIRA DAMASCENA, Recorrida Fazenda 
Pública do DF, Relator Conselheiro Guilherme Salles Moreira Rocha.
i) Processo nº 00040-00028790/2019-67 SEI/DF, Regime Especial, RJV 206/2019, 
Recorrente LITORAL PESCADOS LTDA, Recorrida Fazenda Pública do DF, Relator 
Conselheiro Fernando Antônio de Rezende Júnior.
j) Processo nº 00040-00036965/2019-18 SEI/DF, Tributo ICMS (Isenção), RJV 
241/2019, Recorrente PAULA BARZON GARCIA DE MENEZES, Advogado Márcio 
José de Souza Oliveira OAB/DF 41.533, Recorrida Fazenda Pública do DF, Relator 
Conselheiro Giovani Leal da Silva.
Observação:
1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado da 
hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na 
primeira sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão em 
pauta, nos termos do art. 23-A, do Decreto n.º 33.268, de 2011.
2. O Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão 
solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de 
antecedência, por meio do e.mail gesap-tarf@economia.df.gov.br.
3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de 
Suporte às Atividades Plenárias – GESAP, preferencialmente, pelo e.mail protocolo 
gesap-tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da realização 
da sessão, ou outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi recebido.
4. Os Contribuintes, seus Advogados e a Fazenda Púbica, poderão solicitar a retirada do 
processo da pauta, com até duas horas de antecedência do horário previsto para o início 
da sessão, por uma única vez.
5. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas 
Instruções Normativas nº s 3 e 4 de 13 de abril de 2020 publicadas no DODF nº 70, de 
14 de abril de 2020, página 10.
6. Na Instrução Normativa 5 publicado no DODF Nº 93, de 19 de maio de 2020 houve 
alteração no artigo 2º, § 6º da Instrução Normativa 3 de 13 de abril de 2020.

Brasília/DF, 30 de setembro de 2020
CARLOS EDUARDO DE SOUZA

Gerente

PAUTA DE JULGAMENTO DA 1.ª CÂMARA
07/10/2020

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO, 
Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF), 
sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede – CODEPLAN – 2.º andar, Plenário, que 
constam da Pauta da Sessão de Julgamento por videoconferência da 1.ª Câmara do TARF, 
que se realizará no dia 7 de outubro de 2020, quarta-feira, às quatorze horas, o(s) 
seguinte(s) feito(s):

1. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
a) Processo nº 0040.001.939/2015 SEI/DF, Tributo ICMS, RV 366/2018 Recorrente 
CASA PLANETA DE BRASÍLIA MÁQUINAS E FERRAGENS LTDA, Advogado 
Adriano Martins Ribeiro Cunha OAB/DF 27027, Recorrida Fazenda Pública do Distrito 
Federal, Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relator Conselheiro 
Juvenil Martins de Menezes Filho.
b) Processo nº 0040.000.53025/2018-02 SEI/DF, Tributo ICMS, RV 527/2018, 
Recorrente CHEMICALTECH IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS FARMACÊUTICOS E HOSPITARES LTDA, Advogado Yuri 
Freitas Carvalho Machado Cunha OAB/DF 38.457, c) Recorrida Fazenda Pública do 
Distrito Federal, Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relatora 
Conselheira Eliane Medeiros Leopoldino Gonçalves.
c) Processo nº 0040.000.53027/2018-93 SEI/DF, Tributo ICMS, RV 530/2018, Recorrente 
CHEMICALTECH IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS FARMACÊUTICOS E HOSPITARES LTDA, Advogado Yuri Freitas 
Carvalho Machado Cunha OAB/DF 38.457, Recorrida Fazenda Pública do Distrito 
Federal, Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relatora Conselheira 
Eliane Medeiros Leopoldino Gonçalves.
d) Processo nº 0040.000.53028/2018-38 SEI/DF, Tributo ICMS, RV 531/2018, 
Recorrente CHEMICALTECH IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS FARMACÊUTICOS E HOSPITARES LTDA, Advogado Yuri 
Freitas Carvalho Machado Cunha OAB/DF 38.457, Recorrida Fazenda Pública do Distrito 
Federal, Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relatora Conselheira 
Eliane Medeiros Leopoldino Gonçalves.
e) Processo nº 0040.000.52997/2018-71 SEI/DF, Tributo ICMS, RV 538/2018, Recorrente 
CHEMICALTECH IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS FARMACÊUTICOS E HOSPITARES LTDA, Advogado Yuri Freitas 
Carvalho Machado Cunha OAB/DF 38.457, Recorrida Fazenda Pública do Distrito 
Federal, Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relatora Conselheira 
Eliane Medeiros Leopoldino Gonçalves.
f) Processo nº 0128.001.361/2016 SEI/DF, Tributo ICMS, RV 13/2020, Recorrente 
ADEMILSON DO NASCIMENTO FAGUNDES, Recorrida Fazenda Pública do Distrito 
Federal, Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relator Conselheiro 
Júlio Cézar Nascimento de Abreu.
h) Processo nº 0128-001.659/2014 – SEI/DF, Tributo ICMS, ED 189/2019, Embargante 
QUALIDADE ALIMENTOS LTDA, Advogado Mário Celso Santiago Meneses OAB/DF 
45.912, Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relator Conselheiro 
Guilherme Salles Moreira Rocha.
i) Processo nº 0040-007.679/2013– SEI/DF, Tributo ICMS, ED 201/2019, Embargante 
QUALIDADE ALIMENTOS LTDA, Advogado Mário Celso Santiago Meneses OAB/DF 
45.912 Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relator Conselheiro 
Guilherme Salles Moreira Rocha.
j) Processo nº 0128-002.603/2014 – SEI/DF, Tributo ICMS, ED 203/2019, Embargante 
QUALIDADE ALIMENTOS LTDA, Advogado Cássius Ferreira Moraes – OAB/DF 
34.276, Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana, Relator Conselheiro 
Guilherme Salles Moreira Rocha.
Observação:
1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado da 
hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na 
primeira sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão em pauta, 
nos termos do art. 23-A, do Decreto n.º 33.268, de 2011.
2. Os Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão 
solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de antecedência, 
por meio do e-mail gesaptarf@economia.df.gov.br.
3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de 
Suporte às Atividades Plenárias – GESAP, preferencialmente, pelo e-mail protocolo gesap-
tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da realização da 
sessão, ou outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi recebido.
4. Os Contribuintes, seus Advogados e a Fazenda Púbica, poderão solicitar a retirada do 
processo da pauta, com até duas horas de antecedência do horário previsto para o início da 
sessão, por uma única vez.
5. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas Instruções 
Normativas nºs 3 e 4 de 13 de abril de 2020 publicadas no DODF nº 70, de 14 de abril de 
2020, página 10.

Brasília/DF, 30 de setembro de 2020
CARLOS EDUARDO DE SOUZA

Gerente

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 728, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
prerrogativas que lhe confere o Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde, 
Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicado no DODF nº 241, de 20 de 
dezembro de 2018;
CONSIDERANDO a criação do Comitê de Análise de Projetos para o Convênio n° 
03/2020 firmado entre a Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal – FAPDF e a 
Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos – FINATEC, com a finalidade
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de estabelecer ações de mútua cooperação técnico-científica visando apoiar a execução e o 
desenvolvimento de projetos e ações de pesquisa, inovação e extensão destinadas ao combate ao 
COVID-19;
CONSIDERANDO a constituição do referido comitê, instituído mediante Portaria N° 259 de 20 
de Abril de 2020;
CONSIDERANDO o rol de competências e demais atividades a serem realizadas pelo comitê 
no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde, elencadas no Art. 2° e seus incisos;
CONSIDERANDO a missão desta Secretaria de Estado de Saúde junto à coletividade, resolve:
Art. 1º Declarar encerrados os trabalhos inerentes a atuação estabelecida para a Secretaria de 
Estado de Saúde, e consequente, extinção do Comitê de Análise de Projetos para o Convênio N° 
03/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogar todas as disposições em contrário.

OSNEI OKUMOTO

PORTARIA Nº 729, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020
Instaura Tomada de Contas Especial.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das suas 
atribuições que lhe confere o Art. 105, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, c/c 
Decreto nº 37.096, de 02 de fevereiro de 2016, publicado no DODF nº 23, de 03 de 
fevereiro de 2016, e demais atribuições e competências legais e regimentais, resolve:
Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial para, no prazo de 90 (noventa) dias, em 
cumprimento a Decisão do TCDF nº 2533/2020, apurar os fatos, identificar os 
responsáveis e quantificar o dano causado ao erário do Distrito Federal relacionado ao 
Processo nº 00060-00357637/2020-11, referente aos atrasos nos recolhimentos de INSS 
das empresas Ipanema Segurança Ltda. e Ipanema Empresa de Serviços Gerais e 
Transporte Ltda. relativos às notas fiscais indicadas nos Quadros 1 e 2 da Informação nº 
25/2020 – DIASP3 (peça 345), a ser conduzida pela 13ª Comissão Permanente de Tomada 
de Contas Especial, instaurada mediante a Portaria nº 835, de 25 de abril de 2019, de 17 
de outubro de 2019, publicada no DODF nº 203, de 23 de outubro de 2019, p. 19
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSNEI OKUMOTO

COLEGIADO DE GESTÃO
 

DELIBERAÇÃO Nº 19, DE 24 DE AGOSTO DE 2020
O PRESIDENTE DO COLEGIADO DE GESTÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, instituído pela Resolução do Conselho de Saúde do Distrito 
Federal - CSDF nº 186, de 11de dezembro de 2007, republicada no DODF nº 107, de 5 de junho de 
2008, página 12, alterada pelas Resoluções do CSDF nº 282, de 5 de maio de 2009, nº 338, de 16 de 
novembro de 2010, nº 364, de 13 de setembro de 2011 (resoluções estas renumeradas conforme 
Ordem de Serviço do CSDF nº 1, de 23 de março de 2012, publicada no DODF nº79, de 20 de abril de 
2012, páginas 46 a 49) e nº 384, de 27 de março de 2012, e:
Considerando o Decreto nº 40.475, de 28 de fevereiro de 2020, que declara situação de emergência no 
âmbito da saúde pública no Distrito Federal, em razão do risco de pandemia do novo coronavírus, 
definindo que cabe a Secretaria de Estado de Saúde instituir diretrizes gerais para a execução das 
medidas a fim de atender as providências adotadas neste Decreto, podendo, para tanto, editar normas 
complementares, em especial, o plano de contingência para epidemia da doença pelo novo 
coronavírus;
Considerando que o Mapa de Leitos –Plano de Contingência do DF foi atualizado em12 agosto de 
2020, no que trata dos leitos existentes e em ampliação para atendimento exclusivo aos pacientes com 
a COVID-19;
Considerando a definição do Ministério da Saúde, CONASS e CONASEMS para que todas as 
atualizações referentes aos Hospitais e Leitos de UTI previstos nos planos de contingência para 
atendimento aos casos da COVID-19 sejam validadas pela Comissão Intergestores Bipartite - CIB.
Considerando o Ofício MS/SE/GABn° 2.433/2009, que informa o reconhecimento do Colegiado de 
Gestão da SES/DF - CGSES/DF, pela Comissão Intergestores Tripartite - CIT, como uma instância 
que cumprirá as atribuições e competências estabelecidas para as Comissões Intergestores Bipartite - 
CIB, no tocante à operacionalização do Sistema Único de Saúde; resolve:
Art. 1º Aprovar o Mapa de Leitos –Plano de Contingência DF, conforme atualização realizada em 12 
de agosto de 2020.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

OSNEI OKUMOTO

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 246, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DO ESTADO 
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no art. 128, 
inciso V, do Regimento Interno da SEEDF aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017, e ainda, 
com fulcro no disposto no art. 14, do Decreto nº 33.867/2012, regulamentado pela Portaria nº 
134, de 14 de setembro de 2012, REPROVA a prestação de contas da unidade escolar a 
seguir listada, na seguinte ordem: Regional de Ensino; Unidade Escolar; Processo de 
Prestação de Contas e Exercício Financeiro: / Regional: CRE CEILÂNDIA; Unidade 
Executora: Caixa Escolar da Escola Classe 20; Processo: 462-001614/2014; Exercício: 2013

FRANCISCO DAS CHAGAS PAIVA DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO 
DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL
 

PORTARIA Nº 84, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020
Altera a Portaria nº 70, de 17 de agosto de 2020, que dispõe sobre critérios de lotação inicial e 
remoção dos servidores das Carreiras de Polícia Civil do Distrito Federal e de Delegado de 
Polícia Civil do Distrito Federal.
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições legais previstas no artigo 5º, inciso I, da Lei Distrital nº 837, de 28 de dezembro de 
1994, bem como no art. 102, inciso I, do Regimento Interno da Polícia Civil do Distrito Federal, 
aprovado pelo Decreto Distrital nº. 30.490, de 26 de junho de 2003, e considerando o disposto no 
art. 36 da Lei nº. 8.112/1990, no art. 3º, da Lei nº. 9.264/1996, e no art. 2º, §5º, da Lei nº. 
12.830/2013, resolve:
Art. 1º A Portaria nº 70, de 17 de agosto de 2020, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 9º ..........................................................
§ 1º Os servidores interessados deverão preencher formulário padrão disponibilizado pelo 
Departamento de Gestão de Pessoas e, após aquiescência dos respectivos dirigentes das 
unidades envolvidas, o diretor do departamento ou equivalente ratificará a permuta e 
encaminhará o processo, via SEI, ao DGP para as providências de sua alçada e à Direção-Geral 
da Polícia Civil para ciência.
§2º Quando se tratar de movimentação envolvendo servidores de departamentos distintos, a 
permuta se dará nos termos do parágrafo anterior e deverá ser ratificada pelos respectivos 
diretores de departamento ou equivalente, devendo o processo ser encaminhado, via SEI, ao 
DGP e à DGPC pelo departamento ou equivalente a que pertencer a unidade que o inaugurou."
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBSON CÂNDIDO DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTE E MOBILIDADE

COMPANHIA DO METROPOLITANO
DIRETORIA DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO

 
DESPACHO DO DIRETOR
Em 29 de setembro de 2020

Processo: 0097-000.963/2015. Credor: 04.743.858/0005-20 - MPE - ENGENHARIA E 
SERVIÇOS S.A. Com base nas instruções contidas nos autos relacionados, observado o 
disposto no Artigo 61 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 6.352, de 07 de agosto de 
2019, combinado com o Artigo 86 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010 e de 
acordo com o Decreto nº 37.594, de 31 de agosto de 2016, reconheço a dívida, autorizo a 
realização da despesa, determino a emissão da Nota de Empenho e ainda, autorizo o 
pagamento no montante de R$ 30.676,36 (trinta mil, seiscentos e setenta e seis reais e 
trinta e seis centavos), relativo ao ajuste orçamentário e contábil de Despesa de Exercício 
Anterior - DEA 2019, correndo a despesa à conta de dotação do elemento 33.90.92 - 
Despesas de Exercícios Anteriores, Atividade 2756 - Manutenção e Funcionamento do 
Sistema Metroviário, Fonte de Recursos 220 – Recursos Próprios, conforme Portaria nº 
323/2020, publicado no DODF nº 183 de 25/09/2020. Publique-se e encaminhe-se o 
processo à DFC/METRÔ-DF para os demais procedimentos administrativos.

FLÁVIO MURILO G. PRATES DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

PORTARIA Nº 36, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020
Regulamenta o retorno gradual das visitas nas unidades do Sistema Socioeducativo do 
Distrito Federal.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 105, parágrafo único, 
incisos I e III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
CONSIDERANDO a declaração pública de situação de pandemia em relação ao novo 
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS em 11 de março de 2020, assim 
como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da 
Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, da mesma OMS, a Declaração 
de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN veiculada pela 
Portaria no 188/GM/MS, em 4 de fevereiro de 2020, e o previsto na Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO que a manutenção da saúde das pessoas privadas de liberdade é 
essencial à garantia da saúde coletiva;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos e regras para fins de 
prevenção à infecção e à propagação do novo Coronavírus, particularmente em espaços
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de confinamento, de modo a reduzir os riscos epidemiológicos de transmissão do 
vírus e preservar a saúde de agentes públicos, pessoas privadas de liberdade e 
visitantes, evitando-se contaminações de grande escala que possam sobrecarregar o 
sistema público de saúde;

CONSIDERANDO o alto índice de transmissibilidade do novo Coronavírus e o 
agravamento do risco de contágio em estabelecimentos de privação de liberdade, 
tendo em vista fatores como a aglomeração de pessoas, as dificuldades para o 
isolamento rápido dos indivíduos sintomáticos, entre outros;

CONSIDERANDO que o adequado enfrentamento da emergência de saúde pública 
decorrente do novo Coronavírus é de fundamental importância para a garantia da 
ordem interna e da segurança nas Unidades do Sistema Socioeducativo, de modo a 
evitar conflitos, motins e rebeliões e preservar a integridade dos adolescentes 
restritos e privados de liberdade e dos agentes públicos que atuam nessas 
instituições;
CONSIDERANDO o Decreto Nº 40648 DE 23/04/2020, que determina a 
obrigatoriedade do uso de máscaras, no âmbito do Distrito Federal, em razão da 
pandemia de COVID-19, causada pelo novo Coronavírus.
CONSIDERANDO a obrigação do Estado brasileiro de assegurar o atendimento 
preventivo e curativo em saúde para pessoas privadas de liberdade, bem como o 
pleno respeito à dignidade e aos direitos humanos, nos termos da Constituição 
Federal de 1988, Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990, da Lei do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – 
SINASE – Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, da Portaria do Ministério da 
Saúde nº 1.082, de 23 de maio de 2014 – PNAISARI, resolve:
Art. 1º Retornar, de forma gradativa, a entrada de visitantes em todas as Unidades 
de Internação e Internação Provisória do Sistema Socioeducativo do Distrito Federal.
Art. 2º Será autorizada a entrada de 01 (um) visitante por adolescente ou jovem nas 
Unidades de Internação e Internação Provisória do Sistema Socioeducativo do 
Distrito Federal.
§1º A visita de que trata o caput dar-se-á quinzenalmente e em conformidade com a 
Portaria SECRIANÇA nº 508, de 21 de dezembro de 2018, naquilo que se aplica.
§2º Os procedimentos de entrada e saída de visitantes deverão estar alinhados com 
os protocolos de biossegurança estabelecidos pela Secretaria de Estado de Saúde do 
Distrito Federal.
§3º Cada Unidade deverá elaborar cronograma de visita, por módulo de 
convivência, de modo a distribuir o quantitativo de visitantes em dias e horários 
específicos, reduzindo a possibilidade de haver aglomeração de pessoas.
§4º A duração do procedimento de visita deverá compreender um período de, pelo 
menos, três horas, considerando os horários estipulados para início e término.
§5º O local da visita deverá ser, preferencialmente, arejado e com ventilação natural.
§6º Os quartos dos alojamentos deverão permanecer fechados durante o período de 
visita.
Art. 3º Os adolescentes que se encontram em gozo do benefício de saídas 
sistemáticas não receberão visitas.
Art. 4º O visitante deverá ser orientado a não ir às Unidades nas seguintes situações:
I - se estiver com pelo menos 02 (dois) dos seguintes sinais e sintomas: febre 
(mesmo que referida), calafrios, dor de garganta, dor de cabeça, tosse, coriza, 
distúrbios olfativos ou distúrbios gustativos.
II - se estiver com sintomas gastrointestinais (náusea, vômito e diarreia);
III - se estiver com dispneia/desconforto respiratório ou pressão persistente no tórax;
IV - se tiver tido contato com alguma pessoa com COVID-19 nos últimos sete dias 
que antecedem o dia da visita;
V - se tiver com diagnóstico positivo para COVID-19, ainda que assintomático.
Parágrafo único. Na entrada da Unidade, o visitante deverá responder Formulário de 
Triagem, no qual irá declarar que não se enquadra em nenhuma das situações 
elencadas neste artigo.
Art. 5º A entrada fica restrita aos visitantes com idade entre 18 e 60 anos, que não 
pertençam ao grupo de risco para agravamento da COVID-19 (gestantes, doentes 
crônicos, imunossuprimidos, diabéticos, hipertensos, entre outros).
§1º O visitante deverá ter a temperatura corporal aferida na entrada da Unidade, por 
meio de termômetro infravermelho.
§2º Pessoas com temperatura corporal superior a 37,8º não deverão ter sua entrada 
permitida nas Unidades, bem como, deverão ser orientadas a procurar Unidade de 
Saúde de referência da sua residência.
§3º Os visitantes deverão ser orientados quanto à higienização das mãos antes do 
procedimento de visita e após a saída da Unidade.
Art. 6º Será obrigatório o uso de máscara de proteção facial pelo visitante e pelos 
adolescentes e jovens, durante toda a visitação.
§1º Durante a visita, adolescentes e jovens ou visitantes que retirarem a máscara de 
proteção individual serão advertidos verbalmente pelos servidores da Unidade.
§2º Após advertência, permanecendo a recusa do uso da máscara, a visita poderá 
ser interrompida.
§3º No caso de interrupção da visita, a Gerência Sociopsicopedagógica deverá ser 
comunicada no dia útil seguinte para que sejam realizadas intervenções junto ao 
visitante e ao adolescente ou jovem.
Art. 7º Não será autorizada a entrada à Unidade do visitante que apresentar recusa a 
quaisquer dos procedimentos elencados neste artigo.
I - fazer uso de máscara de proteção individual;
II - aferir a temperatura corporal na entrada da Unidade;
III - responder ao Formulário de Triagem.

Art. 8º Durante todo o período de visita deverá ser evitado contato físico entre visitante e 
adolescente ou jovem em cumprimento de medida socioeducativa de internação, internação 
sanção ou internação provisória.

Art. 9º Os visitantes poderão trazer roupas, itens de higiene e outros materiais de uso pessoal 
para os adolescentes e jovens em cumprimento de medida socioeducativa de internação, 
internação sanção ou internação provisória.

§1º Todos os pertences serão retidos na portaria e ficarão armazenados por 72 horas, para, 
posteriormente, serem entregues pela Gerência de Segurança – GESEG para os respectivos 
adolescentes ou jovens.

§2º As Unidades deverão estabelecer procedimentos para identificação e distribuição dos 
pertences recebidos.

Art. 10 Não está autorizada a entrada de alimentos.

Art. 11. Não está autorizada visita aos adolescentes e jovens em cumprimento de medida 
socioeducativa de internação, internação sanção ou internação provisória que estejam em 
período de quarentena para o Coronavírus.

§1º O visitante deverá ser comunicado do período de quarentena.

§2º Poderá ser agendado novo dia e horário para realização da visita, depois de descartada 
hipótese diagnóstica de COVID-19.

Art. 12. Não será autorizada visita aos adolescentes e jovens em cumprimento de medida 
socioeducativa de internação, internação sanção ou internação provisória que apresentem 
diagnóstico positivo para COVID-19.

Art. 13. A Unidade de Internação ou de Internação Provisória deverá realizar orientação 
prévia aos visitantes, sobre os protocolos de ingresso e realização da visita presencial, 
inclusive com orientações gerais sobre biossegurança.

Art. 14. Deverão ser mantidos os meios alternativos de contato com os familiares, como 
ligação telefônica e videochamada, utilizados durante a suspensão de visitas, para aqueles 
adolescentes e jovens que não receberam visita presencial.

Art. 15. As medidas previstas nesta Portaria poderão ser reavaliadas a qualquer momento.
Art. 16. Fica revogado o art. 2º da Portaria SEJUS/SECEX nº 247, de 26 de março de 2020.
Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELA MEIRA PASSAMANI

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

SUBSECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DIRETORIA DE SANIDADE AGROPECUÁRIA E FISCALIZAÇÃO

 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS

Analisando o processo 00070-00014540/2018-57, verifico que restou configurada a infração, e 
de acordo com as atribuições previstas no Art. 118 do Decreto n° 36.589/2015, resolvo:

Julgar PROCEDENTE o Auto de Infração nº 1210-D, datado de 06/07/2018 lavrado em 
desfavor de JOSÉ PATRÍCIO e aplico a penalidade de MULTA, prevista no artigo 111, incisos 
II e III do Decreto 36.589, por descumprir o artigo 4º, inciso I, IV e V da Lei nº. 5.224/2013 c/c o 
artigo 82 do Decreto 36.589.

NOTIFICO-O de que, em conformidade com o Art. 119, do Decreto n° 36.589 de 07 de julho de 
2015, o interessado dispõe de 10 (dez) dias contados do recebimento desta decisão para, 
querendo, recorrer em segunda instância ao Secretário de Estado de Agricultura, Abastecimento 
e Desenvolvimento Rural do Distrito Federa, nos termos da Portaria nº. 20, de 14/05/2020. 
INTIME-SE o infrator da presente decisão.

Analisando o processo 00070-00003908/2020-76, verifico que restou configurada a infração, e 
de acordo com as atribuições previstas no Art. 118 do Decreto n° 36.589/2015, resolvo:
Julgar PROCEDENTE o Auto de Infração nº 1924-D, datado de 05/08/2020 lavrado em desfavor 
de ANTÔNIO ALVES DA SILVA e aplico a penalidade de MULTA prevista no artigo 111, 
inciso II do Decreto 36.589, por descumprir o artigo 4º, inciso I e artigo 9º da Lei nº. 5.224/2013.
NOTIFICO-O de que, em conformidade com o Art. 119, do Decreto n° 36.589 de 07 de julho de 
2015, o interessado dispõe de 10 (dez) dias contados do recebimento desta decisão para, 
querendo, recorrer em segunda instância ao Secretário de Estado de Agricultura, Abastecimento 
e Desenvolvimento Rural do Distrito Federa, nos termos da Portaria nº. 20, de 14/05/2020. 
INTIME-SE o infrator da presente decisão.

Analisando o processo 00070-00011627/2017-91, verifico que restou configurada a 
infração, e de acordo com as atribuições previstas no Art. 118 do Decreto n° 36.589/2015, 
resolvo:
Julgar PROCEDENTE o Auto de Infração nº 2763-D, datado de 28/12/2017 lavrado em 
desfavor de APOWÊ SANTOS DE CASTRO e aplico a penalidade de MULTA prevista 
no artigo 111, inciso XXXVIII, alínea "a" do Decreto 36.589, por descumprir o artigo 7º, 
inciso III do mesmo Decreto.
NOTIFICO-O de que, em conformidade com o Art. 119, do Decreto n° 36.589 de 07 de 
julho de 2015, o interessado dispõe de 10 (dez) dias contados do recebimento desta 
decisão para, querendo, recorrer em segunda instância ao Secretário de Estado de 
Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federa, nos termos da 
Portaria nº. 20, de 14/05/2020. INTIME-SE o infrator da presente decisão.

Brasília/DF, 17 de setembro de 2020
VINÍCIUS EUSTÁQUIO BARRETO CAMPOS

Diretor
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

DIRETORIA DE REGULARIZAÇÃO SOCIAL E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 
ATOS DA DIRETORIA COLEGIADA

SESSÃO: 3474ª; Realizada em: 23/09/2020; Relator: LEONARDO HENRIQUE 
MUNDIM MORAES OLIVEIRA - Processo: 0160-003096/1999; Interessado: DIEGO 
MADUREIRA RODRIGUES ME - Decisão nº: 617/2020. A Diretoria, acolhendo o voto 
do relator, decide: em estrito cumprimento à decisão da SDE/COPEP que cancelou o 
incentivo econômico e encerrou a relação jurídica (Resolução nº 179/2019 - Câmara 
Setorial de Acompanhamento e Avaliação de Empreendimentos e Infraestrutura - 
COPEP/DF, de 10/12/2019), com a empresa Diego Madureira Rodrigues ME, CNPJ nº 
03.348.128/0001-39, proceder à finalização do contrato referente ao imóvel nº 475236-8, 
denominado Lote 04, Conjunto 12, Área de Desenvolvimento Econômico - Águas Claras - 
Taguatinga/DF, e à alteração da condição de sua disponibilidade.

LEONARDO MUNDIM
Diretor

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

PORTARIA Nº 92, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
Aprova a reversão de remembramento de lote situado no Setor de Habitações Individuais Sul 
- SHIS, QI 26, Conjunto 14, Lote 05, na Região Administrativa do Lago Sul - RA XVI.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 105, parágrafo 
único, incisos III e V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o Decreto nº 
39.610, de 1º de janeiro de 2019, a Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, alterada 
pela Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, a Lei Complementar nº 948, de 16 
de janeiro de 2019, a Lei Complementar nº 950, de 07 de março de 2019, e tendo em vista o 
que dispõe o Processo SEI n.º 00390-00004145/2020-77, resolve:
Art. 1º Aprovar a reversão de remembramento de lote situado no Setor de Habitações 
Individuais Sul - SHIS, QI 26, Conjunto 14, Lote 05, na Região Administrativa do Lago Sul - 
RA XVI.
Art. 2º Os endereços resultantes da reversão de remembramento do Lote 05, do Conjunto 14, 
da QI 26, do Setor de Habitações Individuais Sul - SHIS, na Região Administrativa do Lago 
Sul - RA XVI, são:
I – Lote nº 05, Conjunto 14, da QI 26 do Setor de Habitações Individuais Sul - SHIS; e
II – Lote nº 07, Conjunto 14, da QI 26 do Setor de Habitações Individuais Sul - SHIS.
Parágrafo único. Deve ser providenciado, pelo interessado, o devido registro cartorial para 
emissão das matrículas individualizadas dos lotes resultantes.
3º Os lotes resultantes da reversão de remembramento de que trata esta Portaria, indicados 
nos incisos I e II do art. 2º, devem retornar às características anteriores ao remembramento, 
conforme projeto urbanístico do parcelamento registrado no cartório de registro de imóveis 
competente, em especial com relação às suas dimensões, confrontações e parâmetros 
urbanísticos.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

RESOLUÇÃO Nº 223, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre os critérios para atendimento de vulnerável dentro do percentual destinado ao 
Programa Habitacional do DF.
O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições estatutárias da Companhia, com registro sob o 
nº 20080173764 na Junta Comercial do distrito Federal, resolve:
Art. 1º Estabelecer critérios e diretrizes para atendimento de vulneráveis no percentual 
destinado no Programa Habitacional do DF, tendo como base legal a Lei Distrital nº 
2.576/2000, Lei Distrital nº 3.877/2006 e Decreto nº 29.972/2009.
Art. 2º Serão considerados em estado de vulnerabilidade social, para fins desta Resolução, as 
pessoas que se enquadrem em uma ou mais das seguintes situações:
I - existência de doença grave, de caráter irreversível, que acarrete despesas elevadas para seu 
tratamento ou que impeça o exercício da atividade profissional, desde que demonstradas por 
meio de laudo médico em nome do requerente ou de seu dependente legal;
II - Família desabrigada por motivo de calamidade pública, ou em condições de extrema 
pobreza ou residindo em áreas de risco, ou em situação de rua, com atesto da Defesa Civil e 
ou SEDES.
Art. 3º Além dos critérios acima mencionados os interessados deverão:
I - constar em relatório socioeconômico emitido pelo órgão de assistência social do DF 
atestando a vulnerabilidade e solicitando atendimento no Programa Habitacional;

II - estar enquadrados no art. 4º da Lei nº 3.877/2006;
III - possuir renda familiar de até 01 (um) salário mínimo vigente na data da convocação;
IV - estar em acompanhamento há pelo menos 02 (dois) anos por Centros de Referência Sociais 
vinculados a Órgão de Assistência Social do DF ou estar inserido no Cadastro Social - 
CADÚNICO (Cadastro Único) há pelo menos 05 (anos).
Art. 4º Os laudos médicos previstos no art. 2º desta Resolução, deverão ser homologados pela 
Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.
Art. 5º Situações excepcionais, devidamente justificadas, em que a situação de extrema pobreza 
esteja caracterizada, para fins de assegurar a dignidade da pessoa humana, poderá a Diretoria 
Colegiada da CODHAB convocar candidatos que não cumpram a um dos requisitos desta 
Resolução.
Art. 6º As pessoas cadastradas em programa habitacional para a população de baixa renda do 
Governo do Distrito Federal que invadirem áreas públicas, para fins de moradia, perderão 30% 
(trinta por cento) dos pontos de sua classificação no referido programa, conforme Lei Distrital nº 
2.576/2000.
Parágrafo único. O invasor que, notificado pelo órgão competente, não desocupar a área no 
prazo de quarenta e oito horas, perderá os pontos remanescentes de sua classificação, ficando 
permanentemente impedido de receber imóvel residencial em programa de distribuição, gratuito 
ou não, para população de baixa renda gerido pelo Governo do Distrito Federal.
Art. 7º As pessoas não cadastradas em programa habitacional para a população de baixa renda 
do Governo do Distrito Federal que invadirem área pública, para fins de moradia, deverão 
desocupar o local conforme prazo determinado em notificação do órgão competente.
Parágrafo único. A não desocupação da área pública no prazo estabelecido no caput deste artigo 
acarreta ao invasor impedimento permanente para inscrever-se e receber imóvel em programa 
habitacional para a população de baixa renda do Governo do Distrito Federal.
Art. 8º Os habilitados no Programa Habitacional pela vulnerabilidade social serão classificados 
de acordo com a ordem estabelecida no Decreto nº 33.964, de 29 de outubro de 2012.
Art. 9º As pessoas beneficiadas pela Política Habitacional de Interesse Social ou seus cônjuges 
não poderão ser novamente beneficiadas, salvo a devolução espontânea de imóvel anteriormente 
recebido pelo órgão executor do programa habitacional, comprovada mediante a apresentação 
de instrumento registrado em cartório, nos termos do art. 4º, parágrafo único, inciso VI da lei nº 
3.877/2006.
Art. 10. Todos os casos de vulnerabilidade serão objeto de deliberação e aprovação pela 
Diretoria Executiva da CODHAB/DF.
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Revogam-se todas as disposições em contrário, notadamente a Resolução 589/2019.

WELLINGTON LUIZ

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

EXTRATO DA DECISÃO Nº 189/2020
Processo: 00391-00001764/2019-48. Autuado (a): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF Objeto: Auto de Infração nº 00688/2019. 
Decisão: conhecer e negar provimento ao recurso interposto, para manter as penalidades de 
multa, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), e de advertência por escrito.

JOSÉ SARNEY FILHO
Secretário de Estado

EXTRATO DA DECISÃO Nº 270/2020
Processo: 00391-00010152/2019-46. Autuado (a): SÉRGIO HENRIQUE RAMOS 
(OFICINA DISTRIBUIDORA)Objeto: Auto de Infração nº 08973/2019. Decisão: 
conhecer e negar provimento ao recurso interposto, confirmando a Decisão SEI-GDF nº 
1099/2019 - IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA, proferida em 1ª instância, para manter a 
penalidade de advertência, ficando a constatação do cumprimento da obrigação dela 
decorrente a cargo do IBRAM. A penalidade aplicada encontra-se prevista no art. 16, 
inciso I da Lei distrital nº 4.092/2008. Notificar o recorrente do julgamento e de sua 
fundamentação, bem como do prazo de 05 (dias), a contar da data da ciência da presente 
decisão, para a interposição de recurso ao Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal 
– CONAM/DF, com fulcro no parágrafo único do art. 60 da Lei Distrital nº 41/1989.

JOSÉ SARNEY FILHO
Secretário de Estado

EXTRATO DA DECISÃO Nº 271/2020
Processo: 0391-002029/2015. Autuado (a): CLECIVAL MATOS DA SILVA. Objeto: Auto 
de Infração nº 6127/2015. Decisão: conhecer e negar provimento ao recurso interposto, 
confirmando a Decisão n.º 42/2020 - IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA, proferida em 1ª instância, 
para manter as penalidades de advertência para não realizar atividades em desacordo com os 
objetivos e plano de manejo do parque, multano valor de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos 
reais), embargo de toda obra e atividade dentro do parque e demolição de todas as edificações 
dentro da poligonal do parque. As penalidades aplicadas encontram-se previstas nos incisos I, 
II, VII e VIII do art. 3º, do Decreto federal nº 6.514/2008. Notificar o recorrente do 
julgamento e de sua fundamentação, bem como do prazo de 05 (dias), a contar da data da 
ciência do presente ato decisório, para a interposição de recurso ao Conselho de Meio 
Ambiente do Distrito Federal – CONAM/DF, com fulcro no parágrafo único do art. 60 da 
Lei distrital nº 41/1989. informar que a Lei Complementar distrital nº 833/11 prevê o 
parcelamento de débitos perante o Distrito Federal em até 60 (sessenta) meses, desde que 
atendidos os requisitos legais para a sua concessão

JOSÉ SARNEY FILHO
Secretário de Estado
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CONSELHO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO 
FEDERAL

CÂMARA JULGADORA DE AUTOS DE INFRAÇÃO
 

PAUTA DA 10ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DATA: 15 DE OUTUBRO DE 2020 (quinta-feira)
HORA: DAS 14h ÀS 18h
LOCAL: Reunião será realizada por vídeo conferência, em virtude do Decreto Distrital nº 
40.546, de 20 de março de 2020, por meio do aplicativo Cisco Webex Meet no link:
https://gdf-virtual.webex.com/gdf-virtual-
pt/j.php?MTID=mfc1f6c839fb9bc9e2494bdcc1e0be47a
Caso haja interesse da parte autuada ou de seu representante legal em fazer sustentação oral 
durante a reunião, conforme previsto no art. 15, § 1º, do Decreto n.º 38.001/2017 (Regimento 
Interno do CONAM) é necessário envio de e.mail à Diretoria de Colegiados do CONAM, 
conamdf@gmail.com, ou protocolo da solicitação junto à Secretaria de Meio Ambiente do 
Distrito Federal, no Setor Bancário Norte, Edifício Wagner, 3º subsolo.
I – Ordem do dia
JULGAMENTO DE PROCESSOS
1. Processos a serem julgados:
  PROCESSO INTERESSADO PROCURADOR
  0190-001102/2001 Aço Pronto Comércio de Aço Ltda o mesmo

 
0391-001850/2014
Pedido de vistas 
conjunta na 33ª RO

Marina do Congresso Ltda Andrielly Álvaro Oliveira Silva – 
OAB/DF 34.460

 
0391-001179/2015
Diligenciado ao Ibram 
na 33ª RO

Companhia do Metropolitano do 
Distrito Federal (METRÔ-DF)

Gabriel Bunn Zomer - OAB/DF 
51.461

 
0391-000670/2015
Diligenciado ao Ibram 
na 32ª RO

Renato Santos o mesmo

  0391-002442/2015 José Newton F. Bezerra Marcone Oliveira Ponto - 
OAB/DF 27631

  0391-001923/2015 Expresso São José Adriel Rocha Lopes

 
0391-002465/2016
Pedido de vistas 
conjunta na 32ª RO

Nidia Gertrudes Marengo de Padua Eugênio Paccelo de Morais 
Bomtempo - OAB/DF 19.465

  0391-001674/2016 Leonardo Moreira Melo Silva mesmo
  0391-000927/2016 Carlos Anacleto Braga Teixeira O mesmo

 
0391-001181/2012
Pedido de vistas na 33ª 
RO

Antonio Wilson Ximenes - Me 
(Bar e Restaurante do Ximenes) O mesmo

  0391-002181/2016
OAB/DF Agropecuária Brauna Ltda Juliana Rodrigues de Farias 

Brauna

  0391-000011/2016
(0112-005424/2015) Novacap O MESMO

13. 0391-000812/2015 José Bezerra de Oliveira O mesmo

14. 0391-001895/2016 Eduardo Silva Cavalcante Patrícia Rodrigues Tolentino - 
OAB/DF 42.934

  0391-001418/2016 Francisca Pereira da Silva O MESMO
16. 0391-002390/2016 Luiz Fernando de Souza O MESMO
  0391-000784/2016 José Vital Paulo O MESMO
  0391-001500/2016 Francisco Honorato de Araújo O MESMO

2. Processo para Reexame e Deliberação dos Conselheiros
Pedido de vistas na 32ª Reunião Ordinária da Câmara

1 0391-000939/2014 Departamento de Estradas de Rodagem do 
D F - DER-DF

Joaquim Guedes - 
OAB/DF 12.781

Brasília/DF, 29 de setembro de 2020.
ADRIANA SOBRAL BARBOSA MANDARINO

Presidente do Conselho

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
HÍDRICOS

 
DECISÃO Nº 54/2020

O Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal, por meio de 
seu Presidente Interino, Sr. CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS, nos termos da Lei 
nº 3.984, de 28 de maio de 2007, dá publicidade – conforme preconiza a Resolução 
CONAMA nº 237/1997 - à decisão de INDEFERIR o pedido de Licença de Operação para 
a atividade de Indústria da madeira (Serraria, Desdobramento e Resíduos de 
Madeira),localizado na SIA Trecho 17, Via 01A 4, Lote 1240, Brasília/DF, de interesse de 
FORT MIX COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA., registrada sob o CNPJ nº 07.680.304/0001-96, referente ao processo de 
licenciamento ambiental nº 00391-00005890/2020-13, nos termos do Parecer Técnico n.º 
509/2020 - IBRAM/PRESI/SULAM/DILAM-V.

CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS
Presidente

DECISÃO Nº 55/2020
O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO 
FEDERAL, por meio de seu Presidente, Sr. CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS, nos 
termos da Lei nº 3.984, de 28 de maio de 2007, no uso das atribuições regimentais que lhe 
são conferidas pelo Decreto nº 39.558, de 20 de dezembro de 2018, resolve: 
SUSPENDER temporariamente a Consulta Pública Virtual, publicada no DODF nº 151, 
11 de agosto de 2020, para subsidiar a redefinição de poligonal e incorporação do Parque 
Ecológico do Anfiteatro Natural do Lago Sul no Parque Ecológico Península Sul, com 
vistas a avaliação das diretrizes advindas do Relatório Final do Grupo de Trabalho do 
Plano Urbanístico de Uso e Ocupação da Orla do Lago Paranoá, a citação e 
disponibilização do seu conteúdo integral na consulta, e a eventual incorporação de suas 
contribuições na análise técnica que subsidiará a definição das poligonais.

CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS
Presidente

JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA
DIRETORIA EXECUTIVA

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 08, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020

Altera a Instrução Normativa nº 06 de 20 de julho de 2020 e dá outras providências.
A DIRETORA EXECUTIVA, DO JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA, DA 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
das atribuições conferidas pelo Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 38.289 de 22 
de junho de 2017, e: CONSIDERANDO a retomada gradativa dos estabelecimentos, 
parques e afins nesta capital; CONSIDERANDO a publicação do Decreto Distrital n. 
41.214 de 29 de setembro de 2020;resolve:
Art. 1º O art. 2º da Instrução Normativa 06 de 20 de julho de 2020 passa a vigorar com a 
seguinte redação:
"Art. 2º Enquanto permanecer a situação de emergência declarada em razão da pandemia 
do Novo Coronavírus, fica proibido:
I - a realização de piquenique;
II - a aglomeração de pessoas;"
Art. 2º Os casos omissos na presente Instrução Normativa deverão ser solucionados pela 
Diretoria Executiva do Órgão.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário, especialmente o art. 5º da Instrução Normativa 06/2020 - JBB.

ALINE DE PIERI

FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA
 

INSTRUÇÃO Nº 181, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE 
BRASÍLIA, no uso das atribuições legais e estruturais conferidas pela Lei nº. 1.813, de 30 
de dezembro de 1997, pelo Estatuto e pelo Regimento Interno da Fundação, resolve:
Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, a contar do dia subsequente ao do vencimento, 
o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, reinstaurada pela 
Instrução nº 163, de 31 de agosto de 2020, publicada no DODF nº 166, de 01 de setembro 
de 2020, página 21, constante no processo nº 0196-000218/2017.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ELEUTERIA GUERRA PACHECO MENDES

DESPACHOS DA DIRETORA-PRESIDENTE
Em 30 de setembro de 2020

TORNAR SEM EFEITO o Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Permissão de 
Uso Não Qualificado nº 06/2013, constante no processo nº 0196-000198/2011, publicado 
no DODF nº 82, de 04 de maio de 2020, página 76.

TORNAR SEM EFEITO o Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Permissão de 
Uso Não Qualificado nº 01/2013, constante no processo nº 0196-000003/2012, publicado 
no DODF nº 82, de 04 de maior de 2020, página 75.

TORNAR SEM EFEITO o Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Permissão de 
Uso Não Qualificado nº 11/2013, constante no processo nº 0196-000204/2011, publicado 
no DODF nº 82, de 04 de maio de 2020, página 75.

ELEUTERIA GUERRA PACHECO MENDES

CONSELHO DELIBERATIVO
 

ATA DA 255ª REUNIÃO ORDINÁRIA
Aos vinte e quatro dias do mês de agosto de dois mil e vinte, realizou-se a 
Ducentésima Quinquagésima Quinta Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo, 
modo videoconferência, com os representantes: - Eleuteria Guerra Pacheco Mendes - 
Diretora- Presidente; José Carlos Lopes de Oliveira - Diretor Adjunto; Silvestre 
Rodrigues da Silva - Membro da Comunidade; Miriam das Graças de Melo 
Damasceno – Presidente da Associação dos Servidores da FJZB – ASSPOLO; Alberto 
Gomes de Brito - Superintendente de Educação e Uso Público; Luisa Helena Rocha da 
Silva - Superintendente de Conservação E Pesquisa; Bruno Tadeu José Ribeiro - 
Superintendente Administrativo e Financeiro (Substituto); Naiara Soares Feitosa 
Aguiar – Chefe da Procuradoria Jurídica; e Daniella dos Santos Campos Guimarães, 
Secretária Executiva dos Órgãos Colegiados. A reunião teve início às 10h 30min, com 
abertura da pauta e verificação de quórum. Assim, passou-se à ordem do dia: Processo 
nº 00196-00000278/2020-06 - Tratam os autos acerca de demonstrativos de 
arrecadação da bilheteria e das taxas de permissão de uso dos permissionários da 
FJZB. O parecerista, Sr. Silvestre, se manifestou favorável às publicações, mas 
entendeu que deverá ser uma decisão colegiada. A seguir, foram aprovadas, por todos 
os membros do Conselho Deliberativo, o ato de publicação dos dados acima. Para 
tanto, os autos serão encaminhados à Suafi para complementação de dados no sistema, 
visando publicação das tabelas, no formato excel, tendo em vista que as tabelas 
deverão vir em documento aberto; Processo nº 00196-00000038/2020-01 – Versam os 
autos acerca da compra de ração para tamanduás – Inexigibilidade de Licitação. A 
parecerista, Sra. Miriam, foi favorável à ratificação pretendida. O Conselho aprovou 
por unanimidade; Processo nº 00196-000001853/2020-06 - Versam os autos acerca de 
Termo de Convênio para estágios na Fundação Jardim Zoológico de Brasília. A 
parecerista, Sra. Miriam, foi favorável à ratificação pretendida. O Conselho aprovou 
por unanimidade; e Processo nº 00196-000000758/2020-31 – Versam os autos acerca 
de contratação de serviço especializado em mão de obra motobomba por Dispensa de 
Licitação. O parecerista, Sr. Silvestre, foi favorável à ratificação pretendida. O 
Conselho aprovou por unanimidade. A seguir, a Diretora- Presidente deu por encerrada 
a reunião. Eu, Daniella dos Santos Campos Guimarães - Secretária Executiva dos 
Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que assino com a Sra. Eleuteria Guerra 
Pacheco Mendes e demais participantes.
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
NOMEAR LUIZ MARCONDES DE OLIVEIRA FILHO para exercer o Cargo de 
Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Executiva de Gestão Administrativa, da Secretaria de Estado de 
Economia do Distrito Federal.
EXONERAR MARTA DALILA ECHEBARRIE, matrícula 274.426-0, do Cargo de 
Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 00701351, de Assessor Especial, da Escola 
de Governo, da Secretaria Executiva de Valorização e Qualidade de Vida, da Secretaria de 
Estado de Economia do Distrito Federal.
NOMEAR RAFAELA COÊLHO SALIM para exercer o Cargo de Natureza Especial, 
Símbolo CNE-07, SIGRH 00701351, de Assessor Especial, da Escola de Governo, da 
Secretaria Executiva de Valorização e Qualidade de Vida, da Secretaria de Estado de 
Economia do Distrito Federal.
EXONERAR WALTER FARIA, matrícula 1.684.514-5, do Cargo em Comissão, Símbolo 
CC-06, SIGRH 00102890, de Assessor, da Gerência de Levantamentos de Custos, da 
Diretoria de Projetos e Levantamentos de Custos, da Coordenação de Engenharia e 
Arquitetura, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria Executiva de Gestão 
Integrada, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.
NOMEAR MARCOS AURÉLIO SLONIAK, Agente Policial de Custódia, matrícula 
59.180-7, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 00102890, de 
Assessor, da Gerência de Levantamentos de Custos, da Diretoria de Projetos e 
Levantamentos de Custos, da Coordenação de Engenharia e Arquitetura, da Subsecretaria 
de Administração Geral, da Secretaria Executiva de Gestão Integrada, da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.
EXONERAR ADRIANA FRANÇA DE SANTANA BOTELHO, Agente de Execução 
Penal, matrícula/SSP 1.698.555-9, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, 
SIGRH 00103539, de Assessor Técnico, da Comissão Permanente de Disciplina, da 
Secretaria Executiva de Gestão Integrada, da Secretaria de Estado de Segurança Pública 
do Distrito Federal.
NOMEAR FÁBIO AURELIO GURGEL DE LIMA, Agente Policial de Custódia, 
matrícula 59.043-6, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, SIGRH 
00103539, de Assessor Técnico, da Comissão Permanente de Disciplina, da Secretaria 
Executiva de Gestão Integrada, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito 
Federal.
CESSAR OS EFEITOS, no Decreto de 20 de julho de 2020, publicado no DODF nº 136, 
de 21 de julho de 2020, na página 30, o ato que designou MARCO AURÉLIO VERGÍLIO 
DE SOUZA, Delegado de Polícia, da Polícia Civil do Distrito Federal, matrícula 
1.692.585-8, para responder interinamente, sem acumular vencimento e prejuízo de suas 
atribuições, pelo Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-02, SIGRH 
00102804, de Subsecretário, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria 
Executiva de Gestão Integrada, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito 
Federal, a contar de 09 de setembro de 2020.
CESSAR OS EFEITOS, no Decreto de 20 de julho de 2020, publicado no DODF nº 136, 
de 21 de julho de 2020, na página 30, o ato que designou VALDEVINO PEIXOTO DA 
COSTA, matrícula 1.691.706-5, para responder interinamente, sem acumular 
vencimentos, pelo Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-02, SIGRH 
00103329, de Subsecretário, da Subsecretaria de Modernização Tecnológica, da Secretaria 
Executiva de Segurança Pública, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito 
Federal, a contar de 09 de setembro de 2020.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 08 de setembro de 2020, publicado no DODF nº 
171, de 09 de setembro de 2020, página 14, o ato que tornou sem efeito a designação 
publicada no Decreto de 20 de julho de 2020, publicado no DODF nº 136, de 21 de julho 
de 2020, página 30, de MARCO AURÉLIO VERGÍLIO DE SOUZA, Delegado de 
Polícia, da Polícia Civil do Distrito Federal, matrícula 1.692.585-8, para responder 
interinamente, sem acumular vencimento e prejuízo de suas atribuições, pelo Cargo 
Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-02, SIGRH 00102804, de Subsecretário, da 
Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria Executiva de Gestão Integrada, da 
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 08 de setembro de 2020, publicado no DODF nº 
171, de 09 de setembro de 2020, página 14, o ato que tornou sem efeito a designação 
publicada no Decreto de 20 de julho de 2020, publicado no DODF nº 136, de 21 de julho 
de 2020, página 30, de VALDEVINO PEIXOTO DA COSTA, Assessor Especial, da 
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, matrícula 1.691.706-5, 
para responder interinamente, sem acumular vencimentos, pelo Cargo Público de Natureza 
Especial, Símbolo CPE-02, SIGRH 00103329, de Subsecretário, da Subsecretaria de 
Modernização Tecnológica, da Secretaria Executiva de Segurança Pública, da Secretaria 
de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.
EXONERAR o TC QOPM VILSON BATISTA PEREIRA, matrícula/GDF 1.696.451-9, do 
Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-03, SIGRH 00103059, de Supervisor de Operações, da 
Gerência de Operações, do Centro Integrado de Operações de Brasília, da Subsecretaria de 
Operações Integradas, da Secretaria Executiva de Segurança Pública, da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública do Distrito Federal, a contar de 20 de agosto de 2020.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, o TC QOPM LIOMAR 
PEREIRA VAZ, matrícula/GDF 1.696.450-0, da Polícia Militar do Distrito Federal, do 
Cargo de Assessor Militar Especial, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do 
Distrito Federal, bem como CESSAR o pagamento da Gratificação Militar de Segurança 
Pública, Símbolo GMSP-04, código SIGRH 00103596, nos termos do artigo 3º, da Lei 
Distrital nº 6.574, de 13 de maio de 2020.

NOMEAR o TC QOPM MARCONDES RUPERTO SOUZA DAS CHAGAS, 
matrícula/PMDF 50.335-5, da Polícia Militar do Distrito Federal, para exercer o Cargo de 
Assessor Militar Especial, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito 
Federal, bem como CONCEDER o pagamento da Gratificação Militar de Segurança 
Pública, Símbolo GMSP-04, código SIGRH 00103596, nos termos do artigo 3º, da Lei 
Distrital nº 6.574, de 13 de maio de 2020, na vaga decorrente da exoneração do TC 
QOPM Liomar Pereira Vaz, matrícula/GDF 1.696.450-0.

NOMEAR o TC QOPM LIOMAR PEREIRA VAZ, matrícula/GDF 1.696.450-0, para 
exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-03, SIGRH 00103059, de 
Supervisor de Operações, da Gerência de Operações, do Centro Integrado de Operações 
de Brasília, da Subsecretaria de Operações Integradas, da Secretaria Executiva de 
Segurança Pública, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, na 
vaga decorrente da exoneração do TC QOPM Vilson Batista Pereira, matrícula/GDF 
1.696.451-9.
EXONERAR PAULO ROBERTO RORIZ do Cargo de Natureza Política, Símbolo CNP-
03, SIGRH 50000000, de Secretário de Estado, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
NOMEAR MANOEL GERVÁSIO PINHEIRO CARVALHO para exercer o Cargo de 
Natureza Política, Símbolo CNP-03, SIGRH 50000000, de Secretário de Estado, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
EXONERAR KÊNIA CILENE SILVA GOMES do Cargo de Natureza Especial, Símbolo 
CNE-05, SIGRH 50000009, de Assessor Especial, do Gabinete, da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
NOMEAR LUIZ PAULO DA SILVA para exercer o Cargo de Natureza Especial, 
Símbolo CNE-05, SIGRH 50000009, de Assessor Especial, do Gabinete, da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
EXONERAR ANTÔNIO JOSÉ DA MOTA NETO do Cargo de Natureza Especial, 
Símbolo CNE-07, SIGRH 50000003, de Assessor Especial, do Gabinete, da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
NOMEAR MARICEA DA COSTA PEREIRA para exercer o Cargo de Natureza 
Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 50000003, de Assessor Especial, do Gabinete, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
EXONERAR AYRTON DE OLIVEIRA GUIMARÃES FILHO do Cargo de Natureza 
Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 50000007, de Assessor Especial, do Gabinete, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
NOMEAR GEÓRGIA PEREIRA LOPES SANTOS para exercer o Cargo de Natureza 
Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 50000007, de Assessor Especial, do Gabinete, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
EXONERAR COLEMAR DE ARAÚJO PORTO do Cargo de Natureza Especial, 
Símbolo CNE-07, SIGRH 50000006, de Assessor Especial, do Gabinete, da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
NOMEAR RODRIGO NUNES DE SANTANA para exercer o Cargo de Natureza 
Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 50000006, de Assessor Especial, do Gabinete, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
EXONERAR GLÁUCIA BERNARDES LEITE do Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, 
SIGRH 50000011, de Assessor, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
da Região Metropolitana do Distrito Federal.
NOMEAR JENILZA DE OLIVEIRA SOUZA para exercer o Cargo em Comissão, 
Símbolo CC-07, SIGRH 50000011, de Assessor, do Gabinete, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
EXONERAR CRISTIANA ALVES PEREIRA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, 
SIGRH 50000008, de Assessor, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
da Região Metropolitana do Distrito Federal.
NOMEAR ROBERTO MIRANDA DA SILVAdo Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, 
SIGRH 50000008, de Assessor, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
da Região Metropolitana do Distrito Federal.
EXONERAR LIDENIR GOMES BRAGA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, 
SIGRH 50000015, de Assessor, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
da Região Metropolitana do Distrito Federal.
NOMEAR MILENNA ROSA DE ALMEIDA DOURADO para exercer o Cargo em 
Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 50000015, de Assessor, do Gabinete, da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
EXONERAR JAZIELLE RIBEIRO DOS SANTOS do Cargo em Comissão, Símbolo CC-
06, SIGRH 50000016, de Assessor, do Gabinete, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
NOMEAR NEWMAN GREGÓRIO DE CARVALHO SAISSE para exercer o Cargo em 
Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 50000016, de Assessor, do Gabinete, da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
EXONERAR ASTRONOEL COSTA RIBEIRO do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, 
SIGRH 50000014, de Assessor, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
da Região Metropolitana do Distrito Federal.
NOMEAR SAMUEL IRAM FREIRE para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-
06, SIGRH 50000014, de Assessor, do Gabinete, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
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EXONERAR MARIA CLARA BARBOSA CAVALCANTE DE OLIVEIRA do Cargo 
em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 50000013, de Assessor, do Gabinete, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.

NOMEAR GABRIEL VICTOR MENDES SPIES para exercer o Cargo em Comissão, 
Símbolo CC-06, SIGRH 50000013, de Assessor, do Gabinete, da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.

EXONERAR MÁRCIA PATRICIA ALVES BRASIL DUARTE do Cargo em 
Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 03301334, de Assessor Técnico, do Gabinete, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
NOMEAR JOSÉ TOMÉ OLIVA ANTUNES para exercer o Cargo em Comissão, 
Símbolo CC-04, SIGRH 03301334, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
EXONERAR FABIANA GOMES DOS SANTOS THÉDIGA TELES do Cargo em 
Comissão, Símbolo CC-03, SIGRH 00000338, de Assessor Técnico, do Gabinete, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
NOMEAR MARIA DO LIVRAMENTO SANTOS NERI ROCHA para exercer o Cargo 
em Comissão, Símbolo CC-03, SIGRH 00000338, de Assessor Técnico, do Gabinete, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito 
Federal.
EXONERAR ANA PAULA FERREIRA DE SOUSA CARDOSO DE MORAIS do 
Cargo em Comissão, Símbolo CC-02, SIGRH 00000435, de Assessor Técnico, do 
Gabinete, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do 
Distrito Federal.
NOMEAR NÚBIA MARIA DE BASTOS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo 
CC-02, SIGRH 00000435, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
EXONERAR PAULO ANTÔNIO DE MELO do Cargo em Comissão, Símbolo CC-02, 
SIGRH 00000432, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
NOMEAR FABIANA VIEIRA LIMA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-
02, SIGRH 00000432, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
EXONERAR CLEBIANO ALVES SILVA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-02, 
SIGRH 00000431, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
NOMEAR INGRID PINHEIRO ARAÚJO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo 
CC-02, SIGRH 00000431, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
EXONERAR ELIANE DE JESUS NASARETH do Cargo em Comissão, Símbolo CC-
02, SIGRH 00000430, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
NOMEAR WELLINGTON ALVES DA SILVA JÚNIOR para exercer o Cargo em 
Comissão, Símbolo CC-02, SIGRH 00000430, de Assessor Técnico, do Gabinete, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
EXONERAR LECIANE CAMILA BEZERRA ARRUDA DE SOUZA do Cargo em 
Comissão, Símbolo CC-02, SIGRH 00000429, de Assessor Técnico, do Gabinete, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
NOMEAR GEMI DOURADO DOS SANTOS para exercer o Cargo em Comissão, 
Símbolo CC-02, SIGRH 00000429, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
EXONERAR MARIA MICHELLE MADEIRA DE CASTRO do Cargo em Comissão, 
Símbolo CC-01, SIGRH 00000533, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
NOMEAR JAELTON PEREIRA DE SOUSA para exercer o Cargo em Comissão, 
Símbolo CC-01, SIGRH 00000533, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
EXONERAR LUZENIRA HERCULANO DA SILVA FIGUEIREDO do Cargo em 
Comissão, Símbolo CC-01, SIGRH 00000537, de Assessor Técnico, do Gabinete, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
NOMEAR EMANOEL PAMPLONA DA SILVA TRINDADE para exercer o Cargo em 
Comissão, Símbolo CC-01, SIGRH 00000537, de Assessor Técnico, do Gabinete, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
EXONERAR CLÁUDIA ANDRÉA DA SILVA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-
01, SIGRH 00000536, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
NOMEAR KARINA MIRANDA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-01, 
SIGRH 00000536, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
EXONERAR ISABEL CRISTINA VIEIRA FRANÇA do Cargo em Comissão, Símbolo 
CC-01, SIGRH 00000531, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
NOMEAR DYANNA OLIVEIRA DOS SANTOS para exercer o Cargo em Comissão, 
Símbolo CC-01, SIGRH 00000531, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
EXONERAR MARIA TATIANA ROMERO BERNARDES do Cargo em Comissão, 
Símbolo CC-01, SIGRH 00000535, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.
NOMEAR MÁRCIA CRISTIANA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo 
CC-01, SIGRH 00000535, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, JOAO DE ATALIBA 
NOGUEIRA NETO, Delegado de Polícia, matrícula 64.000-X, do Cargo Público em 
Comissão, Símbolo CPC-08, SIGHR 03100632, de Delegado-Chefe Adjunto, da 18ª 
Delegacia de Polícia, do Departamento de Polícia Circunscricional, da Polícia Civil do 
Distrito Federal.

NOMEAR RONNEY TEIXEIRA MARCELO, Delegado de Polícia, matrícula 237.936-
8, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGHR 03100632, de Delegado-
Chefe Adjunto, da 18ª Delegacia de Polícia, do Departamento de Polícia 
Circunscricional, da Polícia Civil do Distrito Federal.

EXONERAR LAERCIO DE CARVALHO ALVES, Delegado de Polícia, matrícula 
57.667-0, do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-08, SIGRH 03100868, 
de Delegado-Chefe, da 35ª Delegacia de Polícia, do Departamento de Polícia 
Circunscricional, da Polícia Civil do Distrito Federal, a contar de 30 de setembro de 
2020.

NOMEAR JOAO DE ATALIBA NOGUEIRA NETO, Delegado de Polícia, matrícula 
64.000-X, para exercer o Cargo Públicode Natureza Especial, Símbolo CPE-08, SIGRH 
03100868, de Delegado-Chefe, da 35ª Delegacia de Polícia, do Departamento de 
PolíciaCircunscricional, da Polícia Civil do Distrito Federal.

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 11 de setembro de 2020, publicado no DODF 
nº 174, de 14 de setembro de 2020, página 51 o ato que nomeou LUCIANO PEREIRA 
MIGUEL, 2º SGT QBMG-1, do Corpo de Bombeiro Militar do Distrito Federal, 
matrícula 14048670, para exercer o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-
06, SIGRH 00001678, de Ouvidor, da Ouvidoria, da Secretaria de Estado de Ciência, 
Tecnologia e Inovação do Distrito Federal, cargo tipificado na alínea "c", do nº 11, do 
parágrafo 1º, do Art. 78, da Lei Federal nº 7.479/86, função de natureza civil, com ônus 
para o órgão cessionário, em atenção ao contido no parágrafo 1º do art. 29- A, da Lei 
Federal nº 11.134/05, cessão está limitada a 2 (dois) anos, conforme previsão contida 
no artigo 142, § 3º, inciso III, mandado aplicar aos militares do Distrito Federal por 
força do artigo 42, § 1º, ambos da Constituição Federal, contado nos termos do § 3º do 
artigo 78, da Lei Federal nº 7.479/86.

NOMEAR LUCIANO PEREIRA MIGUEL, 2º SGT QBMG-1, do Corpo de Bombeiro 
Militar do Distrito Federal, matrícula 14048670, para exercer o Cargo Público de 
Natureza Especial, Símbolo CPE-06, SIGRH 00001678, de Ouvidor, da Ouvidoria, da 
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal, cargo 
tipificado na alínea "c", do nº 11, do parágrafo 1º, do Art. 78, da Lei Federal nº 
7.479/86, função de natureza civil, com ônus para o órgão cessionário, em atenção ao 
contido no parágrafo 1º do art. 29- A, da Lei Federal nº 11.134/05, cessão está limitada 
a 2 (dois) anos, conforme previsão contida no artigo 142, § 3º, inciso III, mandado 
aplicar aos militares do Distrito Federal por força do artigo 42, § 1º, ambos da 
Constituição Federal, contado nos termos do § 3º do artigo 78, da Lei Federal nº 
7.479/86.

EXONERAR, por extinção do cargo, EDILEUZA XIMENIS C DOS SANTOS, do 
Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 00000782, de Assessor, da 
Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social do Distrito Federal.

NOMEAR EDILEUZA XIMENIS C DOS SANTOS para exercer o Cargo em 
Comissão, Símbolo CC-06, de Assessor, da Subsecretaria de Administração Geral, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.

EXONERAR, por extinção do cargo, EDILSON JOSÉ DE FIGUEIREDO, do Cargo de 
Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 03300716, de Assessor Especial, da 
Coordenação de Orçamento, Finanças, Contratos e Convênios, da Subsecretaria de 
Administração Geral, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito 
Federal.

NOMEAR RENATA COSTA ANES, para exercer Cargo Público de Natureza 
Especial, Símbolo CPE-06, de Coordenador, da Coordenação de Licitações, Contratos e 
Convênios, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social do Distrito Federal.

EXONERAR, por extinção do cargo, SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, 
do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da 
Coordenação Administrativa, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.

NOMEAR SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR para exercer o Cargo de 
Natureza Especial, Símbolo CNE-08, de Assessor, da Coordenação Administrativa, da 
Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, ISRAEL CARRARA DE 
PINNA, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 03301459, de 
Gerente, da Gerência de Planejamento e Orçamento do Fundo de Assistência Social, da 
Unidade de Gestão do Fundo de Assistência Social, da Subsecretaria de Administração 
Geral, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.

NOMEAR ISRAEL CARRARA DE PINNA para exercer o Cargo Público de Natureza 
Especial, Símbolo CPE-07, de Diretor, da Diretoria de Orçamento e Finanças dos 
Fundos, da Coordenação de Orçamento e Finanças, da Subsecretaria de Administração 
Geral, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.

EXONERAR VANESSA SOARES DA CUNHA, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-
08, SIGRH 05500610, de Assessor, da Coordenação de Segurança Alimentar e 
Nutricional, da Subsecretaria de Segurança Alimentar e Nutricional, da Secretaria Adjunta 
de Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do 
Distrito Federal.
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NOMEAR VANESSA SOARES DA CUNHA, para exercer o Cargo em Comissão, 
Símbolo CC-08, de Assessor, da Coordenação de Licitações, Contratos e Convênios, da 
Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social do Distrito Federal.

NOMEAR TATIELI RAMOS PAZ, matrícula nº 217.890-7, para exercer o Cargo em 
Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 05500610, de Assessor, da Coordenação de 
Segurança Alimentar e Nutricional, da Subsecretaria de Segurança Alimentar e 
Nutricional, da Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.

NOMEAR ANA LETÍCIA LOPES VIEIRA DE CASTRO, para exercer o Cargo 
Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 03301459, de Gerente, da Gerência de 
Execução Orçamentária dos Fundos, da Diretoria de Orçamento e Finanças dos Fundos, 
da Coordenação de Orçamento e Finanças, da Subsecretaria de Administração Geral, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.
EXONERAR, por extinção do cargo, LARISSA CINTHIA DA SILVA BARRETO 
LIMA, do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, SIGRH 03300795, de 
Diretor, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Coordenação Administrativa, da 
Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social do Distrito Federal.
NOMEAR LARISSA CINTHIA DA SILVA BARRETO LIMA, para exercer o Cargo 
Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, de Diretor, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social do Distrito Federal.
EXONERAR, por extinção do cargo, SABRINA GOMES DA CUNHA, do Cargo em 
Comissão, Símbolo CC-06, de Assessor, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da 
Coordenação Administrativa, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.
NOMEAR SABRINA GOMES DA CUNHA, para exercer o Cargo em Comissão, 
Símbolo CC-06, de Assessor, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de 
Administração Geral, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito 
Federal.
EXONERAR, por extinção do cargo, DEBORA CRISTINA CRUVINEL MATOS, 
matrícula 2240939, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, de Gerente, da 
Gerência de Registros Funcionais, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Coordenação 
Administrativa, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social do Distrito Federal.
NOMEAR DEBORA CRISTINA CRUVINEL MATOS, matrícula 2240939, para 
exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de 
Registros Funcionais, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de 
Administração Geral, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito 
Federal.
EXONERAR, por extinção do cargo, RODRIGO SANTIAGO COUTINHO, do Cargo 
Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 03300801, de Gerente, da Gerência de 
Acompanhamento e Desenvolvimento de Pessoas, da Diretoria de Gestão de Pessoas, 
da Coordenação Administrativa, da Subsecretaria de Administração Geral, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.
NOMEAR RODRIGO SANTIAGO COUTINHO, para exercer o Cargo Público em 
Comissão, Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de Acompanhamento e 
Desenvolvimento de Pessoas, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de 
Administração Geral, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito 
Federal.
EXONERAR, por extinção do cargo, MARGALY SARAIVA DE MEDEIROS, 
matrícula 104208-4, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, de Assessor 
Técnico, da Gerência de Registros Funcionais, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da 
Coordenação Administrativa, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.
NOMEAR MARGALY SARAIVA DE MEDEIROS, matrícula 104208-4, para exercer 
o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, de Assessor Técnico, da Gerência de 
Registros Funcionais, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de 
Administração Geral, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito 
Federal.
EXONERAR, por extinção do cargo, CLENILSON DE ALENCAR QUEIROZ, 
matrícula 104191-6, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, de Assessor 
Técnico, da Gerência de Registros Financeiros, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da 
Coordenação Administrativa, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.
NOMEAR CLENILSON DE ALENCAR QUEIROZ, matrícula 104191-6, para exercer 
o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, de Assessor Técnico, da Gerência de 
Registros Financeiros, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de 
Administração Geral, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito 
Federal.
EXONERAR, por extinção do cargo, ANA MARIA FELIX NUNES, matrícula 103994-
6, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, de Assessor Técnico, da Gerência 
de Registros Financeiros, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Coordenação 
Administrativa, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social do Distrito Federal.
NOMEAR ANA MARIA FELIX NUNES, matrícula 103994-6, para exercer o Cargo 
Público em Comissão, Símbolo CPC-04, de Assessor Técnico, da Gerência de Registros 
Financeiros, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Administração Geral, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, ANTONIO DE PÁDUA ARAÚJO, do Cargo Público em 
Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 03300799, de Gerente, da Gerência de Registro 
Financeiro, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Coordenação Administrativa, da 
Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social do Distrito Federal, a contar de 1º de setembro de 2020.

NOMEAR SUZANA MAHMUD SAID ARAR, cargo efetivo de Professora de 
Educação Básica, matrícula 181.139-8, para exercer o Cargo Público em Comissão, 
Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de Registro Financeiro, da Diretoria de 
Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado em outro cargo, JUNILMA OLIVEIRA 
FERREIRA, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Chefe, da Unidade 
de Licitações, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social do Distrito Federal.
NOMEAR JUNILMA OLIVEIRA FERREIRA, para exercer o Cargo de Natureza 
Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Licitações, da Coordenação de 
Licitações, Contratos e Convênios, da Subsecretaria de Administração Geral, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, ROBERTO CARVALHO VELOSO FILHO, matrícula 276212-
9, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 03300738, de Assessor 
Especial, da Assessoria Especial, do Gabinete, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social do Distrito Federal, a contar de 09 de setembro de 2020.
EXONERAR RAQUEL MARTINS BANDEIRA, Especialista em Assistência Social, 
matrícula 189.908-2, do Cargo em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 00000761, de 
Gerente, do Centro de Referência de Assistência Social do AREAL, da Diretoria de 
Atenção Integral às Famílias, da Coordenação de Proteção Social Básica, da 
Subsecretaria de Assistência Social, da Secretaria Executiva de Desenvolvimento 
Social, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, a contar 
de 09 de setembro de 2020.
NOMEAR EDUARDO RAMOS PINA, Especialista em Assistência Social, matrícula 
215.140-5, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 
00000761, de Gerente, do Centro de Referência de Assistência Social do Areal, da 
Diretoria de Atenção Integral às Famílias, da Coordenação de Proteção Social Básica, 
da Subsecretaria de Assistência Social, da Secretaria Executiva de Desenvolvimento 
Social, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.
EXONERAR CRISTINA ALVES VIEIRA LEITE, Especialista em Assistência Social, 
matrícula 1792571, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, SIGRH 
03300999, de Assessor Técnico, da Unidade de Acolhimento para Adultos e Famílias 
do Areal UNAF-Areal, da Gerência de Acolhimento para Adultos e Famílias, da 
Diretorias de Serviços de Acolhimento, da Coordenação de Proteção Social Especial, 
da Subsecretaria de Assistência Social da Secretaria de Desenvolvimento Social do 
Distrito Federal.
NOMEAR HANA DAHER LOPES, para exercer o Cargo Público em Comissão, 
Símbolo CPC-04, SIGRH 03300999, de Assessor Técnico, da Unidade de Acolhimento 
para Adultos e Famílias do Areal UNAF-Areal, da Gerência de Acolhimento para 
Adultos e Famílias, da Diretoria de Serviços de Acolhimento, da Coordenação de 
Proteção Social Especial, da Subsecretaria de Assistência Social, da Secretaria 
Executiva de Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social do Distrito Federal.
EXONERAR CRISTIANE FERREIRA SHIMABUKO, Especialista em Assistência 
Social, matrícula 0221585-3, no Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, 
SIGRH 03301337, de Assessor Técnico, da Unidade de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes I – UNAC I GUARA, da Gerência de Serviços de Acolhimento para 
Crianças e Adolescentes, da Diretoria de Serviços de Acolhimento, da Coordenação de 
Proteção Social Especial, da Subsecretaria de Assistência Social, da Secretaria Adjunta 
de Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do 
Distrito Federal, a contar de 02 de agosto de 2020.
NOMEAR ALESSANDRA SILVA RAMOS DE LACERDA, Técnica em Assistência 
Social, matrícula 213.829-2, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-
04, SIGRH 03300999, de Assessor Técnico, da Unidade de Acolhimento para Crianças 
e Adolescentes I – UNAC I GUARA, da Gerência de Serviços de Acolhimento para 
Crianças e Adolescentes, da Diretoria de Serviços de Acolhimento, da Coordenação de 
Proteção Social Especial, da Subsecretaria de Assistência Social, da Secretaria 
Executiva de Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social do Distrito Federal.
EXONERAR GLAUCA MELO WERNICK matrícula 275.720-6, do Cargo de 
Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 03300845, de Diretor, da Diretoria 
Técnica em Segurança Alimentar e Nutricional da Coordenação de Segurança 
Alimentar e Nutricional, da Subsecretaria de Segurança Alimentar e Nutricional, da 
Secretaria Executiva de Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social do Distrito Federal.
NOMEAR REGINA MARA KOWALCZUK matrícula 179.235-0, para exercer o 
Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 03300845, de Diretor, da 
Diretoria Técnica em Segurança Alimentar e Nutricional da Coordenação de Segurança 
Alimentar e Nutricional, da Subsecretaria de Segurança Alimentar e Nutricional, da 
Secretaria Executiva de Desenvolvimento Social, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social do Distrito Federal.
EXONERAR ARTHUR SILVA DE OLIVEIRA, matrícula 1698111-1, do Cargo de 
Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 00001909, de Assessor Especial, do 
Gabinete, da Administração Regional do Gama do Distrito Federal.
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NOMEAR ITALO DA SILVA MIRANDA para exercer o Cargo de Natureza Especial, 
Símbolo CNE-06, SIGRH 00001909, de Assessor Especial, do Gabinete, da 
Administração Regional do Gama do Distrito Federal.
EXONERAR JULIANA CRISTINA DE AZEVEDO FERREIRA, matrícula 1698078-6, 
do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 0001908, de Assessor Especial, 
do Gabinete, da Administração Regional do Gama do Distrito Federal.
NOMEAR ROSANGELA GOMES DA SILVA LEITE para exercer o Cargo de Natureza 
Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 0001908, de Assessor Especial, do Gabinete, da 
Administração Regional do Gama do Distrito Federal.
EXONERAR CARLOS ALEXANDRE PINHEIRO DA SILVA, matrícula 16951433, do 
Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 07300127, de Assessor, da Coordenação de 
Desenvolvimento, da Administração Regional do Gama do Distrito Federal.
NOMEAR DAURA APARECIDA SOARES BERNARDO para exercer o Cargo em 
Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 07300127, de Assessor, da Coordenação de 
Desenvolvimento, da Administração Regional do Gama do Distrito Federal.

IBANEIS ROCHA

RETIFICAÇÃO
No Decreto de 24 de setembro de 2020, publicado no DODF nº 183, de 25 de setembro de 
2020, página 40, o ato que exonerou GILBERTO ALVES XAVIER, ONDE SE LÊ: “...da 
Administração Regional do Núcleo Bandeirante do Distrito Federal.”, LEIA-SE: “...da 
Administração Regional do Núcleo Bandeirante do Distrito Federal, a contar de 22 de 
setembro de 2020.”.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 37, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SOBRADINHO DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o dispositivo do Parágrafo único, do 
artigo 128, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e inciso XI, artigo 42, 
do Regimento Interno das Administrações Regionais do Distrito Federal, Decreto n.º 38.094, 
de 28 de março de 2017, resolve: SUSPENDER as férias do servidor JOÃO LUIZ VIEIRA 
DA SILVA, Chefe de Gabinete, matrícula nº 1.690.992-5, marcada para o período de 30 de 
setembro de 2020 à 09 de outubro de 2020, por motivo de necessidade de serviço. Fica 
assegurado ao servidor a fruição de férias a ser marcado oportunamente.

MARCOS ANTONIO NASCIMENTO DE SOUZA APOLÔNIO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 42, DE 07 DE AGOSTO DE 2020
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 
38.094, de 28 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Designar CAROLINA MARTINS ALVES DE SOUSA , matrícula nº 1.695.119-0, 
assessor técnico(a), da coordenação de Administração Geral da Administração Regional de 
Planaltina do Distrito Federal como Executor do ajuste firmado entre a Administração Regional 
de Planaltina e a Empresa PEDRO EDENIR DA ROCHA ME – CNPJ 18.450.238/0001-84, 
visando a manutenção e recarga obrigatória anual, contratação foi direcionada na modalidade de 
Dispensa de Licitação, devido a urgência na execução dos serviços para essa Administração 
Regional. Processo SEI-GDF nº 00135-00001494/2020-11.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

ANTÔNIO CÉLIO RODRIGUES PIMENTEL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 68, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais que lhe confere o artigo 42, do Regimento 
Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto n.º 38.094, de 28 de março 
de 2017, e, tendo em vista o disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº 840, de 23 de 
dezembro de 2011, e, no Decreto nº 39.002 de 24 de abril de 2018, resolve: DESIGNAR 
CÍCERO MIGUEL DA SILVA, Técnico em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 
matrícula 392.468-8, para substituir, sem acumular vencimento e sem prejuízo de suas 
atribuições, o Chefe, da Ouvidoria, Símbolo CNE-08, da Administração Regional do 
Núcleo Bandeirante, em seus afastamentos e impedimentos legais, a contar de 30 de 
setembro de 2020, nos moldes do processo SEI 00136-00000970/2020-40.

ADALBERTO FERREIRA DE PAULA CARVALHO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 111, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 42, do Regimento Interno das Administrações 
Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, resolve:

Art. 1º Instaurar Investigação Preliminar para apurar os fatos relatados conforme Processo 
SEI 00138-00005354/2020-29, nos termos da Instrução Normativa nº 4, de 13 de julho de 
2012, da Secretaria de Estado de Transparência e Controle do Distrito Federal.
Art. 2° Designar PEDRO RENAN DE OLIVEIRA LOPES - Matrícula: 1695174-3, 
Assessor, da Assessoria Técnica, para realizar as devidas apurações.
Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos são 60 (sessenta) dias, conforme § 1º do art. 1º 
da Instrução Normativa nº 4, de 13 de julho de 2012.
Art. 4º O servidor designado nesta Ordem de Serviço está autorizado a se ausentar de seu 
respectivo setor, para execução de reuniões, diligências e demais atos necessários, no período 
de segunda-feira a sexta-feira, das 8h às 12h, de forma a não prejudicar o atendimento a 
população.
Art. 5º Ao final da investigação preliminar a autoridade administrativa competente 
determinará arquivamento, abertura de sindicância ou abertura de processo administrativo 
disciplinar, conforme caput do art. 3º da Instrução Normativa nº 4, de 13 de julho de 2012.
Art. 6º O não cumprimento ou o retardamento injustificado da apuração dessa Investigação 
Preliminar poderá ensejar responsabilização ao servidor que der causa, nos termos do art. 181 
e seguintes da Lei Complementar nº 840/2011, bem como configurar ato de improbidade 
administrativa preceituado no art. 11, II, da Lei nº 8.429/1992.
Art. 7º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO MARTINS DA CUNHA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 68, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020
A ADMINISTRADORA REGIONAL DO GUARÁ DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 42, incisos XI e L, do Regimento Interno das 
Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, 
resolve: REGULARIZAR a AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO da servidora 
ZÉLIA BRAZ BITTENCOURT KOKITSU, matrícula 35.255-1, publicada no DODF nº 
231, de 06 de dezembro de 2010, página 16, para que passe a constar a averbação de: 
1.059 (hum mil e cinquenta e nove) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição 
expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, compreendendo os períodos de 
04/02/1985 a 30/04/1985; 01/07/1985 a 28/02/1986; 11/12/1989 a 12/12/1991, contados 
para efeito de aposentadoria, e não 1.061 (hum mil e sessenta e um) dias, como consta da 
publicação.

LUCIANE GOMES QUINTANA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 49, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 42, do Regimento Interno das 
Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto de nº 38.094, de 28 de março de 2017, 
resolve: DESIGNAR VANDERSON DE SOUZA FERREIRA, matrícula 16918584, 
Assessor Técnico, do Gabinete, para substituir, sem prejuízo de suas atribuições, 
LEONAR ALVES DA SILVA, matrícula 16511824, Símbolo CC-08, Gerente da 
Gerência de Manutenção e Conservação, da Coordenação de Licenciamento, Obras e 
Manutenção, da Administração Regional do Recanto das Emas, no período de 01/10/2020 
a 30/10/2020, por motivo de férias do titular.

CARLOS DALVAN SOARES DE OLIVEIRA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA CANDANGOLÂNDIA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 47, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020
O ADMINISTRADOR REGIONAL DA CANDANGOLÂNDIA DO DISTRITO FEDERAL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 42, do Regimento Interno das Administrações 
Regionais, aprovado pelo Decreto n° 38.094, de 28 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Designar ANIBAL SOUZA BARBOSA, matrícula 16902475, como Executor e 
ERALDO ALVES CHACON, matrícula 1.689.753-6, como Suplente do Contrato firmado 
entre a Administração Regional da Candangolândia e a empresa CML BRAGA 
CONSTRUÇÃO, processo: 00147- 00000396/2020 -64, reforma das Quadras Poliesportivas, 
localizado: Quadra Poliesportiva 01 – QR 01, CJ RS; Quadra Poliesportiva 02 – QR5, CJ B; 
Quadra Poliesportiva 03 – QR2, CJ B; Quadra Poliesportiva 04 – QR4, CJ E; Quadra 
Poliesportiva 05 – QR7, CJ B, Candangolândia, Brasília - Distrito Federal, conforme projeto 
Básico e condições estabelecidas.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LUIZ GONZALEZ RODRIGUEZ

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SETOR COMPLEMENTAR DE 
INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 46, DE 22 DE SETEMBRO DE 2020

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO SETOR COMPLEMENTAR DE INDÚSTRIA 
E ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no art. 
3º do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e conforme Processo SEI nº 00306-
00000756/2020-11, resolve: DESIGNAR DAMIÃO LUIZ DOS SANTOS, matrícula nº 
1.694.351-1, Chefe do Núcleo de Informática, para substituir o Chefe da Assessoria de 
Comunicação, do Gabinete, da Administração Regional do Setor Complementar de 
Indústria e Abastecimento do Distrito Federal, em seus afastamentos ou impedimentos 
legais, contar de 01/09/2020.

GUSTAVO CUNHA DE SOUZA
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO
 

ORDEM DE SERVIÇO N° 50, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais previstas no Artigo 42, do 
Regimento Interno desta Administração Regional, aprovado pelo Decreto n° 38.094, de 
28 de março de 2017, resolve:
Art. 1° Alterar a composição da Comissão responsável pela restauração do Volume IV 
do Processo Administrativo n° 0307-000099/2013.
Art. 2° Passam a integrar a Comissão responsável pela restauração do Volume IV do 
Processo Administrativo n° 0307-000099/2013 os seguintes servidores: ROSILENE 
MARIA FERREIRA, matrícula: 174565-4, Assessora Técnica do Gabinete, CLAUDIA 
FERNANDA CARRERA DA SILVEIRA, matrícula: 0040196-X, Analista em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, ERNESTO ALMEIDA ROSA, matrícula: 0032277-
6, Técnico em Politicas Públicas e Gestão Governamental, RAPHAELA BATISTA DE 
SOUZA, matricula: 1690502-4, Assessora Técninca da Coordenação de 
Desenvolvimento e ALLAN ARAUJO BARRADAS, matrícula: 1.689.830-3, Gerente 
de Aprovação de Projetos.
Art. 3° A Comissão será presidida por ROSILENE MARIA FERREIRA, matrícula: 
174565-4, e nos seus impedimentos legais e eventuais por CLAUDIA FERNANDA 
CARRERA DA SILVEIRA, matrícula: 0.040.196-X; os demais serão membros.
Art. 4° A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta dias) para a conclusão dos trabalhos.
Art. 5° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO CEZAR CAIXETA CRUZ

ORDEM DE SERVIÇO N°51, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO DO DISTRITO 
FEDERAL, Substituto, no uso de suas atribuições regimentais previstas no Artigo 42, do 
Regimento lnterno desta Administração Regional, aprovado pelo Decreto n° 38.094, de 28 
de março de 2017, resolve:
Art. 1° Designar ROSILENE MARIA FERREIRA, matrícula 0174565-4, Assessora 
Técnica do Gabinete, em substituição a UMBELINA PEREIRA DE ARAUJO, matrícula 
1687318-1, Auxiliar de Processamento e ANA CRISTINA VIANA DE MELO, matrícula 
1693613-2, Assistente Técnica, em substituição a ROSILENE MARIA FERREIRA, 
matrícula 0174565-4, Assessora Técnica do Gabinete, para sem prejuízo de suas funções, 
atuarem como Executor e Suplente, respectivamente, do Contrato n° 005/2018, firmado 
entre a ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO e a empresa CEB 
DISTRIBUIÇÃO S/A, objeto do Processo SEI n° 00307-00001117/2019-01.
Art. 2° Compete ao executor e ao suplente as seguintes atribuições: a) acompanhar a 
execução do contrato em todas as fases, conforme art. 67, § l° e 2° da Lei n° 8.666/1993 e 
da Portaria n° 29, de 26 de fevereiro de 2004; b) atestar as notas fiscais /faturas referentes 
a prestação de serviços; c) exercer o controle e a observância do prazo para execução do 
serviço; d) apresentar relatório ao termino dos serviços ou sempre que solicitado.
Art. 3° O Executor e o Suplente devem observar o disposto no artigo 67, da Lei n ° 
8.666/93, combinado com o Artigo n° 41, do Decreto n°32.598/2010 e alterações 
posteriores.
Art. 4° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO CEZAR CAIXETA CRUZ

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SETOR DE INDÚSTRIA E 
ABASTECIMENTO

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 63, DE 22 DE SETEMBRO DE 2020

O ADMINISTRADORA REGIONAL DO SETOR DE INDÚSTRIA E 
ABASTECIMENTO, DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições, que lhe são 
conferidas pelos artigos 41 e 42, incisos XI e XII, do Regimento Interno das 
Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38094, de 28 de março de 2017, 
resolve: DESIGNAR DANIEL SOUSA REIS, matrícula 1694235-3, Gerente de 
Administração, da Administração Regional do Setor de Indústria e Abastecimento, para 
Substituir sem acumular vencimento e sem prejuízo de suas atribuições, o Chefe da 
Assessoria Técnica, nos impedimentos legais do titular.

LUANA DE LIMA MACHADO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE VICENTE PIRES
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 37, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE VICENTE PIRES DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso das atribuições, conforme Artigo 42, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 
38.094, de 28 de março de 2017, e nos termos do Inciso II do Artigo 41 das Normas de 
Execução Orçamentária e Financeira, aprovadas pelo Decreto n.º 32.598 de 15 de dezembro 
de 2010, e tendo em vista o constante do Processo n.º 00366-00000933/2020-37, resolve:
Art. 1º Designar EDUARDO RIBEIROS ANTUNES PINTO, Matrícula nº 1.697.583-9, 
Assessor da Gabinete da Administração Geral da RA-XXX para EXECUTOR para 
manutenção de extintores de incêndio, para recarga de extintores da Administração Regional 
de Vicente Pires/RAXXX.
Art. 2º O Executor deverá supervisionar, fiscalizar, acompanhar a execução e atestar as notas 
fiscais de acordo com o que estabelece o Inciso II e parágrafo 5º, do artigo 41, do Decreto nº 
32.598, de 15 de dezembro de 2010; os parágrafos 1º e 2º, do artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e 
as Portarias nºs 29 e 128/2004-SEPLAG.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação, ficando convalidado 
todos os atos a partir da data de emissão da Nota de Empenho.

DANIEL DE CASTRO SOUSA

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

PORTARIA Nº 321, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 105, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, c/c artigo 128, parágrafo único, inciso I, da Lei Complementar nº 840, de 23 
de dezembro de 2011, e tendo em vista o disposto no Processo SEI nº 00040-
00026490/2020-87, resolve: SUSPENDER, a contar de 06 de julho de 2020, por 
necessidade de serviço, as férias do servidor JAIRO PORTELA DE MEDEIROS, 
matrícula nº 42.952-X, lotado na Assessoria de Acompanhamento e Conformidade 
Jurídica, da Subsecretaria de Compras Governamentais, da Secretaria Executiva de 
Planejamento, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, referentes ao 
segundo período do exercício de 2020, marcadas de 06 de julho de 2020 a 15 de julho 
de 2020, a serem usufruídas em momento oportuno.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 29 de setembro de 2020

Processo: 0052-000420/2015 Interessado: MARCOS AURÉLIO SLONIAK Assunto: 
CESSÃO DE SERVIDOR AUTORIZO com fulcro no art. 2º, § 1º, inciso III, alínea "b", do 
Decreto nº 39.133 de 15/06/2018, a cessão do servidor MARCOS AURÉLIO SLONIAK, 
matrícula nº 59.180-7, Agente Policial de Custódia, da Polícia Civil do Distrito Federal - 
PCDF, para exercer o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPC-07, de Assessor 
Especial, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal. I - 
ÔNUS FINANCEIRO: órgão cedente. II – INÍCIO DO AFASTAMENTO: a contar do 
ofício de apresentação do servidor ao cessionário. III - VIGÊNCIA: até a exoneração do 
cargo comissionado ou revogação deste ato. IV - FUNDAMENTO LEGAL: art. 12-B, inciso 
VII, c/c os §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 9.264/1996, c/c o arts. 2º, 4º, 5º e 17, § 2º, II, do 
Decreto Federal nº 9.144/2017. V - Publique-se e encaminhe-se à Polícia Civil do Distrito 
Federal, para as providências pertinentes.

ANDRE CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 30 de setembro de 2020

Processo: 00139-00000682/2019-77 Interessado: CLÁUDIO SIMÕES DOS SANTOS 
Assunto: CESSÃO DE SERVIDOR
AUTORIZO com fulcro no art. 2º, § 1º, inciso III, alínea "b", do Decreto nº 39.133 de 
15/06/2018, a cessão do servidor CLÁUDIO SIMÕES DOS SANTOS, matrícula nº 
58.468-1 , Agente Policial de Custódia, da Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF, para 
exercer o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, de Diretor do Centro 
Integrado de Monitoração Eletrônica, da Escola Penitenciária do Distrito Federal, da 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal.I-ÔNUS 
FINANCEIRO: órgão cedente. II – INÍCIO DO AFASTAMENTO: a contar do ofício de 
apresentação do servidor ao cessionário. III - VIGÊNCIA: até a exoneração do cargo 
comissionado ou revogação deste ato. IV - FUNDAMENTO LEGAL: art. 12-B, inciso 
VII, c/c os §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 9.264/1996, c/c o arts. 2º, 4º, 5º e 17, § 2º, II, do 
Decreto Federal nº 9.144/2017. V - Publique-se e encaminhe-se à Polícia Civil do Distrito 
Federal, para as providências pertinentes.

PROCESSO: 00370-00002286/2020-20. Interessada: MARIANA PEREIRA RÊGO 
QUINTANS. ASSUNTO: CESSÃO DE SERVIDORA.
AUTORIZO, com alicerce no art. 20, do Decreto nº 39.009, de 26/4/2008, c/c o art. 2º 
da Portaria nº 13 de 24/01/2020, em caráter excepcional, a cessão da servidora 
MARIANA PEREIRA RÊGO QUINTANS, matrícula nº 271.989-4, Auditora de 
Controle Interno, desta Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, para ter 
exercício Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-06, de Chefe, da Unidade 
de Controle Interno, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do 
Distrito Federal. I - ÔNUS FINANCEIRO: órgão cedente. II – INÍCIO DO 
AFASTAMENTO: a contar do ofício de apresentação da servidora ao cessionário. III - 
VIGÊNCIA: até a exoneração do cargo comissionado ou revogação deste ato. IV - 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 152, I, "a", art. 153, I e II, art. 154, parágrafo único, II, 
da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, arts. 2º, 5º, 7º, 10, 19 e 21, §4º do Decreto 
nº 39.009/2018 e art. 16 da Lei nº 4.448, 21/12/2009. V - Publique-se e encaminhe-se à 
Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito 
Federal, para as providências pertinentes.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

 
DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO

Em 29 de setembro de 2020
PROCESSO: 00010-00002545/2020-75. INTERESSADA: RAPHAELLA ROSINHA 
CANTARINO. ASSUNTO: CESSÃO DE SERVIDORA.
AUTORIZO, com alicerce no art. 2º, inciso III, da Portaria nº 42, de 28/01/2019, c/c o art. 
20, do Decreto nº 39.009, de 26/04/2018, a cessão da servidora RAPHAELLA ROSINHA 
CANTARINO, matrícula nº 212.709-1, Pedagoga, da Secretaria de Estado de Educação 
do Distrito Federal, para ter exercício no Cargo em Comissão, Código DAS 101.4, de
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Coordenadora Geral, da Coordenação-Geral de Jovens e Adultos, da Diretoria de Políticas 
e Diretrizes da Educação Básica, da Secretaria de Educação Básica, do Ministério da 
Educação. I - ÔNUS FINANCEIRO: órgão cedente. II – INÍCIO DO AFASTAMENTO: a 
contar do ofício de apresentação da servidora ao cessionário. III - VIGÊNCIA: até a 
exoneração do cargo comissionado ou revogação deste ato. IV - FUNDAMENTO 
LEGAL: art. 152, V, art. 153, I e II, art. 154, Parágrafo Único, I, da Lei Complementar nº 
840, de 23/12/2011, art. 36 da Lei nº 5.105, de 2013 e arts. 2º, 5º, 7º, 9º, I, 18 e 21, §4º, do 
Decreto nº 39.009/2018. V - Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de 
Educação do Distrito Federal para as providências pertinentes.

ADALBERTO IMBROISI OLIVEIRA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 30 de setembro de 2020

Processo: 00431-00015827/2020-54. Interessada: AMANDA MIDÔRI AMANO. 
Assunto: CESSÃO DE SERVIDORA
AUTORIZO, com alicerce no art. 2º, inciso III, da Portaria nº 42, de 28/01/2019, c/c o art. 
20, do Decreto nº 39.009, de 26/04/2018, a cessão da servidora AMANDA MIDÔRI 
AMANO, matrícula nº 181.545-8, Professora de Educação Básica, da Secretaria de Estado 
de Educação do Distrito Federal, para ter exercício no Cargo Público de Natureza 
Especial, Símbolo CPE-07, de Diretora, da Diretoria de Gestão da Informação, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal. I - ÔNUS 
FINANCEIRO: órgão cedente. II – INÍCIO DO AFASTAMENTO: a contar do ofício de 
apresentação da servidora ao cessionário. III - VIGÊNCIA: até a exoneração do cargo 
comissionado ou revogação deste ato. IV - FUNDAMENTO LEGAL: art. 152, I, "a", art. 
153, I e II, art. 154, parágrafo único, II, da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, art. 
36 da Lei nº 5.105, de 2013 e arts. 2º, 5º, 7º, 10, 19 e 21, §4º do Decreto nº 39.009/2018. V 
- Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal para 
as providências pertinentes.

ADALBERTO IMBROISI OLIVEIRA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 279, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA 
EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
na Portaria nº 42, de 28 de janeiro de 2019, publicada no DODF Suplemento nº 23, de 01 
de fevereiro de 2019, página 01; e o que consta no Processo nº 00040-00028054/2020-42 
resolve: RETIFICAR na Portaria 253 de 25 de março de 2003, publicada no DODF 59 de 
26 de março de 2003, página 27, o tempo de contribuição da TELMA BELARMINO DOS 
SANTOS, matrícula 31.698-9, Agente de Gestão Fazendária. ONDE SE LÊ: "AVERBA 
165 dias ... no período de 05.01.87 a 18.06.87 ... e averba 848 dias ... no período de 
01.09.87 a 26.12.89 ... " LEIA-SE: " AVERBA o total de 1010 (mil e dez) dias, contados 
para efeito de aposentadoria, no período de 05.01.1987 a 18.06.1987, prestados à 
Papelaria e Livraria Arco Iris LTDA e no período de 01/09/1987 a 26.12.1989, prestados à 
Sociedade Abast. do Com.da Industria de Panif. Sacipa,conforme certidão expedida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

ANALICE MARIA MARÇAL DE LIMA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 280, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA 
EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo 
em vista o disposto no artigo 3º, inciso II, da Portaria nº 42, de 28 de janeiro de 2019, 
publicado no DODF Suplemento ao nº 23, de 01 de fevereiro de 2019, página 01, diante 
do preceituado no art. 79 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e, 
também, ante o contido no Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – 
LTCAT GST nº 4401/2020 e, ainda, diante da instrução inserta no Processo 0410-
000239/2011, resolve: CONCEDER ADICIONAL DE INSALUBRIDADE FABIO 
AKIRA ISHIKAWA, matrícula 191986-5, Médico - Medico-Ortop.e Traumatologia, 
lotado na Gerência de Processos, da Diretoria de Perícias Médicas, da Subsecretaria de 
Segurança e Saúde no Trabalho, da Secretaria Executiva de Valorização e Qualidade de 
Vida, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal - conforme Normas 
Regulamentares 15 – Atividades e Operações Insalubres e Anexo 14 – Agentes 
Biológicos, da Portaria nº 3.214, de 8 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho, no 
grau médio (10%), a contar de 11/05/2020.

ANALICE MARIA MARÇAL DE LIMA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 281, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA 
EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo 
em vista o disposto no artigo 3º, inciso II, da Portaria nº 42, de 28 de janeiro de 2019, 
publicada no DODF nº 23, de 01 de fevereiro de 2019, resolve: CONCEDER ABONO DE 
PERMANÊNCIA equivalente ao valor da contribuição previdenciária a INDIARA DAS 
DORES DE DEUS, matrícula nº 33.858-3, Agente de Gestão Fazendária, Especialidade 
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Classe Única, Padrão X, do Quadro de 
Pessoal do Distrito Federal, com base no artigo 114, da Lei Complementar nº 840, de 23 
de dezembro de 2011, e na Decisão nº 20/2012 - TCDF, a contar de 05 de setembro de 
2020. Processo SEI-GDF nº 00040-00027846/2020-08.

ANALICE MARIA MARÇAL DE LIMA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 97, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

O DIRETOR DE PREVIDÊNCIA, DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições conferidas 
pelo art. 1º do Decreto nº 38.649, de 27 de novembro de 2017, e pela Portaria nº 33, de 25 
de fevereiro de 2019, resolve:

CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, à servidora LUCIENE RODRIGUES 
ALMEIDA, matrícula nº 32.227-X, no cargo de Técnico em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos 
termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 
05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008. 
Lotação: Administração Regional de Planaltina. Processo SEI nº 00135-00001816/2020-13.

CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, ao servidor JOSÉ WILLIAMS DE 
ALMEIDA BARROS, matrícula nº 32.773-5, no cargo de Técnico em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, 
nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 
de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, e 
com a vantagem pessoal prevista no artigo 5º da Lei nº 4.584, de 08/07/2011. Lotação: 
Administração Regional de Taguatinga. Processo SEI nº 00132-00001439/2020-05.

CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, à servidora ZÉLIA BRAZ 
BITTENCOURT KOKITSU, matrícula nº 35.255-1, no cargo de Técnico em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do 
Distrito Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 
769, de 30/06/2008, e com a vantagem pessoal prevista no artigo 5º da Lei nº 4.584, de 
08/07/2011. Lotação: Administração Regional do Guará. Processo SEI nº 00137-
00001435/2020-88.

CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, à servidora JOZELICE BARROZO, 
matrícula nº 895-8, no cargo de Analista em Atividades de Trânsito, Classe Especial, Padrão 
V, do Quadro de Pessoal do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, nos termos do 
artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 
05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008. 
Lotação: Departamento de Trânsito do Distrito Federal. Processo SEI nº 00055-
00023421/2020-43.

CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, ao servidor FERNANDO BEZERRA DE 
ALMEIDA, matrícula nº 100.638-X, no cargo de Técnico em Desenvolvimento e 
Fiscalização Agropecuária, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito 
Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 
769, de 30/06/2008. Lotação: Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural do Distrito Federal. Processo SEI nº 00070-00003899/2020-13.

CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, ao servidor JOSE FLAVIO SOARES 
MOREIRA LIMA, matrícula nº 100.876-5, no cargo de Analista de Planejamento Urbano e 
Infraestrutura, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos 
termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 
05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, e com 
a vantagem pessoal prevista no artigo 5º da Lei nº 4.584, de 08/07/2011. Lotação: Secretaria 
de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal. 
Processo SEI nº 00070-00004168/2020-95.

CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, ao servidor JOSE OSMAR DE SOUSA, 
matrícula nº 1.700.279-6, no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento e Fiscalização 
Agropecuária, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos 
termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 
05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008. 
Lotação: Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do 
Distrito Federal. Processo SEI nº 04000-00000483/2020-82.
CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, ao servidor JOÃO CARLOS GALETTI, 
matrícula nº 1.650.321-8, no cargo de Auxiliar de Atividades Culturais, Única, Padrão X, do 
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo 
único da Emenda Constitucional n 47 de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei 
Complementar nº 769, de 30/06/2008. Lotação: Secretaria de Estado de Cultura e Economia 
Criativa do Distrito Federal. Processo SEI nº 00150-00004819/2020-75.
CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, à servidora ANA LIGIA MELO COSTA, 
matrícula nº 98.915-0, no cargo de Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 
Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 
3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005, 
combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008. Lotação: 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal. Processo 
SEI nº 00390-00001726/2020-57.
CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, à servidora IZABEL LAURINDA DA 
SILVA, matrícula nº 38.027-X, no cargo de Técnico em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos 
termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 
de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, 
com a vantagem pessoal prevista no artigo 5º da Lei nº 4.584, de 08/07/2011. Lotação: 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal. 
Processo SEI nº 00390-00005443/2020-84.
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CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, à servidora EDILEUZA XIMENIS 
CHAVES DOS SANTOS, matrícula nº 103.442-1, no cargo de Técnico em Assistência 
Social, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos 
do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 
05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008. 
Lotação: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal. Processo 
SEI nº 00431-00013892/2020-45.

CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, ao servidor MANOEL PEREIRA DA 
COSTA, matrícula nº 102.580-5, no cargo de Auxiliar em Assistência Social, Classe 
Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 3º, 
incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005, 
combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008. Lotação: 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal. Processo SEI nº 
00431-00016141/2020-81.

CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, ao servidor MAX LUIZ ANDRADE DE 
SOUZA, matrícula nº 103.258-5, no cargo de Auxiliar em Assistência Social, Classe 
Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 3º, 
incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005, 
combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008. Lotação: 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal. Processo SEI nº 
00431-00014354/2020-78.

CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, à servidora CARMEN MARIA GAZE 
DE FRANCA, matrícula nº 42.436-6, no cargo de Gestor em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos 
termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 
05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, e 
com a vantagem pessoal prevista no artigo 5º da Lei nº 4.584, de 08/07/2011. Lotação: 
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. Processo SEI nº 00040-
00025635/2020-22.

CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, ao servidor ERNANE SIMOES DOS 
SANTOS, matrícula nº 34.685-3, no cargo de Técnico de Gestão Fazendária, Classe 
Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 3º, 
incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005, 
combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, e com a 
vantagem pessoal prevista no artigo 5º da Lei nº 4.584, de 08/07/2011. Lotação: Secretaria 
de Estado de Economia do Distrito Federal. Processo SEI nº 00040-00025605/2020-16.

CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, à servidora ISABEL CRISTINA DE 
ARAUJO, matrícula nº 33.026-4, no cargo de Técnico de Gestão Fazendária, Classe 
Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 3º, 
incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005, 
combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, e com a 
vantagem pessoal prevista no artigo 5º da Lei nº 4.584, de 08/07/2011. Lotação: Secretaria 
de Estado de Economia do Distrito Federal. Processo SEI nº 00040-00024667/2020-19.

CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, ao servidor JONAS DA CONCEIÇÃO 
MARTINS, matrícula nº 45.027-8, no cargo de Agente de Gestão Fazendária, Classe 
Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 3º, 
incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005, 
combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008. Lotação: 
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. Processo SEI nº 00040-
00025466/2020-21.

CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, ao servidor JOSE FRANCISCO DE 
MELLO, matrícula nº 154.850-6, no cargo de Auditor-Fiscal da Receita do Distrito 
Federal, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos 
do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 
05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, e 
com a vantagem pessoal prevista no artigo 5º da Lei nº 4.584, de 08/07/2011. Lotação: 
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. Processo SEI n.º 00040-
00024673/2020-68.

CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, à servidora ALCIMEIRE ALVES DE 
MATOS, matrícula nº 103.274-7, no cargo de Técnico Socioeducativo, Classe Especial, 
Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e 
III, e Parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005, combinado com o 
artigo 44 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008. Lotação: Secretaria de Estado de 
Justiça e Cidadania do Distrito Federal. Processo SEI nº 00400-00036969/2020-95.

CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, à servidora GILDA DE FÁTIMA 
BORGES DE OLIVEIRA, matrícula nº 102.712-3, no cargo de Técnico Socioeducativo, 
Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 
3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005, 
combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008. Lotação: 
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal. Processo SEI nº 00400-
00036980/2020-55.

CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, à servidora SIMONE BORBA 
GUIMARÃES DE PAIVA AVELAR, matrícula nº 103.664-5, no cargo de Especialista 
Socioeducativo, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, 
nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda Constitucional 
nº 47 de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 769, de 
30/06/2008, e com a vantagem pessoal prevista no artigo 5º da Lei nº 4.584, de 
08/07/2011. Lotação: Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal. 
Processo SEI nº 00400-00040065/2020-64.

CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, ao servidor CLOVES VIEIRA SANTOS, 
matrícula nº 23.859-7, no cargo de Auditor Fiscal de Atividades Urbanas, Classe Especial, 
Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e 
III, e Parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005, combinado com o 
artigo 44 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, e com a vantagem pessoal prevista 
no artigo 5º da Lei nº 4.584, de 08/07/2011. Lotação: Secretaria de Estado de Proteção da 
Ordem Urbanística do Distrito Federal. Processo SEI nº 04017-00013994/2020-30.

CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, à servidora LUCIA MARIA NOBRE, 
matrícula nº 32.151-6, no cargo de Inspetor Fiscal, Classe Especial, Padrão III, do Quadro 
de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único 
da Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei 
Complementar nº 769, de 30/06/2008, e com a vantagem pessoal prevista no artigo 5º da 
Lei nº 4.584, de 08/07/2011. Lotação: Secretaria de Estado de Proteção da Ordem 
Urbanística do Distrito Federal. Processo SEI nº 04017-00013884/2020-78.

CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, ao servidor MILTON BEZERRA DE 
SOUSA, matrícula nº 24.607-7, no cargo de Auditor Fiscal de Atividades Urbanas, Classe 
Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 3º, 
incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005, 
combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, e com a 
vantagem pessoal prevista no artigo 5º da Lei nº 4.584, de 08/07/2011. Lotação: Secretaria 
de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal. Processo SEI nº 04017-
00013886/2020-67.
CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, à servidora PATRICIA MELASSO 
GARCIA, matrícula nº 91.469-X, no cargo de Auditor de Atividades Urbanas, Classe 
Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 3º, 
incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005, 
combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, e com a 
vantagem pessoal prevista no artigo 5º da Lei nº 4.584, de 08/07/2011. Lotação: Secretaria 
de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal. Processo SEI nº 04017-
00014517/2020-91.
CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, ao servidor ELIAS MONTEIRO DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 23.969-0, no cargo de Auditor Fiscal de Atividades Urbanas, 
Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 
3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005, 
combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008. Lotação: 
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal. Processo SEI nº 
00090-00015257/2020-92.
CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, ao servidor JOSÉ OLIMPIO PIRES 
CABRAL, matrícula nº 23.952-6, no cargo de Auditor Fiscal de Atividades Urbanas, 
Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 
3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005, 
combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, e com a 
vantagem pessoal prevista no artigo 5º da Lei nº 4.584, de 08/07/2011. Lotação: Secretaria 
de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal. Processo SEI nº 00090-
00021812/2020-15.
CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, à servidora SILENE ALMEIDA 
TORRES, matrícula nº 31.044-1, no cargo de Analista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos 
termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 
de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, e 
com a vantagem pessoal prevista no artigo 5º da Lei nº 4.584, de 08/07/2011. Lotação: 
Polícia Civil do Distrito Federal. Processo SEI nº 00052-00015859/2020-32.
CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, à servidora ALDENORA SILVA 
COSTA, matrícula nº 82.913-7, no cargo de Agente de Gestão de Resíduos Sólidos, 
Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito 
Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 
769, de 30/06/2008. Lotação: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal. Processo 
SEI nº 00094-00005116/2020-59.
CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, ao servidor ARNALDO ALVES 
TAVARES, matrícula nº 81.471-7, no cargo de Agente de Gestão de Resíduos Sólidos, 
Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito 
Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 
769, de 30/06/2008. Lotação: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal. Processo 
SEI nº 00094-00005113/2020-15.
CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, à servidora CRISTINA LUIZA DE 
OLIVEIRA VITOR, matrícula nº 82.921-8, no cargo de Agente de Gestão de Resíduos 
Sólidos, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do 
Distrito Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 
769, de 30/06/2008. Lotação: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal. Processo 
SEI nº 00094-00005098/2020-13.
CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, ao servidor ELIZEU MENDES 
FERREIRA, matrícula nº 82.750-9, no cargo de Agente de Gestão de Resíduos Sólidos, 
Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito 
Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 
769, de 30/06/2008. Lotação: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal. Processo 
SEI nº 00094-00004754/2020-52.
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CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, ao servidor FRANCISCO ALVES 
NASCIMENTO, matrícula nº 82.678-2, no cargo de Agente de Gestão de Resíduos 
Sólidos, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do 
Distrito Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 
769, de 30/06/2008. Lotação: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal. Processo 
SEI nº 00094-00005115/2020-12.

CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, à servidora ISABEL FERREIRA DA 
SILVA, matrícula nº 82.918-8, no cargo de Agente de Gestão de Resíduos Sólidos, Classe 
Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito 
Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 
769, de 30/06/2008. Lotação: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal. Processo 
SEI nº 00094-00005119/2020-92.

CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, à servidora JANILDA MARIA DA 
SILVA, matrícula nº 82.948-X, no cargo de Agente de Gestão de Resíduos Sólidos, 
Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito 
Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 
769, de 30/06/2008. Lotação: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal. Processo 
SEI nº 00094-00005107/2020-68.
CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, ao servidor JOÃO BATISTA 
FERREIRA, matrícula nº 82.279-5, no cargo de Agente de Gestão de Resíduos Sólidos, 
Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito 
Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 
769, de 30/06/2008. Lotação: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal. Processo 
SEI nº 00094-00005104/2020-24.
CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, ao servidor JONAS GUILHERME DOS 
SANTOS, matrícula nº 80.888-1, no cargo de Agente de Gestão de Resíduos Sólidos, 
Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito 
Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 
769, de 30/06/2008. Lotação: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal. Processo 
SEI nº 00094-00005105/2020-79.
CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, ao servidor LÁZARO XAVIER DA 
SILVA, matrícula nº 81.883-6, no cargo de Agente de Gestão de Resíduos Sólidos, Classe 
Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito 
Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 
769, de 30/06/2008. Lotação: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal. Processo 
SEI nº 00094-00005126/2020-94.
CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, à servidora LUCY MEYRA DE 
VASCONCELOS, matrícula nº 82.935-8, no cargo de Assistente de Gestão de Resíduos 
Sólidos, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana 
do Distrito Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da 
Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei 
Complementar nº 769, de 30/06/2008. Lotação: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito 
Federal. Processo SEI nº 00094-00005091/2020-93.
CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, à servidora MARIA EUNICE SANTOS 
DIAS, matrícula nº 83.202-2, no cargo de Agente de Gestão de Resíduos Sólidos, Classe 
Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito 
Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 
769, de 30/06/2008. Lotação: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal. Processo 
SEI nº 00094-00005108/2020-11.
CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, à servidora MARIA DE FÁTIMA 
VIANA DE ALMEIDA, matrícula nº 83.154-9, no cargo de Agente de Gestão de 
Resíduos Sólidos, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza 
Urbana do Distrito Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da 
Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei 
Complementar nº 769, de 30/06/2008. Lotação: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito 
Federal. Processo SEI nº 00094-00004747/2020-51.
CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, à servidora MARIA DO SOCORRO 
BEZERRA VIANA, matrícula nº 83.144-1, no cargo de Agente de Gestão de Resíduos 
Sólidos, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do 
Distrito Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 
769, de 30/06/2008. Lotação: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal. Processo 
SEI nº 00094-00004750/2020-74.
CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, à servidora MARIA DO SOCORRO 
FERNANDES GURGEL DE FREITAS, matrícula nº 82.927-7, no cargo de Agente de 
Gestão de Resíduos Sólidos, Classe Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Serviço de 
Limpeza Urbana do Distrito Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo 
único da Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei 
Complementar nº 769, de 30/06/2008. Lotação: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito 
Federal. Processo SEI nº 00094-00005094/2020-27.
CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, ao servidor MÁRIO NOGUEIRA DA 
SILVA, matrícula nº 80.676-5, no cargo de Agente de Gestão de Resíduos Sólidos, Classe 
Única, Padrão X, do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito

Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei Complementar nº 
769, de 30/06/2008. Lotação: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal. Processo 
SEI nº 00094-00005122/2020-14.
CONCEDER, aposentadoria voluntária integral, ao servidor SEBASTIAO MARCIO DA 
SILVA CAMPOS, matrícula nº 80.666-8, no cargo de Assistente de Gestão de Resíduos 
Sólidos, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Serviço de Limpeza Urbana 
do Distrito Federal, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, e Parágrafo único da 
Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005, combinado com o artigo 44 da Lei 
Complementar nº 769, de 30/06/2008. Lotação: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito 
Federal. Processo SEI nº 00094-00004827/2020-14.

PAULO HENRIQUE DE SOUSA FERREIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 716, DE 22 DE SETEMBRO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o DECRETO Nº 39.133, DE 15 DE JUNHO DE 2018, 
publicado no DODF Nº 114 de 18/06/2018, resolve: DECLARAR A VACÂNCIA da 
Carreira de ASSISTÊNCIA PÚBLICA À SAÚDE, cargo de TECNICO EM SAÚDE - 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal do 
Distrito Federal pertencente à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, ocupado 
por JOSE PEREIRA NOVAIS, Matrícula nº 0101299-1, lotado(a) no(a) HMIB - 
NUCLEO DE MATERIAL ESTERILIZADO, a contar de 13 de agosto de 2020, nos 
termos do artigo 50, inciso V, da Lei Complementar nº 840/2011, conforme processo nº 
00060-00355379/2020-21.

OSNEI OKUMOTO

RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº 676, de 03 de setembro de 2020, publicada no DODF n° 179, de 21 de 
setembro de 2020, página 39, o ato que declarou a vacância do servidor CIDRAQUE 
NUNES DA SILVA, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: 
“...da Carreira de ENFERMEIRO, cargo de ENFERMEIRO, Classe Especial, Padrão 
IV...”, LEIA SE: “...da Carreira de ASSISTENCIA PUBLICA A SAUDE, cargo de 
TECNICO ADMINISTRATIVO, Classe Especial, Padrão V...”, conforme Processo nº 
00060-00367880/2020-30.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 439, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº. 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada 
no DODF nº. 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Designar os servidor abaixo relacionados consoante processo SEI-GDF 00060-
00334791/2019-73 (42456648), com a indicação da respectiva localidade, para atuar como 
Executor(es) titular(es) da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2020A – SES/DF, 
celebrado com a empresa BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S.A., quem tem por 
objeto o(a) aquisição regular do medicamento CLORPROMAZINA (CLORIDRATO) 
SOLUCAO INJETAVEL 5 MG/ML AMPOLA 5 ML e outros, em sistema de registro de 
preços, para atender às necessidades da Secretaria de Saúde – DF, conforme processo nº 
00060-00334791/2019-73, a saber: 1. ANDERSON FREIRE NOBRE JÚNIOR, Matrícula 
nº 1693108-4, Lotado(a) no(a) Gerência de Programação de Medicamentos e Insumos 
para Laboratório (GEPROLAB/DIPRO/SULOG/SES), para atuar como Executor(es) 
Titular no âmbito do(a) SES/DF.
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital de 
Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 116/2020-SES/DF (38961268) e 
demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

SERGIO LUIZ DE SOUZA CORDEIRO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 440, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere 
o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº. 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada 
no DODF nº. 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidor abaixo relacionados consoante processo SEI-GDF 00060-
00334791/2019-73 (42456648), com a indicação da respectiva localidade, para atuar como 
Executor(es) titular(es) da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2020B – SES/DF, 
celebrado com a empresa HYPOFARMA INSTITUTO DE HYPODERMIA E 
FARMACIA LTDA, quem tem por objeto o(a) aquisição regular do medicamento 
CLORPROMAZINA (CLORIDRATO) SOLUCAO INJETAVEL 5 MG/ML AMPOLA 5 
ML e outros, em sistema de registro de preços, para atender às necessidades da Secretaria 
de Saúde – DF, conforme processo nº 00060-00334791/2019-73, a saber: 1. ANDERSON 
FREIRE NOBRE JÚNIOR, Matrícula nº 1693108-4, Lotado(a) no(a) Gerência de 
Programação de Medicamentos e Insumos para Laboratório 
(GEPROLAB/DIPRO/SULOG/SES), para atuar como Executor(es) Titular no âmbito 
do(a) SES/DF.
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Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital de 

Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 116/2020-SES/DF (38961268) e 

demais legislações correlatas.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

SERGIO LUIZ DE SOUZA CORDEIRO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 441, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº. 39.546, de 19 de dezembro de 
2018, publicada no DODF nº. 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:
Art. 1º Designar os servidor abaixo relacionados consoante processo SEI-GDF 00060-
00334791/2019-73 (42456648), com a indicação da respectiva localidade, para atuar 
como Executor(es) titular(es) da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2020C – 
SES/DF, celebrado com a empresa MED VITTA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, quem tem por objeto o(a) aquisição regular do medicamento 
CLORPROMAZINA (CLORIDRATO) SOLUCAO INJETAVEL 5 MG/ML AMPOLA 
5 ML e outros, em sistema de registro de preços, para atender às necessidades da 
Secretaria de Saúde – DF, conforme processo nº 00060-00334791/2019-73, a saber: 1. 
ANDERSON FREIRE NOBRE JÚNIOR, Matrícula nº 1693108-4, Lotado(a) no(a) 
Gerência de Programação de Medicamentos e Insumos para Laboratório 
(GEPROLAB/DIPRO/SULOG/SES), para atuar como Executor(es) Titular no âmbito 
do(a) SES/DF.
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital de 
Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 116/2020-SES/DF (38961268) e 
demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

SERGIO LUIZ DE SOUZA CORDEIRO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 442, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o Inciso I, do Artigo 181 do DECRETO nº. 39.546, de 19 de dezembro de 
2018, publicada no DODF nº. 241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidor abaixo relacionados consoante processo SEI-GDF 00060-
00334791/2019-73 (42456648), com a indicação da respectiva localidade, para atuar 
como Executor(es) titular(es) da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2020D – 
SES/DF, celebrado com a empresa ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, quem tem por objeto o(a) aquisição regular do 
medicamento CLORPROMAZINA (CLORIDRATO) SOLUCAO INJETAVEL 5 
MG/ML AMPOLA 5 ML e outros, em sistema de registro de preços, para atender às 
necessidades da Secretaria de Saúde – DF, conforme processo nº 00060-
00334791/2019-73, a saber: 1. ANDERSON FREIRE NOBRE JÚNIOR, Matrícula nº 
1693108-4, Lotado(a) no(a) Gerência de Programação de Medicamentos e Insumos 
para Laboratório (GEPROLAB/DIPRO/SULOG/SES), para atuar como Executor(es) 
Titular no âmbito do(a) SES/DF.
Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital de 
Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 116/2020-SES/DF (38961268) e 
demais legislações correlatas.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

SERGIO LUIZ DE SOUZA CORDEIRO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 443, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO 

DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso I, do 

Artigo 181 do DECRETO nº. 39.546, de 19 de dezembro de 2018, publicada no DODF nº. 

241, de 20 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar os servidor abaixo relacionados consoante processo SEI-GDF 00060-

00334791/2019-73 (42456648), com a indicação da respectiva localidade, para atuar como 

Executor(es) titular(es) da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2020E – SES/DF, 

celebrado com a empresa UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A., quem 

tem por objeto o(a) aquisição regular do medicamento CLORPROMAZINA 

(CLORIDRATO) SOLUCAO INJETAVEL 5 MG/ML AMPOLA 5 ML e outros, em 

sistema de registro de preços, para atender às necessidades da Secretaria de Saúde – DF, 

conforme processo nº 00060-00334791/2019-73, a saber: 1. ANDERSON FREIRE NOBRE 

JÚNIOR, Matrícula nº 1693108-4, Lotado(a) no(a) Gerência de Programação de 

Medicamentos e Insumos para Laboratório (GEPROLAB/DIPRO/SULOG/SES), para atuar 

como Executor(es) Titular no âmbito do(a) SES/DF.

Art. 2º Os servidores, de que trata o artigo 1º, devem observar o disposto no Edital de 

Licitação por Sistema de Registro de Preços (SRP) n. 116/2020-SES/DF (38961268) e 

demais legislações correlatas.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

SERGIO LUIZ DE SOUZA CORDEIRO

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 213, DE 12 DE AGOSTO DE 2020
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
XIV do artigo 210 do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 
Federal, aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, e das que lhe 
foram delegadas por meio da Portaria nº 708/2018, resolve: RETIFICAR na Ordem de 
Serviço nº 205, de 06 de Agosto de 2020, publicada no DODF nº 152, em 12 de agosto de 
2020, página 20. ONDE SE LÊ: "...matrícula nº 140193-9...", LEIA-SE: "...matrícula nº 
1660784-8...".

SILENE QUITÉRIA ALMEIDA DIAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 261, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
XIV do artigo 210 do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 
Federal, aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018, e das que lhe 
foram delegadas por meio do art. 8º, inciso XII, da Portaria nº 708/2018, resolve: 
AUTORIZAR A CONCESSÃO DO HORÁRIO ESPECIAL, previsto no inciso II, do 
artigo 61, da Lei Complementar nº 840/2011, à servidora ANA PAULA INACIO PAIZ, 
Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 0183219-0, lotada na GSAP12-
CEI/DIRAPS/SRSOE, com redução de 20% (vinte por cento) de sua carga horária 
semanal, sem necessidade de compensação de horário e sem prejuízo da remuneração. 
Decisão judicial proferida no Processo nº 0735637-53.2020.8.07.0016. Processo SEI nº 
00060-00524705/2019-12.

SILENE QUITÉRIA ALMEIDA DIAS

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 801, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA COORDENAÇÃO 
DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO 
DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO 
FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições regimentais e considerando a Portaria nº 
708, de 02 de julho de 2018, publicada no DODF nº 149 de 07 de agosto de 2018, resolve: 
RETIFICAR A AVERBAÇÃO O TEMPO DE SERVIÇO E/OU CONTRIBUIÇÃO: na 
Ordem de Serviço Nº 733, de 14 de setembro de 2020, do Diretor de Administração de 
Profissionais da Subsecretaria de Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de Saúde do 
Distrito Federal, publicada no DODF Nº 175, 15 de agosto de 2020, página 20, o ato que 
averbou o tempo de serviço do servidor FABIANA C. DE VASCONCELOS FRANCA, 

1385046, ENFERMEIRO, GPCR. ONDE SE LÊ: "...288 dias, ou seja, 9 meses e 18 dias…
”, LEIA-SE: “...292 dias, ou seja, 9 meses e 22 dias…”, e ONDE SE LÊ: "...no período de 

07 de abril de 1990...", LEIA-SE: "...no período de 14 de junho de 1990...". Retificada a 
fim de corrigir a quantidade de dias e período anteriormente averbados, ficando ratificados 
os demais termos. Processo nº 04002-00000314/2020-96.

MARINA DE SOUSA CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 802, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA COORDENAÇÃO 
DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO 
DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO 
FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições regimentais e considerando a Portaria nº 
708, de 02 de julho de 2018, publicada no DODF nº 149 de 07 de agosto de 2018, resolve: 
RETIFICAR A AVERBAÇÃO O TEMPO DE SERVIÇO E/OU CONTRIBUIÇÃO: na 
Ordem de Serviço Nº 733, de 14 de setembro de 2020, do Diretor de Administração de 
Profissionais da Subsecretaria de Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de Saúde do 
Distrito Federal, publicada no DODF Nº 175, 15 de agosto de 2020, página 20, o ato que 
averbou o tempo de serviço do servidor FABIANA C. DE VASCONCELOS FRANCA, 

1385046, ENFERMEIRO, GPCR. ONDE SE LÊ: "...288 dias, ou seja, 9 meses e 18 dias…
”, LEIA-SE: “...292 dias, ou seja, 9 meses e 22 dias…”, e ONDE SE LÊ: "...no período de 

07 de abril de 1990...", LEIA-SE: "...no período de 14 de junho de 1990...". Retificada a 
fim de corrigir a quantidade de dias e período anteriormente averbados, ficando ratificados 
os demais termos. Processo nº 04002-00000314/2020-96.

MARINA DE SOUSA CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 803, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA COORDENAÇÃO 
DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO 
DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO 
FEDERAL, Substituta, no artigo 10, inciso I, alínea "b", da Portaria nº 708, de 03 de 
julho de 2018, publicada no DODF nº 125, de 4 de julho de 2018, resolve: 
CONCEDER Licença Prêmio Por Assiduidade, aos servidores abaixo relacionada, nos 
termos da Lei complementar 840 de 23/11/2011 e Lei nº 221/90, condicionado o 
período de gozo aos critérios da Administração, deduzido os meses por ventura 
usufruídos. Nome: EDUARDO PASSOS DOS SANTOS, Matrícula nº 01412507, 
Quinquênio: 2º) 25/09/2006 a 23/09/2011 e 3º) 24/09/2011 a 21/09/2016. Requerimento.

MARINA DE SOUSA CARVALHO
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